
                                                                                                                      Processo n. 55/007.218/2021 

                                                                                                                        Data: 23/07/2021   Fls.: _____ 

                                                                                                                        Rubrica:  ________________ 

 

1 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 0043/2021– SAD 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIOS  

 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 05/08/2021    ÀS 08:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL) 

 

PREÂMBULO 

 

1 –    DO OBJETO 

2 –   DAS COTAS E DOS BENEFÍCIOS ÀS ME E EPP E DA AMPLA CONCORRÊNCIA  

3 –    DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4 –   DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS AO SISTEMA 

5 –  DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6 –  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

7 –   DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DA SESSÃO, DA 

NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8 –  DA HABILITAÇÃO 

9 –  DA ADESÃO AO PREÇO DA LICITANTE VENCEDORA PARA FORMAÇÃO DO 

CADASTRO DE RESERVA 

10 –  DO RECURSO 

11 –  DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO  

12 –  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13 –  DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

14 –  DA CONTRATAÇÃO 

15 –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16 –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17 –  DO PAGAMENTO 

18 –  DO REAJUSTE 

19 –  DAS PENALIDADES E MULTAS 

20 –  FRAUDE E CORRUPÇÃO 

21 –  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22 –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
ANEXO I –        PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO I “A” – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I “B”- ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES E ITENS  

ANEXO II –   MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ANEXO III –     DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE FORNECIMENTO ANUAL 

ANEXO IV –     DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
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ANEXO V   –  RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS E QUANTIDADES REQUISITADAS 

ANEXO VI -      PLANILHA DE LICITAÇÃO  

ANEXO VII –     MINUTA DE CONTRATO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 0043/2021– SAD 

 
 

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS, por 
intermédio da Superintendência de Gestão de Compras e Materiais/SAD/MS, por meio da 
Coordenadoria de Licitação, torna público que no dia 05/08/2021, ÀS 08:00 horas (horário local), 
na Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Jardim Veraneio, Parque dos Poderes, Bloco 01 
– SAD/MS, Pavimento Superior, CEP: 79031-310, nesta Capital, realizará procedimento 
licitatório, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no site 
www.compras.ms.gov.br, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, na 
forma estabelecida no Decreto Estadual n. 15.454, de 10 de junho de 2020, autorizado no 
Processo n. 55/007.218/2021, para atender a demanda da AGEPAN, AGEPREV, AGRAER, 
DETRAN, SES, FUNDESPORTE, FUNDTUR, FUNSAU, IAGRO, JUCEMS, PGE, SAD, 
SEDHAST, SEFAZ, SEGOV, SEJUSP, MINISTÉRIO PÚBLICO DE MS, CASA CIVIL, SECIC e 
UEMS, que será regido pela Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar 
Federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Estadual n. 197, de 26 de 
dezembro de 2014, Decreto Federal n. 8.538, de 6 de outubro de 2015 e Decretos Estaduais n. 
12.683, de 30 de dezembro de 2008 e Decreto Federal 10.024/2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n. 8.666/93, e demais especificações e condições constantes 
neste ato convocatório. 
 

1 – DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o registro de preço para a aquisição de mobiliários de escritórios, 
conforme disposto no Anexo I. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do anexo I, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
1.2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
1.3. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, e será dividida em itens 
conforme tabela constante no anexo I, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes 
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
 
1.3.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do grupo, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata ou Termo de Registro de 
Preços, na forma do Anexo II e nas condições previstas neste edital. 

 
1.4.1. A utilização do Sistema de Registro de Preços está fundamentada no art. 3º, incisos I, II, 
III e IV do Decreto Estadual n°.15.454/2020. 
 
1.5. As quantidades constantes do Anexo V são estimativas de consumo anual. 
 
1.6. Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, a partir da 
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul.  
 
1.7. O valor estimado da presente licitação está indicado no Anexo VI. 
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2 – DAS COTAS E DOS BENEFÍCIOS ÀS ME E EPP E DA AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
2.1. A presente licitação constitui-se em itens/lotes para ampla concorrência, itens/lotes com 
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservados para participação exclusiva de 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e itens/lotes com cota principal de no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) disponíveis para ampla concorrência.  
 
2.1.1. Na hipóteses de não haver vencedor para o(s) item(ns)/lote(s) exclusivo(s) nos moldes 
acima descritos, este será (ão) declarado (s) fracassado (s) e/ou deserto (s), podendo ser 
repetida a licitação sem lote exclusivo (s), aplicando as regras já estabelecidas neste Edital.   
 
2.1.2. Na hipótese de itens/lotes desertos ou fracassados para a (s) cota (s) reservada (s), será 
oportunizada a adjudicação ao vencedor da cota principal ou, diante da sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, de acordo 
com o art. 8º, §2º, do Decreto federal 8.538/2015. 
 

3 -  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem as exigências deste Edital e 
seus Anexos observando o seguinte: 
 
3.1.1. Para participação em pregões eletrônicos as empresas interessadas deverão ser 
registradas no Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS. 
Cada empresa poderá participar por meio de um único credenciado, devidamente cadastrado 
junto ao CCF/MS.  
 
3.1.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou 
a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão ter a 
respectiva certidão inserida em seu cadastro. 
 
3.1.2.1. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a 
obrigação da empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive 
econômico-financeiros, pois necessário conferir igual tratamento a todas as licitantes. 

 
3.1.3. O credenciado pela empresa deverá dispor de chave de identificação (login) e de senha 
pessoal e intransferível a ser criada no site www.compras.ms.gov.br, no link “Acesso a 
Participação” ícone “Fornecedores” e “cadastre-se aqui”. 
 
3.1.4. A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, administrados pela Superintendência de Gestão de Compras e Materiais/SAD/MS, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, do responsável legal da empresa ou 
por iniciativa do CCF/MS, devidamente justificada. 

 
3.1.5. Para registrar o credenciado no CCF/MS, as empresas interessadas deverão acessar o 
sistema do CCF/MS, conforme regras do Decreto Estadual nº. 14.803/2017 e Simulador E-
Fornecedor contido no site www.compras.ms.gov.br. 
 
3.1.5.1. Entende-se por representante legal da empresa licitante aquele a quem o contrato 
social/estatuto confere os poderes para representar a sociedade, inclusive no que se refere a 
outorga de procurações.  
 
3.1.5.2. O credenciamento do responsável para representar os interesses da empresa licitante 
junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal da mesma pelos atos praticados 
pelo credenciado, bem como a presunção de capacidade técnica para operacionalização do 
sistema e realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
3.1.6. A solicitação de cadastro, além da relação dos documentos necessários, está 
disponibilizada no site www.compras.ms.gov.br. 

http://www.compras.ms.gov.br/
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3.1.7. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo 
nos casos de representação para lotes/itens distintos. 
 
3.1.8. Para participação na presente licitação deve ainda ser observado:  
 
a) Para os lotes 001, 002 e 003 (Ampla Concorrência): os interessados que atendam aos 
requisitos do edital. 
 
b) Para os itens 001 e 002 (Cota Principal): os interessados que atendam aos requisitos do 
edital.  
 
b.1) Para os itens 001.1 e 002.1 (Cota reservada): Somente as empresas enquadradas como 
Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos do art. 48, inciso III, da Lei 
Complementar nº 123/2006, sem prejuízo de sua participação na cota principal.  
 
b.2) Na hipótese de itens desertos ou fracassados para a cota reservada nos moldes acima 
descritos, será oportunizada a adjudicação ao vencedor da cota principal ou, diante da sua 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal, de acordo com o Art. 8º, §2º, do Decreto Federal 8.538/2015. 

 
c) Para os item 003 (Item exclusivo): Somente as empresas enquadradas como microempresa 
– ME e empresa de pequeno porte – EPP, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar 
nº 123/2006, sem prejuízo de sua participação na cota principal.  
 
c.1) Na hipóteses de não haver vencedor para o item (ns) exclusivo (s) nos moldes acima 
descritos, este será (ão) declarado (s) fracassado (s) e/ou deserto (s), podendo ser repetida a 
licitação sem exclusividade, aplicando as regras estabelecidas neste edital.   
 
3.1.9. Caso a empresa vencedora da cota reservada seja a mesma da cota principal, será 
considerada para ambas as cotas o menor dos preços unitários obtidos das fases de lances (§3º 
do art. 8º do Decreto Federal 8.538/2015).  

 
3.2. Não poderá participar: 
 
3.2.1. Empresas em consórcio; 
 
3.2.2. As empresas em falência, em recuperação judicial e extrajudicial que não obtiverem a sua 
concessão ou a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial ou não observarem o 
disposto no subitem 3.1.2 deste Edital; 

 
3.2.3. Direta ou indiretamente, servidor ou dirigente do órgão e/ou entidade contratante e do 
órgão responsável pela licitação, bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico, sendo que tal proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, 
colateral ou afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo 
público e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, 
participantes da licitação, bem como contratantes; 
 
3.2.4. Empresas que incorram em uma das hipóteses legais de impedimento de participar de 
licitações e celebrar contratos administrativos; 
 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
 
3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
3.2.7. Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 
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8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida 
mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória; 
 
3.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação. 

 

4 – DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS AO SISTEMA 

 
4.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado SGC – 
Sistema Gestor de Compras no site www.compras.ms.gov.br, no link “Acesso a Participação” 
ícone “Área do Licitante”, mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do 
credenciado. 
 
4.1.1. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento 
licitatório podem ser sanadas pelo telefone (67) 3318-3600. 
 
4.1.2. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado, deverá aceitar 
eletronicamente o “Termo de Credenciamento” possibilitando à Administração conhecer qual 
representante está autorizado pela licitante a participar da presente licitação e a “Declaração de 
Habilitação” informando que cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no 
presente pregão. 
 
4.1.2.1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que desejarem os 
benefícios concedidos pela Lei Complementar federal n. 123/2006, pela Lei Complementar 
estadual n. 197/2014 e pelo Decreto estadual n. 12.683/2008 deverão aceitar eletronicamente a 
“Declaração de Habilitação”, declarando que cumprem plenamente os requisitos da habilitação 
exigidos no presente pregão e informando, na mesma, serem microempresas ou empresa de 
pequeno porte. 
 
4.1.2.2. A ME ou EPP que detenha restrição de documentação exigida, para efeito da 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deve fazer constar, via sistema, a citada 
restrição, quando do preenchimento da “Declaração de Habilitação” de que trata o item 4.1.2. 
 
4.2. A documentação solicitada para participação neste pregão deverá ser anexada ao 
sistema conforme o tipo de documento (documentos de proposta de preços (item 5 do 
edi5 do- Anexo “de propostas” e documentos de habilitação (item 8 do edital) – Anexo “da 
habilitação”. A inversão de documentos anexados ao sistema implica em 
desclassificação/inabilitação da licitante. 
 
4.3. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
CCF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
4.4. Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente assinadas 
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador por ele constituído, conforme Cadastro 
Central de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS, sob pena de 
desclassificação do certame, podendo ser aplicado o subitem 22.11.1.1 quando for pertinente. 
 
4.5. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.5.1. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública.  
 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

http://www.compras.ms.gov.br/
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4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
4.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo à 
Superintendência de Gestão de Compras e Materiais a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.9. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
5.1. As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente preenchidos 
os campos disponíveis conforme as regras abaixo, sob pena de desclassificação da proposta: 
 
a) valor total do lote e unitário do item, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas 
casas decimais, expressos em algarismos; 
 
b) não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 
 
c) estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
de bens; 
 
d) indicar o prazo da entrega não superior a 30 (trinta) dias úteis, contados da assinatura do 
contrato ou nota de empenho. No caso do prazo de entrega ser omitido na proposta, o pregoeiro 
considerará o prazo acima mencionado; 
 
e) deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da data limite para a sua apresentação. No caso do prazo de validade ser omitido 
na proposta, o pregoeiro considerará o prazo acima mencionado; 
 
f) deverá ser indicada na proposta de preço somente uma única marca e/ou modelo por item 
ofertado, devendo o modelo ser discriminado quando pertinente; 
 
g) indicação do nome do banco, número da agência, número da conta corrente, para fins de 
recebimento dos pagamentos; 
 
h) indicar nome da empresa, razão social ou denominação social, endereço completo, telefone, 
fax e e-mail atualizados para facilitar possíveis contatos; 
 
i) deverá ser anexada na proposta eletrônica, se for o caso: catálogos, encartes, folhetos 
técnicos ou “folders” dos materiais ofertados, devendo conter as especificações mínimas 
solicitadas no Anexo I “A” Termo de Referência e atender os seguintes enunciados: 
 

i.1) quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá 
ser itraduzido para a língua portuguesa; 
 
i.2) caso no documento anexado constem diversos modelos, o pregoeiro solicitará 
que o licitante identifique/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na 
licitação. 

 
5.1.1. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o pregoeiro 
ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações e 
esclarecimentos acerca do material ofertado.  
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5.1.2. Na hipótese de a empresa licitante encontrar-se sediada no Estado de Mato Grosso 
do Sul, a proposta de preço deverá ser apresentada sem o valor do ICMS, conforme 
estabelecido no Decreto Estadual n. 11.403, de 19 de setembro de 2003. 
 
5.1.2.1. Na hipótese do subitem 5.1.2, o documento fiscal (Nota Fiscal) deve ser emitido na forma 
estabelecida pelo art. 2º do Decreto Estadual n. 11.403, de 19 de setembro de 2003. 
 
5.1.3. Quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do lote devem 
ser cotados. 
 
5.1.4. Anexar via sistema eletrônico (anexos da proposta) os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de desclassificação, podendo ser inserido lote a lote ou poderá selecionar a opção 
“marcar todos” para inserir a documentação de todos os lotes com proposta.   
 
I. Declaração de Capacidade de Fornecimento anual, em conformidade com o Anexo III. 
 
II. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme Anexo IV. 

 
5.1.5. Os documentos anexados ao sistema deverão ser cópias fiéis de documentos originais ou 
autenticados, conforme subitens 22.11 e 22.11.1 deste Edital. 
 
Critério de avaliação das propostas 
 
5.1.6. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 
 
5.1.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.1.8. Serão sumariamente desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os 
termos deste Edital e que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes. 
 
5.1.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 
 

6 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

 
6.1. DO ESCLARECIMENTO 
 
6.1.1. Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, solicitar esclarecimentos ou providências, por meio eletrônico, sob pena de 
decadência do direito de fazê-lo administrativamente.   
 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e Anexos.  
 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo Sistema Gestor de 
Compras—SGC e vincularão os participantes e a Administração.  
 
6.2. DA IMPUGNAÇÃO 
 
6.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do Pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista neste Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da 
sessão pública.  
 
6.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
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responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
 
6.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.  
 
6.2.4. A impugnação ao Edital deverá ser dirigida ao pregoeiro designado para a abertura da 
sessão pública. 
 
6.2.5. Se o acolhimento da impugnação acarretar alteração do Edital que afete a formulação da 
proposta, será republicado o instrumento convocatório, nos mesmos moldes em que se deu a 
publicação do texto original, inclusive com a definição da nova data para realização do certame. 
 

7 – DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 
ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.1.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e 
seus Anexos. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no item 5.1.8. 
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote e unitário do item. 
 
7.5.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
7.8. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for registrado 
em primeiro lugar. 
 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
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deverá ser: 
 
Item 001 e 001.1: R$ 1,88 (um real e oitenta e oito centavos). 
Item 002 e 002.1: R$ 0,07 (sete centavos). 
Item 003: R$ 3,68 (três reais e sessenta e oito centavos). 
Lote 001: R$ 227,42 (duzentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centavos) 
Lote 002: R$ 132,06 (cento e trinta e dois reais e seis centavos) 
Lote 003: R$ 12,17 (doze reais e dezessete centavos) 
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 7.11, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 7.11 e 7.12, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
conforme o subitem 7.11, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 
melhor preço. 
 
7.15. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos seus 
lances.  
 
7.16. Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes 
junto ao sistema serão considerados válidos. 
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
7.18. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP), uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, 
como critério de desempate, a preferência de contratação para estas. 
 
7.18.1. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados 
pelas MEs e EPPs sejam iguais ou até de 5% (por cento) superiores ao melhor preço, quando a 
primeira colocada for empresa de maior porte. 
 
7.19. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 
 
a) Ocorrendo o empate, a ME ou EPP melhor classificada nos termos do subitem 7.18 terá 
o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados após a comunicação para tanto. 
 
b) Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo da alínea 
“a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea “a”. 
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7.20. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja 
licitação exclusiva para ME/EPP, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da 
Lei n. 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 
7.20.1. No país; 
 
7.20.2. Por empresas brasileiras;  
 
7.20.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.20.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
 
7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
 
7.22. Encerrada a etapa de envios de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar 
pelo sistema eletrônico contraproposta à licitante que tenha apresentado lance com menor 
preço global do lote e menor preço por item, para que seja obtida melhor proposta observado 
o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital. 
 
7.22.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
7.23. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar 
proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e o novo valor total 
para a contratação, devidamente preenchida e assinada, para fins de exame de aceitabilidade 
do preço, enviando-a para o e-mail a ser informado durante a sessão, no prazo MÁXIMO de 2 
(duas) horas úteis, contada a partir da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

7.23.1. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo ao 
Pregoeiro informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação 
e divulgação da aceitabilidade da proposta. 

7.23.2. Nas licitações para compras cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item” e 
a formulação da proposta não exija a apresentação dos custos unitários, considerar-se-á o último 
lance ofertado pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar como proposta final, 
ficando dispensado o cumprimento da obrigação descrita no subitem 7.23 do edital. 

7.23.3. Os documentos enviados por e-mail a que se refere o subitem 7.23 poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento pelo Pregoeiro, salvo 
quando forem produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, os quais serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

7.24. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta 
classificada em primeiro lugar a partir do preço de referência, sendo vedada a admissibilidade 
de proposta acima do preço máximo aceitável, quando este for fixado pelo órgão demandante, 
ou com sobrepreço. 
 
7.24.1. A aceitação de proposta acima do preço de referência nos casos em que não seja fixado 
preço máximo aceitável deve ser justificada pelo pregoeiro. 
 
7.24.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação da assessoria técnica, da assessoria jurídica 
ou de outros setores do órgão demandante, a fim de subsidiar sua decisão. 
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7.25. No caso de apresentação de proposta em valor incompatível com o preço de mercado, 
tendo como parâmetro o preço de referência, o pregoeiro, para fins de subsidiar a decisão quanto 
à sua aceitabilidade, deverá efetuar diligências no sentido de: 
 
a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a qualidade 
dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas obrigações 
tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 
 
b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde 
obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que 
assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que 
possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de 
que não sejam utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na 
proposta vencedora. 
 
7.26. O Pregoeiro exigirá que a licitante classificada em primeiro lugar apresente amostra, 
observando-se o procedimento estabelecido no anexo I “A” Termo de Referência. 
 
7.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
da licitante, observado o disposto neste edital. 
 

8 – DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
8.1.1. CCF; e 
 
8.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
8.1.3. A consulta aos cadastros referidos no subitem 8.1 será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n. 8.429, de 2 
de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada por falta de 
condição de participação. 
 
8.1.5. Nos itens/lotes não exclusivos para ME e EPP, ocorrendo a inabilitação, haverá nova 
verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos subitens 7.18 e 7.19 deste edital, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da licitante será verificada por 
meio do Certificado de Registro Cadastral/CERCA, em relação aos documentos abrangidos pelo 
Cadastro Central de Fornecedores – CCF/MS, exceto a documentação fiscal e trabalhista das 
Micro e Pequenas Empresas, devidamente informada na Declaração de Habilitação (subitens 
4.1.2.1 e 4.1.2.2)., nos termos do Decreto estadual n. 14.803, de 17 de agosto de 2017. 
 
8.2.1. É dever da licitante atualizar previamente a documentação constante do CCF/MS para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública e possam ser comprovadas pelo 
CERCA, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
8.2.1.1. É também dever da licitante encaminhar a documentação de habilitação exigida pelo 
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Edital e que não esteja abrangida pelo CCF/MS, em conjunto com a apresentação da proposta. 
 
8.2.2. O descumprimento dos subitens 8.2.1 e/ou 8.2.1.1 implicará a inabilitação da licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto n. 
10.024/2019. 
 
8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
8.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
8.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
8.5. Ressalvado o disposto no subitem 4.3 e observado o disposto nos subitens 8.2.1 e 8.2.1.1, 
as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos 
subitens a seguir ou gerá-las em campo próprio do Sistema Gestor de Compras, para fins de 
habilitação: 
 
8.5.1. Declaração de fatos supervenientes impeditivos 
 
8.5.1.1. Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos, comprometendo-se a informar, a 
qualquer tempo, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, a existência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, devidamente assinada pelo representante legal da 
empresa ou pelo procurador por ele constituído, na forma determinada no §2º do artigo 32 da Lei 
n. 8.666/93.  
 
8.5.2. Declaração de não utilização de mão de obra de menores 
 
8.5.2.1. Declaração de Menor, informando, sob as penas da lei, de que não possui em seu quadro 
de funcionários, empregados menores de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal). 
 
8.5.3. Habilitação jurídica: 
 
8.5.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
8.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
8.5.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
8.5.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
8.5.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
 
8.5.3.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012; 
 
8.5.3.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 
 
8.5.3.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
8.5.3.10. No caso de exercício de atividade de ............: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo ...... da (Lei/Decreto) n° 
.............; 
 
8.5.3.11. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal 
n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 197/14: certidão simplificada original da Junta 
Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a 
art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
8.5.3.11.1. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar n. 123/2006, o pregoeiro poderá solicitar da licitante a apresentação dos 
documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e a veracidade de declaração de seu 
enquadramento; 
 
8.5.3.12. Procuração do representante da licitante, se for o caso. 
 
8.5.3.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
8.5.4 Regularidade fiscal e trabalhista 
 
8.5.4.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
 
8.5.4.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
8.5.4.3. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
8.5.4.4. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 
licitante, e, independentemente da sua sede, para com a Fazenda do Estado de Mato Grosso do 
Sul; 
 
8.5.4.5. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
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8.5.4.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
8.5.4.7. caso a licitante seja qualificada como ME ou EPP, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
8.5.5 Qualificação técnica 
 
8.5.5.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica da licitante, emitido (s) por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que 
comprove, de maneira satisfatória, a aptidão para o fornecimento do objeto da licitação ou similar. 
 
8.5.6 Qualificação econômico-financeira 
 
8.5.6.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
8.5.6.2. Para pessoa jurídica, certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de emissão não superior 
a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data prevista para o recebimento da documentação da 
habilitação e da proposta; ou, então, a certidão de que trata o subitem 3.1.2 deste Edital;  
 
8.5.6.3. Para pessoa física, certidão negativa de execução patrimonial expedida pelo distribuidor 
de seu domicílio, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à 
data prevista para o recebimento da documentação da habilitação e da proposta; 
 
8.5.6.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índice de Solvência Geral (SG) superior a 1 (um) resultante da aplicação da fórmula: 
 

SG =   _____________Ativo Total_____________ > 1 

      Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

 
8.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) no índice de 
Solvência Geral (SG), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 
da proposta de preços, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº. 8.666/93. 
 
8.5.6.6. As licitantes deverão apresentar os índices referidos no subitem 8.5.6.4 já calculados, 
com assinatura do contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com 
base no balanço apresentado. 
 
8.6. Caso seja permitia a participação de empresas reunidas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes exigências: 
 
8.6.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que 
deverá possuir amplos poderes para representar as consorciadas no procedimento licitatório e 
no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, 
inclusive receber notificação, intimação e citação; 
 
8.6.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 
8.6.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 
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8.6.4. Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste 
edital [, com o acréscimo de .....%], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção 
da respectiva participação; 
 
8.6.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por ME e EPP, não será 
necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira. 
 
8.6.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, 
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
 
8.6.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras; 
 
8.6.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
 
8.6.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 
mais de um consórcio ou isoladamente. 
 
8.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, desde que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
8.7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
8.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pela licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
 
8.9. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 8.8 acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e seus anexos, sendo 
facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
 
8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
 

9 – DA ADESÃO AO PREÇO DA LICITANTE VENCEDORA PARA FORMAÇÃO DO 
CADASTRO DE RESERVA 

 
9.1. Ao preço da primeira colocada em cada lote/item poderão ser registradas tantas 
fornecedoras que aderirem ao preço da primeira, observada a ordem de classificação das 
propostas. A confirmação de adesão ao primeiro menor preço será registrado na própria sessão 
da licitação. 
 
9.2. O pregoeiro consultará as demais classificadas, respeitada a ordem de classificação das 
propostas, se aceitam fornecer ao preço e demais condições apresentadas pela primeira 
classificada, observando o procedimento previsto nos subitens 9.2.1 e 9.2.2. 
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9.2.1. As licitantes que aceitarem praticar o preço da primeira classificada manterão a mesma 
ordem de classificação obtida na disputa de lances para fins de Registro de Preços. O pregoeiro 
efetuará consulta no Cadastro Central de Fornecedores/MS, para comprovar a regularidade da 
situação da aderente à proposta, avaliada na forma da Lei n. 8.666/93. O pregoeiro verificará, 
também, o cumprimento às demais exigências da proposta de preços, da habilitação e – se for 
o caso – da amostra, contidas neste edital. 
 
9.2.2. Concluído o procedimento de que trata o subitem 9.2.1, as licitantes habilitadas serão 
declaradas vencedoras, sendo seus preços registrados para os lotes correspondentes, em razão 
do menor preço, de acordo com o fixado no edital, obedecida à ordem de classificação apurada 
na licitação. 
 

10 – DO RECURSO 

 
10.1. Declarada a vencedora, será concedido na sessão pública o prazo de 10 minutos para que 
qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do sistema, a intenção de 
recorrer, de forma motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos. 
 
10.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto à licitante 
declarada vencedora. 
 
10.2.1. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 
apresentarem contrarrazões, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de 
subsidiar a preparação de recursos e de contrarrazões. 
 
10.2.2. O recurso deverá ser dirigido ao pregoeiro e com a motivação sustentada na sessão. 
 
10.2.2.1. O Pregoeiro, para subsidiar a decisão, poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade. 
 
10.2.2.2. Caso mantenha a decisão inicial, o Pregoeiro encaminhará o processo à autoridade 
superior responsável pela autorização da licitação para apreciação do recurso. 
 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.4. As razões e as contrarrazões de recurso subscritas por representante não habilitado ou 
procurador não constituído para responder pela licitante e as que não forem apresentadas 
conforme o disposto nos itens anteriores não serão conhecidas pelo pregoeiro. 
 
10.5. A contagem dos prazos estabelecidos neste item será feita em dias corridos. 
 

11 – DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO 

 
11.1. Não havendo manifestação imediata e motivada acerca da intenção de interpor recurso, o 
pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora. 
 
11.2. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro e demais membros da comissão. 
 

12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1.O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, 
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caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados.  
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório 
 
12.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando 
o seu objeto possuir mais de um item ou lote. 
 

13 – DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
13.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos objetos constantes do Registro de Preços 
serão firmadas diretamente com os órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, 
observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, 
e será formalizada através de: 
 
a) nota de empenho e/ou documento equivalente, quando a entrega não envolver 
obrigações futuras; 
 
b) contrato administrativo, quando presentes obrigações futuras. 
 
13.2. As demais cláusulas estão dispostas no item 3 do Termo de Referência (“Definição dos 
métodos para a execução do objeto”). 
 

14 – DA CONTRATAÇÃO 

 
14.1. Homologado o resultado da licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, 
documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados e os fornecedores pela ordem de classificação das propostas e das quantidades 
oferecidas. 
 
14.2. O órgão gerenciador convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 
14.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo órgão gerenciador. 
 
14.3. Colhidas as assinaturas, o órgão gerenciador providenciará a imediata publicação da Ata 
no D.O.E (Diário Oficial do Estado/MS), D.O.U (Diário Oficial da União), quando for o caso, e 
estará disponível no site oficial da Superintendência de Gestão de Compras e Materiais: 
(www.compras.ms.gov.br). 
 
14.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de 
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 
 
14.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação 
para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas 
dos compromissos assumidos. 
 
14.6. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, 
a contar da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.  
 
14.7. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente o objeto da presente licitação, exceto se a subcontratação estiver vinculada à 
prestação de serviços acessórios, conforme previsto no anexo I”A” Termo de Referência.  

http://www.compras.ms.gov.br/
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14.8. No caso de aquisição/contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o 
fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal n. 
8.538/2015. 
 
14.9. A contratação com a(s) fornecedora(s) detentora(s) da Ata de Registro de Preços será 
formalizada pelo órgão interessado, por instrumento contratual, por emissão de nota de empenho 
de despesa, por autorização de compra ou por outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 
Federal n. 8.666/1993. 
 
14.10. O prazo para retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente ou assinatura do 
contrato, conforme o subitem 14.9, será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 
 
14.11. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os lotes/itens constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante 
vencedora, a descrição do(s) lote(s)/item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
 
14.12. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pela licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
14.13. Na hipótese de a vencedora da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e das demais cominações legais cabíveis 
a essa licitante, poderá convocar outra licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
15.1. Constituem obrigações da Contratante, além das demais previstas neste Edital e seus 
Anexos ou deles decorrentes: 

 
15.1.1. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
15.1.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução do objeto; 
 
15.1.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto do Contrato; 
 
15.1.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento do Contrato; 
 
15.1.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
15.1.6. Fiscalizar o Contrato através do setor competente da Contratante; 
 
15.1.7. Acompanhar a entrega dos objetos efetuados pela Contratada, podendo intervir durante 
a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão. 
 

16 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
16.1. Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas neste Edital e seus 
Anexos ou deles decorrentes: 
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16.1.1. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da 
presente licitação, exceto se a subcontratação estiver vinculada à prestação de serviços 
acessórios, conforme previsto neste anexo I”A” Termo de Referência.  
 
16.1.2. Qualquer ato que implique a substituição do Contratado por outra pessoa jurídica, como 
a fusão, cisão ou incorporação, somente será admitida mediante expresso e prévio 
consentimento da Secretaria de Administração e Desburocratização de Mato Grosso do Sul- 
SAD, mediante a formalização de Termo Aditivo, desde que: 

 
a) seja mantida a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (quando for o 
caso); 
 
b) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação;  
 
c) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
 
d) não haja qualquer prejuízo à boa execução das obrigações pactuadas.  
 
16.1.3. Entregar os objetos ofertados, no prazo proposto e em conformidade com as 
especificações exigidas no Edital e seus Anexos. 
 
16.1.4. Somente divulgar informações acerca dos objetos do contrato, que envolva o nome da 
contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 
 
16.1.5. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
16.1.6. Instruir o fornecimento dos objetos do contrato com as notas fiscais correspondentes, 
juntando cópia da solicitação de entrega e do comprovante do respectivo recebimento. 
 
16.1.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
 
16.1.8. Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
do objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte interno 
dos bens.  
 
16.1.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, 
no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.1.10. Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, sob a sua responsabilidade ou por erro da 
execução deste contrato.  
 
16.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a Contratante. 
 
16.1.12. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do 
Contrato. 
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16.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
16.1.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
16.1.15. Atender ao contido no item 10.6 do Anexo I “A”- Termo de Referência.  
 

17 – DO PAGAMENTO 

 
17.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo 
dos bens ofertados, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, 
inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
17.2. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
17.2.1. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, a 
mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, 
em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 
 
17.2.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 17.2.1 
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 
 
17.2.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
 
17.2.4. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a 
penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 
 
17.3. Será admissível a retenção sobre o valor devido ao contratado quando diante de rescisão 
contratual ou de aplicação de multa prevista nos arts. 86 e 87, II, da Lei n. 8.666/1993, observado 
o disposto nos arts. 80, IV, 86, § 3º e 87, §1º, todos da Lei n. 8.666/1993. 

 
17.3.1. Ressalvada a hipótese do subitem 17.3, havendo a efetiva execução do objeto, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situação junto ao CCF/MS. 
 
17.3.2. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
17.4. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será 
realizado na conta corrente n. ............... mantida pela Contratada junto à agência n. ..........., do 
Banco ..................... 
 
17.5. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, 
poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 
indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
17.6. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 
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17.7. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 
 
17.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
17.9. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à Contratada. 

 
17.10. As despesas com deslocamento de pessoal da Contratada ou de seus representantes 
serão de sua exclusividade responsabilidade. 
 

18 – DO REAJUSTE 

 
18.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas, após o que poderão sofrer reajuste aplicando-se o IGPM/FGV 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
18.1.1. O valor constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá 
qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento. 
 
18.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
18.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
18.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

19 – DAS PENALIDADES E MULTAS 

 
19.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei Federal n. 10.520/2002 e no artigo 49 do Decreto n. 
10.024/2019, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Mato Grosso do Sul e será 
descredenciada do Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - 
CCF/MS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do item e das demais cominações legais, garantindo o direito à 
ampla defesa, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
 
c) apresentar documentação falsa; 
 
d) causar atraso na execução do objeto; 
 
e) não mantiver a proposta; 
 
f) falhar na execução do contrato; 
 
g) fraudar a execução do contrato; 
 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
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i) declarar informações falsas; e 
 
j) cometer fraude fiscal.  
 
19.1.1. Para fins do disposto no subitem 19.1, alínea "h", reputar-se-ão inidôneos atos 
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame, tais como a fraude ou frustração do 
caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a 
lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de 
documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinada a 
prejudicar a veracidade de seu teor original, constituindo-se como exemplos as condutas 
tipificadas nos artigos 90, 93, 95, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993. 
 
19.2. Pela recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o Contrato ou instrumento 
equivalente, será aplicada multa à licitante de até 10% (dez por cento) do valor total do serviço 
ou fornecimento, a título de indenização, salvo os casos de caso fortuito e força maior 
devidamente comprovados no processo administrativo de que trata o item 19.8. 
 
19.2.1. A penalidade prevista no subitem 19.2 não será aplicada às licitantes remanescentes 
convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada. 
 
19.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n o 8.666, de 1993 e no art. 7° 

da Lei no 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato 
ou de inexecução total do objeto a contratada poderá ser apenada, isoladamente ou juntamente 
com as multas definidas nos itens 19.4. 19.5 e 19.6, com as seguintes penalidades: 
 
a) advertência; 
 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos; 
 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
 
d) impedimento de licitar e contratar com o Estado e descredenciamento no Cadastro 
Central de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS pelo prazo de até cinco 
anos. 
 
19.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, a contratada estará sujeita à aplicação 
de multa de até 10% (dez por centro) do valor do contrato, sem prejuízo das demais sanções 
previstas no Decreto Estadual n.  15.454, de 10 de junho de 2020. 
 
19.5. No caso de descumprimento do prazo estabelecido para a entrega do objeto do contrato, 
sem que haja justificativa aceita pela Contratante, a Contratada ficará sujeita à multa de 1% (um 
por cento) do valor empenhado, por dia de atraso, limitado à 10% (dez por cento). Após trinta 
dias de atraso, a Contratante poderá reconhecer a inexecução parcial ou total do contrato. 
 
19.6. Em caso de subcontratação não autorizada, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) 
do valor do contrato. A reincidência por uma vez de subcontratação não autorizada configurará 
inexecução parcial do contrato e ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor 
do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
 
19.7. Por infração a qualquer outra cláusula do Edital e seus Anexos, não prevista nos subitens 
anteriores, poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente com outras sanções, inclusive a 
rescisão contratual, se for o caso:  
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I - advertência, no caso de infrações leves; 
 
II - multa de até 10% (dez por cento): 
 
a) Sobre o valor do item do qual participou a licitante, se a infração ocorrer durante a 
licitação; 
 
b) Sobre o preço registrado, se a infração for à Ata de Registro de Preços; e 
 
c) Sobre o valor do contrato, se a infração for ao contrato. 
 
19.8. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado à licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
 
19.9. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério 
da licitante. 
 
19.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos da garantia. 
 
19.10.1. Na hipótese de inexistência de garantia ou sendo essa insuficiente para solver as multas 
devidas e/ou prejuízos causados à contratante, a Administração deduzirá dos valores a serem 
pagos à contratada ou, quando for o caso, inscreverá na Dívida Ativa do Estado e cobrará 
judicialmente. 
 
19.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 19.1 a 19.7 não excluem a possibilidade de 
aplicação de outras constantes da legislação que rege o tema, especialmente dos Decretos 
Estaduais n. 15.327, de 10 de dezembro 2019 e 15.454, de 10 de junho de 2020, inclusive a 
responsabilização da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração Pública. 
 
19.12. As sanções descritas no subitem 19.1 também se aplicam aos integrantes do Cadastro 
de Reserva, em Pregão para Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Pública.  
 
19.13. As sanções serão registradas no Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Mato 
Grosso do Sul - CCF/MS.  
 

20 – FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
20.1. As licitantes e a contratada devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
20.1.1. Para os propósitos do subitem 20.1, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; e 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; e (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
20.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de 
um contrato financiado pelo organismo. 
 
20.1.3. Considerando os propósitos dos subitens acima, a Contratada concorda e autoriza que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

21 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
21.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto Estadual n. 15.454/2020, e, no que couber, na 
Lei Federal n. 8.666/1993. 
 
21.2. Caberá à fornecedora detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes. 
 
21.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50%(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório, registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
21.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente venham a aderir. 
 
21.5. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, em relação às suas 
próprias contratações, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pela fornecedora 
das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, observada a ampla defesa e o contraditório, 
devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
21.6. Após a autorização do órgão gerenciador, encaminhando-o a SAD para registro, devendo 
a aquisição ou a contratação ocorrer em até 90 (noventa) dias após a emissão do termo de 
adesão, observado o prazo de vigência da Ata. 
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22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
22.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Mato Grosso do Sul. 
 
22.2. As participantes desta licitação têm direito público subjetivo à fiel observância do 
procedimento estabelecido neste edital e no Decreto n. 10.024/2019 e qualquer interessado 
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, pela internet. 
 
22.3. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação e sempre 
que julgar necessário, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, fixando prazos para o atendimento, vedada a inclusão posterior de 
documento que deveria ser apresentado na sessão pública da licitação. 
 
22.4. Durante a sessão pública de processamento do pregão, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os subitens 22.3 e 22.4, esta somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
22.6. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo 
somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
 
22.6.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
 
22.7. Nas hipóteses tratadas no subitem 22.6 será assegurado aos interessados o exercício 
prévio do contraditório e da ampla defesa. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
22.10. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.11. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada em cópia legível, 
devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site oficial do órgão 
emissor, ou autenticados digitalmente, sendo que, somente serão considerados os que estejam 
em plena validade. No caso de documentos emitidos em língua estrangeira, os mesmos deverão 
estar acompanhados da tradução para língua portuguesa nos termos da legislação vigente. 
Documentos em fax não serão aceitos. 
 
22.11.1. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e 
identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele 
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constituído, conforme Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - 
CCF/MS, não havendo a necessidade de autenticação do documento. 
 
22.11.1.1. No caso de documentação assinada por procurador que não conste no Cadastro 
Central de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS, o pregoeiro solicitará na 
sessão o envio da procuração outorgada pelo representante legal da licitante, devidamente 
autenticado por cartório competente, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 
 
22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro com base na legislação vigente. 
 
22.14. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, na 
Coordenadoria de Licitação - SAD, localizada na Avenida Desembargador José Nunes da 
Cunha, Jardim Veraneio, Parque dos Poderes, Bloco 01 – SAD/MS, Pavimento Superior, CEP: 
79031-310, nesta Capital, ou pelos telefones n. (0XX) 67 3318-1444 em dias úteis no horário de 
07h30min às 11h30min  e das 13h30min às 17h30min ou pelo e-mail: licitacao@sad.ms.gov.br 
 
22.15. Cópias do Edital e seus Anexos poderão ser obtidas gratuitamente no sitio da Internet: 
www.compras.ms.gov.br ou retiradas junto à Coordenadoria de Licitação, mediante 
apresentação do recolhimento da taxa de reprodução proporcional ao número de cópias. 
 
22.16. Fica eleito o foro da cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões 
resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 
 
22.17. Edital elaborado por Jacqueline da Silva Fernandes, matricula 468115022, com base no 
Termo de Referência de fls.968-1.015, confeccionado pela Sra. Soraya de Freitas Gonçalves, 
matricula 119105022, ambas lotada na Secretária de Administração e Desburocratização - SAD. 
 
22.18. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:  
 
ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO I “A” – MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I “B” – ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES E ITENS  

ANEXO II –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ANEXO III  – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE FORNECIMENTO ANUAL 

ANEXO IV  – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO V – RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS E QUANTIDADES REQUISITADAS 

ANEXO VI - PLANILHA DE LICITAÇÃO  

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

Campo Grande - MS, 23 de julho de 2021. 
 
 

Elaborado por: Jacqueline da Silva Fernandes 
                                                                         

                                                           Rebeca Alves Lima de Freitas 
                                                                                  Coordenadora de Licitação/ Em Substituição 

mailto:licitacao@sad.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br/
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ANEXO I  
PROPOSTA  DE  PREÇO MODALIDADE  

PREGÃO ELETRÔNICO 

NÚMERO 

0043/2021 

TIPO  

 Menor Preço 

Órgão: SAD - Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização 

Processo Nº: 55/007.218/2021 - Registro de Preços para aquisição de mobiliários de escritórios 

Proponente:   

Endereço:   

Cidade:   

Telefone:   Email:   

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 

MODELO 

PRAZO DE ENTREGA PREÇO UNIT. 

 ITEM 001 

1 Armário - Material: aço; Tipo: 04 portas; Porta: deverá conter 02 dobradiças 

internas e 01 fechadura universal para móveis de aço com rotação de 90 graus 

com 02 chaves cada; Base: deverá conter 01 rodapé em chapa nº 18 de 1,20 mm 

dobrado em forma de “U” e quatro pés reguláveis (sapatas) para correção de 

pequenos desníveis. O armário deverá conter 04 compartimentos com portas; 

Medindo: 300 x 450 x 1850 mm (L x P x A); Chapa: de aço de baixo teor de 

carbono, com acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa 

(antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de sistema eletrostático a pó, com 

camada mínima de tinta de 70 micras; Contendo: 02 laterais em chapa de aço nº 

24 de 0,60 mm; 01 fundo e 02 tampos (superior e inferior) em chapa de aço nº 24 

de 0,60 mm; reforço interno (esquadro) em chapa de aço nº 18 de 1,20 mm fixando 

as laterais; Área: de entrada de cada porta de no mínimo 39,5 x 24 cm e área 

chapa de aço nº 24 de 0,60 mm de espessura. As portas deverão possuir na parte 

frontal perfurações em forma de quadrados de 5 x 5 mm que servem como 

ventilação dos compartimentos. Montagem através de rebites. 

1 - Un. 115 

(Cota Principal) 
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 VALOR TOTAL UNITÁRIO TIPO ITEM 001 R$ 

 ITEM 001.1 

1 Armário - Material: aço; Tipo: 04 portas; Porta: deverá conter 02 dobradiças 

internas e 01 fechadura universal para móveis de aço com rotação de 90 graus 

com 02 chaves cada; Base: deverá conter 01 rodapé em chapa nº 18 de 1,20 mm 

dobrado em forma de “U” e quatro pés reguláveis (sapatas) para correção de 

pequenos desníveis. O armário deverá conter 04 compartimentos com portas; 

Medindo: 300 x 450 x 1850 mm (L x P x A); Chapa: de aço de baixo teor de 

carbono, com acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa 

(antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de sistema eletrostático a pó, com 

camada mínima de tinta de 70 micras; Contendo: 02 laterais em chapa de aço nº 

24 de 0,60 mm; 01 fundo e 02 tampos (superior e inferior) em chapa de aço nº 24 

de 0,60 mm; reforço interno (esquadro) em chapa de aço nº 18 de 1,20 mm fixando 

as laterais; Área: de entrada de cada porta de no mínimo 39,5 x 24 cm e área 

chapa de aço nº 24 de 0,60 mm de espessura. As portas deverão possuir na parte 

frontal perfurações em forma de quadrados de 5 x 5 mm que servem como 

ventilação dos compartimentos. Montagem através de rebites. 

1 - Un. 38 

(Cota 

Reservada) 

   

 VALOR TOTAL UNITÁRIO TIPO ITEM 001.1 R$ 

 ITEM 002 

1 Suporte - Uso: descanso/apoio para pés; Material: tubo de aço redondo, 

fosfatizado e pintado com tinta epóxi, montantes injetados em polipropileno 

copolímero; Medida: prancha do apóia-pé de 300 x 460 mm (L x C), estrutura do 

apóia-pé de 395 x 185 mm (C x A); Requisito: sapatas antideslizantes injetadas em 

PVC e prancha para apoio dos pés injetada com poliestireno alto impacto. 

1 - Un. 933 

(Cota Principal) 

   

 VALOR TOTAL UNITÁRIO TIPO ITEM 002 R$ 

 ITEM 002.1 

1 Suporte - Uso: descanso/apoio para pés; Material: tubo de aço redondo, 

fosfatizado e pintado com tinta epóxi, montantes injetados em polipropileno 

copolímero; Medida: prancha do apóia-pé de 300 x 460 mm (L x C), estrutura do 

1 - Un. 311 

(Cota 

Reservada) 
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apóia-pé de 395 x 185 mm (C x A); Requisito: sapatas antideslizantes injetadas em 

PVC e prancha para apoio dos pés injetada com poliestireno alto impacto. 

 VALOR TOTAL UNITÁRIO TIPO ITEM 002.1 R$ 

 ITEM 003 

1 Armário - Material: chapa de aço de baixo teor de carbono; Medida: 600 x 450 x 

1850 mm (L x P x A); Porta: possuem na parte frontal perfurações em forma de 

quadrados de 5 x 5mm que servem como ventilação dos compartimentos; 

Acabamento: com sistema de tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e 

fosfatizante) e pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima 

de tinta de 70 micras; Dados Complementares: o armário deverá conter 08 

compartimentos com porta, sendo que a porta deverá conter 02 dobradiças 

internas, 02 batentes de borracha e uma fechadura universal para móveis de aço 

com rotação de 90 graus com 02 chaves cada; Área: entrada cada porta de 39,5 x 

24 cm e área interna de 41 x 30 x 42,5 cm; Requisito: 02 laterais e uma divisória 

vertical central em aço espessura 0,60 mm; um fundo e dois tampos (superior e 

inferior) em aço com espessura de 0,60 mm; 02 reforços internos (esquadro) em 

aço 1,20 mm fixado as laterais; 01 divisória frontal central com espessura de 0,90 

mm; base em chapa. 

1 - Un. 22 

(Item Exclusivo) 

   

 VALOR TOTAL UNITÁRIO TIPO ITEM 003 R$ 

 LOTE 001 

1 Armário - Tipo: super alto; Dimensão: 800 x 500 x 2100 mm (L x P x A); Tampo: 

Em MDP, com 25mm de espessura, densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência 

a tração perpendicular Kgf/cm²=3,1 resistência a flexão estática kgf/cm²=143, 

resistência a tração superficial kgf/cm²=10,2; acabamento do tampo: borda com fita 

de poliestileno com 2,5 mm de espessura minima colada com adesivo holt melt 

com arestas arrendondadas e raio ergonômico 2,5mm; Porta: Com 2 portas em 

MDP com 18mm de espessura densidade minina de 575 kgf/m³, resistência a 

tração perpendicular kgf/cm²=3,6, resistência á flexão estatica kgf/cm²=163, 

resistência á tração superficial Kgf/cm²=10,2.; Acabamento da porta: Borda com 

fita de poliestireno com 2mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, 

com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm.; Prateleira: 01 prateleira 

fixa e 02 prateleiras móveis, em MDP, com 18mm de espessura, densidade 

1 - Un. 1.234 

(Ampla 

Concorrência) 
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mínima de 575 Kgf/m³, resistencia a tração perpendicular kgf/cm²=3,6, resistência 

a flexão estática kgf/cm²=163, resistencia a tração superficial kgf/cm²= 10,2 as 

prateleiras móveis são apoiadas por suporte metálico; Acabamento de prateleira: 

bordos aparentes encabeçados com fita de poliestireno com 2 mm de espessura 

mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio 

ergonômico de 2 mm e bordas não aparentes encabeçadas em fita poliestireno 

com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt.; Estrutura: 

base apoiada por 04 sapatas articuláveis em nylon, as laterais e o fundo devem ter 

furações para regulagem de prateleiras em toda a altura útil do armário, com 06 

pontos de apoio por prateleira; Puxador: Tipo alça injetadas em zamak com rosca 

interna M4 e acabamento níquel fosco.; Suporte: 2 suporte para pasta suspensa 

com corrediças telescópicas de 02 estágios, com deslizamento por esferas de aço 

relaminado com acabamento em zinco eletrolítico cromatizado, de abertura total e 

prolongamento de curso em 27 mm do comprimento nomina; Capacidade: 35kg. 

2 Armário - Material: MDP; Tipo: alto; Medida: 800 x 500 x 1600 (L x P x A); Bordo: 

que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno 

com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; Portas: em chapas de partículas de 

madeira de média densidade (mdp – médium density particleboard), selecionadas 

de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética 

e termoestabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura; Porta esquerda: é 

automaticamente travada pela direita por meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 

1,2 mm, permitindo assim o fechamento do par de portas com apenas uma 

operação. Ambas as portas são dotadas de puxadores tipo "alça", injetados em 

zamak, com rosca interna M4 com acabamento níquel fosco; Corpo: (2 laterais,1 

fundo,1 tampo inferior, 01 prateleira fixa, e 3 prateleiras móveis) em chapas de 

partículas de madeira de média densidade (mdp – médium density particleboard); 

Informações adicionais: e os bordos não aparentes do conjunto são encabeçados 

em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo 

hot melt; Laterais: e fundo com furações para regulagem de prateleiras em toda a 

altura útil do armário, com 06 pontos de apoio por prateleira ; Prateleiras: móveis 

apoiados por suportes metálicos em zamak, fixados com rosca com pino vertical 

para impedir deslizamento horizontal da prateleira.  Montagem das peças por meio 

de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix; Rodapé: 

retangular fechado em tubos de aço de 50 x 20 x 1,2 mm continuo dobrado, 

submetido a um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - 

1 - Un. 1.234 

(Ampla 

Concorrência) 
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decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, 

polimerizada em estufa a 200º C; Tampo: superior com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (mdp – médium density particleboard), selecionadas 

de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética 

e termo-estabilizadas sob pressão; Bordos : aparentes do conjunto são 

encabeçados com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas 

com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm; 

Base: é apoiada por 04 sapatas articuláveis em nylon injetado com regulador de 

altura interno (por dentro do armário) e nivelamento auto ajustável cuja função será 

contornar eventuais desníveis de piso; Chapas: possuem densidade mínima de 

565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão 

estática kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2; Par de 

portas: sustenta-se em seis dobradiças Top (3 por porta) em zamak com 

acabamento niquelado e fixação lateral com calço de 5 mm altura, aumentando o 

espaço interno útil evitando acidentes por não ter cantos vivos, permitindo ainda 

diversas regulagens com abertura de até 270 graus; Fixação: dos mesmos deve 

ser feita por dois parafusos, à razão de 96 mm; Selecionadas: de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-

estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as 

faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo; Chapas com densidade mínima: de 575 

Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão 

estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2; Requisito: 

com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado 

de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo; 

Revestido: em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo; Chapas possuem: 

densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, 

resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² 

= 10,2; Bordo que acompanha: todo o contorno da porta é encabeçado com fita de 

poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com 

arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm; Dobradiça: é fixada por 5 

parafusos fixados em pontos pré-marcados para perfeito alinhamento do par de 

portas no conjunto. a porta direita possui fechadura cilíndrica com travamento por 

lingüeta com 02 chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis 

(dobráveis), acabamento zincado e capa plástica. 
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3 Armário - Material: em MDP, com 25mm de espessura; Tipo: alto, semi-aberto; 

Medida: 800 x 500 x 1600 (L x P x A). 

1 - Un. 779 

(Ampla 

Concorrência) 

   

4 Armário - Material: MDP; Tipo: baixo; Medida: 800 x 500 x 740 mm (L x P x A); 

Bordo: em todo o contorno do tampo encabeçado com fita de poliestireno com 

espessura mínima de 2,5 mm, coladas com adesivo hot melt,  com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; Portas: confeccionadas com chapas 

de partículas de madeira de média densidade (mdp – médium density 

particleboard) ; porta direita: com fechadura cilíndrica e travamento por lingüeta 

lateral. Acompanham 02 chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis 

(dobráveis) com acabamento zincado e capa plástica; Porta esquerda: é 

automaticamente travada pela direita por meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 

1,2 mm, permitindo assim o fechamento do par de portas com apenas uma 

operação. Ambas as portas são dotadas de puxadores tipo "alça", injetados em 

zamak, com rosca interna M4 com acabamento níquel fosco; Informações 

adicionais: com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm e bordos não 

aparentes do conjunto encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 mm de 

espessura mínima, coladas com adesivo hot melt; Laterais: e fundo com furações 

para regulagem de prateleiras em toda a altura útil do armário, com 06 pontos de 

apoio por prateleira ; Prateleiras: móveis apoiados por suportes metálicos em 

zamak, fixados com rosca com pino vertical para impedir deslizamento horizontal 

da prateleira.  Montagem das peças por meio de acessórios internos, como 

cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix; Rodapé: retangular fechado em tubos de 

aço de 50 x 20 x 1,2 mm continuo dobrado, submetido a um pré-tratamento por 

fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura 

eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C; 

Tampo: superior confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (mdp – médium density particleboard); Bordos : aparentes do conjunto 

são encabeçado com fita de poliestireno com espessura mínima de 2 mm, coladas 

com adesivo hot melt; Base: apoiada por 04 sapatas articuláveis em nylon injetado 

com regulador de altura interno (por dentro do armário) e nivelamento auto 

ajustável cuja função será contornar eventuais desníveis de piso; Chapas: com 

densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.1, 

resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial Kgf/cm² 

= 10,2;  Chapas com densidade: mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração 

1 - Un. 1.103 

(Ampla 

Concorrência) 
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perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência 

à tração superficial Kgf/cm² = 10,2; Par de portas: com seis dobradiças Top (três 

por porta), em Zamak com acabamento niquelado e fixação lateral com calço de 5 

mm altura, evitando acidentes por não ter cantos vivos, permitindo diversas 

regulagens com abertura de até 270 graus; Fixação: por dois parafusos, à razão de 

96 mm. Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 tampo inferior) confeccionado com chapas 

de partículas de madeira de média densidade (mdp – médium density 

particleboard); Selecionadas: de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm 

de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de 

melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo; 

Dobradiça: é fixada por 5 parafusos fixados em pontos pré-marcados para perfeito 

alinhamento do par de portas no conjunto; Chapas possuem densidade mínima: de 

575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão 

estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2; 

Selecionadas de eucalipto: e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo; Bordo em todo o 

contorno: da porta encabeçado com fita de poliestireno com espessura mínima de2 

mm, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico 

de 2 mm; Selecionadas de eucalipto e pinus: reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 15 mm 

de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de 

melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. 

5 Armário - Material: MDP; Tipo: diretivo credenza ; Medida: 2400mm(l) x 506(p) x 

740(a) mm; Portas: são dotadas de puxadores em alumínio cromo–acetinado tipo 

“barra”, com rosca interna m4 ,fixação dos mesmos deve ser feita por dois 

parafusos à razão de 128 mm; Corpo: (2laterais,2 divisórias 

internas,1fundo,1travessa superior e 1 inferior) confeccionado com chapas de 

partículas de madeira de média densidade (mdp – médium density particleboard)  

Selecionadas: de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética e termo-estabilizadas ; Informações adicionais: com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de 

Ergonomia nr-17, e bordos não aparentes do conjunto encabeçados em fita de 

poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt; 

1 - Un. 563 

(Ampla 

Concorrência) 
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Tampo: superior e inferior com 10 mm de espessura, constituído por painéis de 

fibras de Média densidade (mdf - médium density fiberboard); Chapas: possuem 

densidade mínima de 575 Kg/m³, os bordos aparentes do conjunto são 

encabeçados com fitas de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas 

com adesivo hot melt; Fixação: do tampo/corpo do gaveteiro feita por meio de 

parafusos máquina m6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em 

zamak cravadas na face inferior do tampo; Selecionadas: de eucalypto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética termo-estabilizadas 

sob pressão, revestido em ambas as faces com folha natural de madeira pré-

composta, e acabamentos com fitas de bordo em madeira natural pré-composta 

com 0,6 mm de espessura em todo contorno; Portas de correr: entre tampos, com 

19 mm de espessura, constituídas por painéis de fibras de média densidade (mdf - 

médium density fiberboard); Selecionadas de eucalypto: e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética termo-estabilizadas sob pressão, 

revestido em ambas as faces com folha natural de madeira pré-composta, e 

acabamentos com fitas de bordo em madeira natural pré-composta com 0,6 mm de 

espessura em todo contorno; Portas são apoiadas: sobre trilhos de alumínio 

anodizados de apenas um canal, fixados entre tampos (superior e inferior), e 

deslizam por meio de roldanas de nylon com rolamento; montagem: das peças 

deve ser feita por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos 

tipo minifix; pés: formados por cinco tubos triangulares70x70x90mm, com uma 

chapa de aço quadrada #14 (1,9mm) soldada na parte superior dos tubos, com 4 

furos que possibilita a fixação no tampo inferior do armário. a parte inferior dos 

tubos recebe niveladores de Ø45mm, cromadas e antiderrapantes,de pu,com 

rosca m10. 

6 Armário - Material: MDF; Tipo: porta e gavetas; Medida: 800(l) x 476(p) x 620(a); 

Portas: sustenta-se em dobradiças metálicas (2 por porta), que permite abertura de 

até 105 graus. Cada dobradiça é fixada por 4 parafusos fixados em pontos pré-

marcados para perfeito alinhamento do par de portas no conjunto; porta direita: 

possui fechadura cilíndrica com travamento simultâneo superior e inferior tipo 

Cremona com 02 chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis 

(dobráveis), acabamento zincado e capa plástica ; Corpo: (02 laterais, 01 fundo, 01 

travessa superior e 01 inferior)confeccionado com chapas de partículas de madeira 

de média densidade (mdp médium density particleboard); Informações adicionais: 

todas as bordas das gavetas são encabeçadas com fitas de poliestireno de 0,45 

mm de espessura, coladas com adesivo hot melt; Tampo: superior e inferior com 

1 - Un. 452 

(Ampla 

Concorrência) 
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10 mm de espessura, constituído por painéis de fibras de Média densidade (mdf - 

médium density fiberboard); Porta: de abrir entre tampos, com 19 mm de 

espessura, constituídas por painéis de fibras de média densidade (mdf - médium 

density fiberboard); Bordos : aparentes do conjunto são encabeçados com fita de 

poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt com 

arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm; Chapas: possuem densidade 

mínima de 575 Kg/m³, resistência à tração perpendicular kg/cm² = 3.6, resistência 

à flexão estática kg/cm² = 163, resistência à tração superficial Kg/cm² = 10,2. 

7 Gaveteiro - Material: MDP; Medida: 300 x 470 x mínima 660 a máxima 694 mm 

(lxpxa); Tipo: volante com 4 gavetas. 

1 - Un. 1.336 

(Ampla 

Concorrência) 

   

8 Mesa - Tipo: executiva; Medida: 2000 x 900 x 740 mm (L x P x A); Material do 

tampo: com 26 mm de espessura, constituído por painéis de fibras de média 

densidade (MDF), aglutinadas e consolidadas com resina sintética termo-

estabilizadas sob pressão, revestido em ambas as faces com folha natural de 

madeira pré-composta, usinagem na parte inferior em todo contorno de 50 x 15 

mm; Montagem do Tampo: estrutura deverá ser feita por meio de parafusos M6, 

fixados por meio de buchas metálicas em Zamak cravadas na face inferior do 

tampo. Estrutura: em tubos triangulares na medida de 70 x 70 x 90 mm N° 14 (1,9 

mm) cortados em meia esquadria (45º), dobrados e soldados, formando um 

cavalete em formato; Tipo de pintura: o conjunto metálico é submetido a um pré-

tratamento por fosfatização a base de zinco e pintura eletrostática em tinta híbrida 

epóxi-poliéster em pó texturizada. 

1 - Un. 686 

(Ampla 

Concorrência) 

   

9 Mesa - Tipo: complemento lateral; Tampo: com 26mm de espessura,constituído 

por painéis de Fibras de Média Densidade(MDF), aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética termo-estabilizadas sob pressão, revestido em ambas as faces 

com folha natural de madeira pré-composta,usinagem na parte inferior em todo 

contorno de 50x15mm, angulo de17º; Estrutura: em tubos triangulares na medida 

de 70 x 70 x 90 mm N° 14 (1,9 mm) cortados em meia esquadria (45º), dobrados e 

soldados, formando um cavalete com formato em “U”, único e inseparável, com a 

face de 90 mm voltada para fora; Acabamento: com fitas de bordo em madeira 

natural pré-composta com 0,6 mm de espessura em todo contorno; Medida: 1200 x 

600 x 740 mm ( l x p x a ); Fixação do tampo/estrutura: deverá ser feita por meio de 

1 - Un. 653 

(Ampla 

Concorrência) 
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parafusos M6, fixados por meio de buchas metálicas em Zamak cravadas na face 

inferior do tampo; Partes: inferiores dos tubos são equipadas com sapatas 

niveladoras de 45 mm de diâmetro, cromadas e antiderrapantes, de PU, com rosca 

M10; Cavalete direito/esquerdo: é interligado por um requadro formado por tubos 

metálicos 70 x 30 mm N° 18 (1,2 mm), com chapas de aço n°11 (3 mm) em 

formato ‘U’; Requadro: é dotado de furos pré-determinados com rosca M6 para 

permitir a fixação na mesa principal. Todo o conjunto metálico é submetido a um 

pré-tratamento por fosfatização a base de zinco e pintura eletrostática em tinta 

híbrida epóxi-poliéster em pó texturizada. 

10 Mesa - Tipo: reunião, redonda; Medida: 120 x 73 cm (D x A); Tampo: em madeira 

MDF com espessura de 15 mm, revestimento nas 2 faces em laminado melamínico 

texturizado de baixa pressão, borda em fita ABS, ou similar, colada a quente, com 

espessura de 2 mm ; Estrutura: base com 1 coluna central cilíndrica em chapa de 

aço industrial c/ espessura de 1,2 mm e diâmetro de 110 mm; 4 pés em forma de 

“X”, em ferro fundido ou em aço industrial; tratamento antiferruginoso e pintura 

eletrostática em epóxi -pó; fixação e montagem por dispositivos minifix ou similar. 

1 - Un. 435 

(Ampla 

Concorrência) 

   

11 Mesa - Tipo: retangular com 1 gaveta ; Material do Tampo: em MDP, de eucalipto e 

pinus reflorestados, c/ resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, c/ 25 mm 

de espessura, revestido em ambas as faces c/ filme termoprensado de melamínico 

c/ espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e anti-reflexo; chapa com 

densidade mínima de 565 kgf/m³; acabamento do tampo: bordo em todo o 

contorno do tampo com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, com 

adesivo hot melt, arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; fixação 

tampo/estrutura por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas 

metálicas ZAMAK cravadas na face inferior do tampo ; Estrutura da mesa: em 

chapa metálica, dividas em: pata c/ chapa de espessura de 1,5 mm, medindo 60 x 

520 x 70 mm; coluna dupla em chapa c/ espessura de 0,9 mm, unidas por chapas 

c/ espessura mín. de 3 mm, c/ calha p/ cabos; suporte do tampo em chapa c/ 

espessura mín. de 3 mm; chapas fixadas por meio de solda MIG; Gaveta: medindo 

300 x 440 x 164 mm; em chapa metálica c/ espessura 0,45 mm; corrediças 

telescópicas 2 estágios, autotravante e removível; frente e corpo em chapas MDP 

18 mm de espessura, revestido em melamín. c/ espessura 0,2 mm; densidade mín. 

575 Kgf/m³; bordo c/ fita poliestireno; Requisito: todas as partes metálicas com pré-

tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) 

e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 

1 - Un. 779 

(Ampla 

Concorrência) 
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200º C; acabamento com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 63 mm, para 

nivelamento ao piso; Medida: 1200 x 700 x 740 mm (L x P x A) ; Dados 

Complementares: puxadores tipo "alça", injetados em zamak, com acabamento 

níquel fosco, fixação dos mesmos por 2 parafusos, fechadura frontal com trava 

simultânea das gavetas, acompanham 02 chaves; montagem das peças por meio 

de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix; Painel 

frontal: em MDP, de eucalipto e pinus reflorestados, c/ resina sintética e termo-

estabilizadas sob pressão, c/ 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces 

c/ filme termoprensado de melamínico c/ espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-

fosco, e anti-reflexo; chapas com densidade mínima de 575 Kgf/ m³; Acabamento 

do painel frontal: bordo em todo o contorno em fita de poliestireno com 0,45 mm de 

espessura mínima, coladas com adesivo hot melt; fixação painel/estrutura por meio 

de parafusos ocultos tipo minifix. 

12 Mesa - Tipo: de trabalho em “l”; Dimensões: ld 1400 x le 1400 x p 600 x a 740 mm; 

Tampo: confeccionado em mdp com no mínimo 18 mm de espessura, revestido em 

ambas as faces com bp de 0,2 mm. o bordo encabeçado com fita de poliestireno 

com 2,0 mm de espessura mínima ; Fixação: tampo/estrutura deverá ser feita por 

meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas 

confeccionadas em ZAMAK,cravadas na face inferior do tampo; Requisito: acesso 

do cabeamento ao tampo confeccionado por meio de três passa-cabos redondos 

em PVC rígido com Ø 60 mm ; Estruturas: laterais metálicas constituídas por tubos 

e chapas metálicas conformadas, confeccionada em chapa de aço de 

aproximadamente 1,2 mm de espessura; Estrutura: de sustentação central 

formada por duas colunas em chapas metálicas dobradas. acabamento com 

sapatas niveladoras em nylon injetado. todas as partes metálicas deverão possuir 

pintura eletrostática em tinta epóxi pó; Painéis: frontais, confeccionado em mdp 

com no mínimo 15 mm de espessura, revestido em ambas as faces com bp de 0,2 

mm. o bordo encabeçado em fita de poliestireno com 1 mm de espessura mínima. 

a fixação painel/estrutura feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix; Calhas: 

para fiação e fixação de plugs confeccionada com chapas metálicas dobradas, 

com espessura mínima de 0,9mm, com orifícios para instalação de 2 tomadas de 

força convencionais e 2 para plugs tipo rj-45 em cada lado, calha formato “J” com 

fixação nos painéis; Calhas em chapa: de aço com 0,45mm sendo externa sacavel, 

interna fixa, com dutos para passagem de fiação e o suporte do tampo fabricado 

1 - Un. 1.190 

(Ampla 

Concorrência) 
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em perfil retangular de aço. acabamento com sapatas niveladoras em nylon 

injetado. 

13 Mesa - Tipo: angular ; Tampo: confeccionado com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (mdp – medium density particleboard); Bordo: que 

acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 

2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; Fixação: do tampo/estrutura feita por 

meio de parafusos máquina m6, fixados em buchas metálicas confeccionadas em 

zamak, e cravadas no tampo, possibilitando a montagem e desmontagem do 

móvel sem danificá-lo; Informações adicionais: todas as partes metálicas 

submetidas a um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco(lavagem – 

decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, 

polimerizada em estufa a 200º C; Chapas: possuem densidade média de 565 

Kgf/m. O bordo que acompanha todo o contorno do painel é encabeçado em fita de 

poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. a 

fixação painel/estrutura feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix; Requisito: 

acesso do cabeamento ao tampo confeccionado por meio de três passa-cabos 

redondos em PVC rígido com Ø 60 mm ; Estruturas: laterais metálicas constituídas 

por chapas metálicas conformadas, cuja composição se divide em pata, coluna, e 

suporte do tampo; Dados complementares: todas as partes metálicas submetidas a 

um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - 

fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada 

em estufa a 200º C; Medida: ld 1600 x le 1600 x p 600 x a 740 mm. 

1 - Un. 551 

(Ampla 

Concorrência) 

   

14 Mesa - Tipo: estação de trabalho dupla; Tampo: (02) peças com aspecto flutuante; 

Material do tampo: confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade, selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm 

de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de 

melamínico ; Painel: divisor suspenso em vidro com espessura mínima de 8 mm 

com acabamento incolor ou jateado, lapidado e temperado; Medida do tampo: 

1400x700 mm(LxP); Dimensão do painel: 1100 X 15 X 360 mm (L x P x A). 

 

1 - Un. 579 

(Ampla 

Concorrência) 
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15 Mesa - Tipo: gerencial “gota”; Tampo: com formato angular ergonômico, inteiriço, 

com a distância diagonal entre o canto onde se forma o vértice central externo até 

o raio perpendicular a curvatura interna medindo aproximadamente 1090 mm; 

bordo: que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de 

poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com 

arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas 

abnt; Fixação: tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máquina M6, 

fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK,cravadas na 

face inferior do tampo; Informações adicionais: e com 05 furos para acoplamento 

de tomadas de elétrica, telefonia e dados,Todas as partes metálicas: submetidas a 

um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - 

fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada 

em estufa a 200º C; Chapas: possuem densidade média de 565 Kgf/m. O bordo 

que acompanha todo o contorno do painel é encabeçado em fita de poliestireno 

com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. a fixação 

painel/estrutura feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix; Requisito: acesso 

do cabeamento ao tampo é feito por meio de dois passa-cabos ovalados em pvc 

rígido, com diâmetro interno mínimo de 80 mm, com tampa removível, e abertura 

para passagem de cabos; Estruturas: laterais metálicas constituídas por chapas 

metálicas conformadas, cuja composição se divide em pata, coluna, e suporte do 

tampo; Paralela: à coluna, é acoplada uma calha de saque lateral, cuja função é 

proporcionar a subida de cabos do piso ao tampo de forma discreta e funcional; 

Acabamento: com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 63 mm, cuja função 

será contornar eventuais desníveis de piso; Medida: 1950 mm x 1550 x 740 mm; 

Painéis frontais: confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (mdp – medium density particleboard); Selecionadas: de eucalypto e 

pinus reflorestados com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces por 

melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As 

chapas possuem densidade média de 565 Kgf/m; Selecionadas de eucalypto: e 

pinus reflorestados com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces por 

melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo; 

Modelo: de corte interno é um chanfro reto com os cantos arredondados com raio 

de 150 mm, tangenciando as laterais do tampo, cuja profundidade é exatos 600 

mm. confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade 

(mdp – medium density particleboard) ; Pata: fabricada em chapa de aço com 

espessura de 1,5 mm, estampada e repuxada, medindo 60 x 520 x 70 mm, com 

1 - Un. 14 

(Ampla 

Concorrência) 
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furos superiores para conexão com a coluna; Coluna dupla, fabricada em chapa de 

aço: com espessura de 0,9 mm, dobrada em forma de meia cana; unidas pelo 

processo de solda mig por chapas de formato ovalado com espessura mínima de 3 

mm, sendo estas chapas dispostas em ambas as extremidades da coluna, na 

posição horizontal, proporcionando desta forma uma interligação perfeita ; 

Requisito da coluna: (entre pata-coluna-suporte do  tampo) por meio de solda mig; 

e uma na posição vertical, proporcionando a fixação de uma possível calha 

estrutural sob o tampo, por meio de parafusos tipo m6; Suporte do tampo fabricado 

em chapa de aço: com espessura mínima de3mm,estampada e repuxada,fixada a 

coluna por meio de solda mig..todas as partes metálicas submetidas a um pré-

tratamento por fosfatização a base de zinco(lavagem decapagem fosfatização)e 

pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada,polimerizada em estufa 

a200ºC; Estrutura de sustentação: central formada por chapas metálicas dobradas 

em formato pentagonal, com sua quina frontal arredondada, fundindo desta forma 

duas arestas do pentágono em uma única face redonda, conferindo a estrutura 

beleza e robustez; tendo uma calha interna passagem para cabeamento, com 

tampa removível; Acabamento com sapatas: em pvc rígido, cuja função será 

contornar eventuais desníveis de piso. 

16 Armário - Tipo: arquivo com 4 gavetas para pasta suspensa; Dimensão: medindo 

465 x 680 x 1350 mm (L X P x A); Estrutura: tampo confeccionado com chapas de 

fibras de madeira de média densidade, selecionadas de pinus e eucalipto, 

aglutinadas com resina sintética que se consolidam sob a ação conjunta de calor e 

pressão, com 25 mm de espessura, com revestimento da face.; Acabamento: 

frentes das gavetas dotada de puxadores tipo “alça”, injetados em zamak, com 

rosca interna m4 e acabamento níquel fosco, fixação dos mesmos por dois 

parafusos á razão de 96 mm fechadura frontal trava simultânea das gavetas duas 

chaves, corpos escamoteáveis, com acabamento niquelado e capa plástica.; 

Requisito: frentes das gavetas confeccionadas com chapas de fibras de madeira 

de média densidade (MDF), aglutinadas, com resina sintética termo-fixa que se 

consolidam sob a ação conjunta de calor e pressão, com 25 mm de espessura, 

vértices e cantos das frentes arredondados e as bordas usinadas.; Material: 

eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e 

termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido em ambas 

as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Chapas com densidade mínima; Dados 

Complementares: corpo confeccionado em chapa metálica dobrada com 

1 - Un. 95 

(Ampla 

Concorrência) 
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espessura de 0,60 mm. Todo conjunto com pré-tratamento por fosfotização a base 

de zinco e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em 

estufa a 200ºC.. 

17 Mesa - Tipo: angular ; Tampo: confeccionado com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (mdp – medium density particleboard); Bordo: que 

acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 

2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; Fixação: tampo/estrutura deverá ser 

feita por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas 

confeccionadas em ZAMAK,cravadas na face inferior do tampo; Informações 

adicionais: todas as partes metálicas submetidas a um pré-tratamento por 

fosfatização a base de zinco(lavagem – decapagem - fosfatização) e pintura 

eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C; 

Chapas: possuem densidade média de 565 Kgf/m³, resistência à tração 

perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência 

à tração superficial Kgf/cm² = 10,2; Requisito: o acesso do cabeamento ao tampo 

deverá dar-se por meio de três orifícios redondos de diâmetro 60 mm, acabados 

com passa cabos de pvc rígido, com tampa removível, e abertura para passagem 

de cabos; Estruturas: laterais metálicas constituídas por chapas metálicas 

conformadas, cuja composição se divide em pata, coluna, e suporte do tampo; 

Dados complementares: todas as partes metálicas submetidas a um pré-

tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) 

e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 

200º C; Paralela: à coluna, é acoplada uma calha de saque lateral, cuja função é 

proporcionar a subida de cabos do piso ao tampo de forma discreta e funcional; 

Acabamento: com sapatas em pvc rígido com diâmetro de 63 mm, cuja função 

será contornar eventuais desníveis de piso; Medida: ( l x p x a ) 1200 x 600 x 1200 

x 600 x 740. 

1 - Un. 59 

(Ampla 

Concorrência) 

   

18 Mesa - Tipo: reunião, retangular; Material do Tampo: em MDP, de eucalipto e pinus 

reflorestados, c/ resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, c/ 25 mm de 

espessura, revestido em ambas as faces c/ filme termoprensado de melamínico c/ 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e anti-reflexo; chapa com densidade 

mínima de 565 kgf/m³; acabamento do tampo: bordo em todo o contorno do tampo 

com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, com adesivo hot melt, 

arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; fixação tampo/estrutura por 

1 - Un. 1 

(Ampla 

Concorrência) 
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meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas ZAMAK 

cravadas na face inferior do tampo ; Estrutura da mesa: em chapa metálica, dividas 

em: pata c/ chapa de espessura de 1,5 mm, medindo 60 x 720 x 70 mm; coluna 

dupla em chapa c/ espessura de 0,9 mm, unidas por chapas c/ espessura mín. de 

3 mm, c/ calha p/ cabos; suporte do tampo em chapa c/ espessura mín. de 3 mm; 

chapas fixadas por meio de solda MIG; Requisito: todas as partes metálicas com 

pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - 

fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada 

em estufa a 200º C; acabamento com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 63 

mm, para nivelamento ao piso; Medida: 1800 x 1000 x 740 mm (L x P x A); Painel 

frontal: duplo e paralelo, um em cada coluna vertical da estrutura, em MDP com 18 

mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termoprensado de 

melamínico com espessura 0,2 mm; chapas com densidade mínima 575 Kgf/m³; 

Acabamento do painel frontal: bordo em todo o contorno em fita de poliestireno 

com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt; fixação 

painel/estrutura por meio de parafusos ocultos tipo minifix. 

19 Mesa - Tipo: reunião oval; Tampo: inteiriço, com formato oval, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP), selecionadas de 

eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e 

termo estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura; Painel frontal: duplos 

e paralelos, um em cada coluna vertical da estrutura, estrutural e de privacidade, 

confeccionados com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP); 

Medida: 2400 x 1100 x 740 mm (L x P x A); Revestimento do tampo : revestido em 

ambas as faces com filme termo prensado de melaminico com espessura de 0,2 

mm, texturizado, semi-fosco e anti-reflexo. Fixação painel/estrutura por meio de 

parafusos ocultos tipo minifix; Material do tampo: chapas com densidade mínima 

de 565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à 

flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2; 

Bordos : em todo o contorno do tampo encabeçado com fita de poliestireno com 

espessura mínima de 2,5 mm, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; Montagem do tampo: Fixação do 

tampo por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas 

confeccionadas em ZAMAK cravadas na face inferior do tampo; Acabamento do 

painel frontal: selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm 

1 - Un. 6 

(Ampla 

Concorrência) 
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de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de 

melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. 

20 Mesa - Tipo: Cabine de Atendimento; Tampo: em MDP; Laterais: em MDP. 1 - Un. 3 

(Ampla 

Concorrência) 

   

21 Armário - Material: MDF/MDP; Tipo: Volante; Requisito: Com 03 gavetas, vão 

central e 01 porta. 

1 - Un. 5 

(Ampla 

Concorrência) 

   

22 Mesa - Tipo: estação de trabalho simples; Material: mdf e mdp. 1 - Un. 62 

(Ampla 

Concorrência) 

   

 VALOR TOTAL UNITÁRIO TIPO LOTE 001 R$ 

 LOTE 002 

1 Cadeira - Tipo: média fixa sem braços; Revestimento: assento e encosto em tecido 

100% poliéster ou corino. 

1 - Un. 1.304 

(Ampla 

Concorrência) 

   

2 Cadeira - Tipo: média fixa com braços; Revestimento: assento e encosto em tecido 

100% poliéster ou corino. 

1 - Un. 837 

(Ampla 

Concorrência) 

   

3 Cadeira - Tipo: operacional com encosto em polipropileno com braços; 

Características mínimas: assento interno fabricado em poliamida com sistema de 

amortecimento, espuma injetada em poliuretano flexível isenta de CFC, alta 

resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e 

ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação, com espessura de 35 mm, 

capa de proteç; Encosto: estrutura injetado em peça única com furos que 

favorecem a troca de calor do usuário, fixado diretamente no mecanismo, sendo: 

440 x 430 mm (L x A); Base: para cadeira e poltrona com 5 patas, fabricada por 

1 - Un. 1.859 

(Ampla 

Concorrência) 
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processo de injeção em resina de engenharia poliamida (nylon 6) com 

aproximadamente 30% de fibra de vidro. Com 5 (cinco) hastes e alojamento para 

engate do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o uso de buchas de fixação. 

Sistema de acoplamento a; Estrutura: estrutural e de acabamento injetada sob o 

assento com bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de PVC, não 

utiliza cola na fixação do revestimento, possui regulagem de profundidade do 

assento com curso de 50 mm, largura de 480 mm e profundidade de 435 mm; 

Revestimento do assento em tecido p; Apoio de braço: integrado à estrutura do 

encosto, com regulagens de profundidade e altura; todos os componentes 

fabricados em aço com acabamento em pintura eletrostática totalmente 

automatizada em epóxi pó com pré-tratamento antiferruginoso isento de metais 

pesados, (VOC’s) compostos orgânicos voláteis ou hidrocarb; Mecanismo : 

sincronizado excêntrico com regulagem automática de tensão do movimento de 

reclinação, com 4 posições de regulagem, coluna com regulagem de altura por 

acionamento a gás, giratória, fabricada em tubo de aço de 50 mm e 1,50 mm de 

espessura; bucha guia para o pistão injetado em resina de engenharia pol. 

4 Cadeira - Tipo: giratória, tipo diretor, espaldar alto, com braços reguláveis ; 

Estofamento: almofada em espuma de poliuretano flexível bordas arredondadas 

que apresente resistência à tração e a rasgo alta resiliência e baixa flamabilidade; 

densidade mínima para o encosto de 50 kg/m3 com espessura mínima de 50 mm e 

densidade mínima para o assento de 54 kg/m3 com espessura mínima de 60 mm; 

Dados Complementares: revestimento do assento e encosto em tecido crepe 

100% poliéster ou lã pura com qualidade que atenda as normas de flamabilidade 

impermeabilidade resistência à tração rasgamento e esgarçamento braços fixos 

com alma de aço estrutura em poliuretano texturizado todo o material metálico 

antiferruginoso; Braço de ligação: entre o encosto e o assento em chapa de aço 

industrial com espessura mínima de 1,5 mm ou chapa de aço estampada com 

espessura mínima de 6 mm; capa de proteção, se houver, em polipropileno 

texturizado, ou similar.; Característica: base giratória com 5 hastes fabricadas em 

chapa de aço industrial com espessura mínima de 1,5 mm, capa de proteção em 

polipropileno ou fabricadas por processo de injeção em resina de engenharia, 

poliamida (nylon 6), com aditivo anti ultravioleta e fibra de vidro; Dimensão: 45 cm 

x 51 cm (L x A), Assento: 49 cm x 47 cm (L x P) todos os componentes fabricados 

em aço; Estrutura do assento: sistema anti-impacto para o encosto. Assento e 

encosto bipartidos encosto confeccionado em madeira compensada com 

espessura mínima de 12 mm e capa de proteção em polipropileno texturizado ou 
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em polipropileno injetado estrutural, ou ainda em resina de poliéster reforçada com 

fibra de vidro;; Material do Assento: em madeira compensada com espessura 

mínima de 12 mm resina de poliéster reforçada com fibra de vidro e proteção em 

polipropileno injetado estrutural  blindagem em ABS com regulagem de 

profundidade de 50 mm de bloqueio e cinco posições fornecendo melhor 

aproveitamento de toda extensão da superfície  ; complemento: com regulagem de 

altura em qualquer posição obtida através de tubo selado de ar comprimido 

fabricada em chapa de aço industrial com espessura mínima de 1,5 mm giro 

efetuado por rolamento de esferas componente antirruído através de bucha de 

poliacetal ou similar proteção externa em polipropileno; Acabamento: em pintura 

eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó com pré-tratamento 

antiferruginoso isento de metais pesados (VOC’s) compostos orgânicos voláteis  e 

solventes revestindo totalmente o mecanismo com película de aproximadamente 

60 mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos. 

5 Cadeira - Tipo: executiva espaldar médio com braços; Características mínimas: 

possui eixo horizontal de ligação entre as rodas em aço. Rodas e cavaletes 

injetados em resina de engenharia termoplástica apoia braços com parte superior 

injetada em poliuretano integral skin e corpo injetado em resina de engenharia 

termoplástica; Encosto: em polipropileno tecido 100% poliéster com gramatura de 

235g/m² com resistência a pilling classe 5 resistência a abrasão de 0,001% 

resistência a ruptura com trama de 107,67 resistência ao esgarçamento com trama 

de 4,80mm com tratamento de proteção e repelência a agua, óleo e sujeira; 

Requisito: com medida 245mm de comprimento e 85mm de largura os 

componentes fabricados em aço com acabamento em pintura eletrostática 

totalmente automatizada em epóxi pó com pré-tratamento antiferruginoso 

totalmente o mecanismo com película de aproximadamente 60 mícrons de 

resistência a agentes químicos ; Base: com 5 patas poliamida (nylon 6) com 

aproximadamente 30% de fibra de vidro com 5 (cinco) hastes e alojamento para 

engate do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o uso de buchas de fixação 

de cone morse, com rodas de 65 mm de diâmetro eixo vertical em aço trefilado 

com diâmetro de 11 mm em aço; Estrutura: com  4 pontos de parada possui dois 

calços injetados em termoplástico a chapa de fixação do encosto e o corpo de 

alumínio do mecanismo se choquem. Internamente existem 2 pinos zincados com 

a função de articular o conjunto assento e encosto, um com diâmetro de 10mm e o 

outro com diâmetro de 8mm; Dados Complementares: possui sistema de livre 

flutuação sendo a regulagem da tensão do movimento de reclinação realizada 
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através de um manípulo localizado sob o assento possibilitando adequar o 

movimento relax ao biótipo do usuário e sistema anti-impacto que impede o 

choque do encosto com usuário ao desbloquear o mesmo; Informação Adicional: 

com regulagem de altura fabricado em chapa de aço estampada com 6,00 mm de 

espessura, dotada de nervura estrutural de reforço que confere alta resistência 

mecânica para um perfeito apoio lombar, dispõe de regulagem de altura com curso 

de 60 mm e 9 posições de ajuste, com acionamento automático; Característica: 

assento interno em compensado anatômico multilaminado com 10,5mm de 

espessura moldada a quente. Espuma injetada em poliuretano flexível com 

densidade de 45 a 55 kg/m3 e moldada anatomicamente com espessura média de 

40 mm profundidade de 470 mm e largura de 490 mm; complemento: regulagem 

de altura a alavanca posicionada a esquerda do assento desbloqueia o movimento 

de inclinação entre encosto e assento este movimento permite que o apoio lombar 

da poltrona mantenha contato com a região lombarde reclinação 2:1 

respectivamente ambas alavancas fabricadas em poliamida 6; Acabamento: o 

assento em polipropileno texturizado. Encosto interno em polipropileno injetado, 

conformado anatomicamente espuma injetada flexível com densidade de 45 a 55 

kg/m3 e moldada anatomicamente com saliência para apoio lombar e espessura 

média de 50 mm possui largura de 450 mm altura de 470 mm; Altura total: aço de 

50 mm e 1,50 mm de espessura bucha guia para o pistão injetada em resina de 

engenharia poliacetal de alta resistência ao desgaste e calibrada individualmente 

com precisão de 0,03 mm com comprimento de 86 mm pistão a gás para 

regulagem de altura em conformidade com a norma DIN 4550 classe 4. 

6 Cadeira - Tipo: Poltrona executiva giratória com apoio cabeça e com braços, 

estrutura do encosto em resina de engenharia termoplástica injetada de alta 

resistência mecânica, espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, alta 

resistência a rasgo, com densidade de 45 a 50 kg/m3 e moldada anatomicamente; 

Acabamento: de superfície pintada eletrostaticamente em epoxi pó revestindo 

totalmente o mecanismo com película com propriedades de resistência a agentes 

químicos. Conceito dinâmico deste mecanismo, ou seja, com ponto de giro 

deslocado para frente, muito próximo da borda anterior do assento (super 

avançado); Estrutura: um eixo usinado com cabeça com forma de calota esférica e 

joelho formado por duas peças, sendo uma de resina rígida de engenharia e outra 

de borracha sintética, detalhes costura em seu contorno, na parte posterior do 

encosto há um dispositivo de porta cabide pode abri-lo e fechá-lo; Características 

mínimas: possui alavanca sob o assento, a direita do usuário para regulagem de 

1 - Un. 98 

(Ampla 

Concorrência) 

   



                                                                                                                      Processo n. 55/007.218/2021 

                                                                                                                        Data: 23/07/2021   Fls.: _____ 

                                                                                                                        Rubrica:  ________________ 

 

48 
 

altura assento na mesma alavanca em sua extremidade manivela telescópica para 

regulagem da tensão que possibilita adequar o movimento relax aumentando a 

tensão girando a manivela sentido horário e diminuindo sentido anti-horário; 

Encosto: fixo com a saliência para apoio lombar regulável na altura através de 

duas alavancas de fácil acesso na parte posterior do encosto. Suporte do encosto 

em alumínio injetado e acabamento polido. Encosto com sistema de articulação 

que acompanha movimento lateral/ diagonal do usuário; Base: com 5 patas, 

fabricada em liga de alumínio injetado sob pressão que garante alta resistência 

mecânica. Acabamento de superfície através de polimento manual realçando o 

brilho natural do alumínio. Alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 

mm dispensando o uso de buchas de fixação; Estofamento: em alumínio injetado 

polido com acabamento em polipropileno, espuma em poliuretano flexível, alta 

resiliência, a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa 

fadiga dinâmica e baixa deformação permanente, movimentação e regulagem de 

inclinação para melhor acomodação do usuário; Altura de assento: coluna de 

regulagem de altura por acionamento a gás com grande curso de regulagem em 

120 mm fabricada em tubo de aço de 50 mm. Acabamento cromado revestindo 

totalmente a coluna pistão a gás com diâmetro de 33 mm para melhor guia de 

apoio sobre a bucha em conformidade com a norma DIN 4550 classe 4; Fixação: 

mecanismo o movimento trabalha através de sistemas de engrenagens sobre duas 

molas de compressão tornando o movimento muito mais suave possui 11 posições 

diferentes de bloqueio do movimento de reclinação também de sistema anti-

impacto encosto o que impede o choque do encosto com o usuário; Informação 

Adicional: possui furo central de 31 mm banda de rodagem mórbida em 

poliuretano, que pode ser utilizado em qualquer tipo de piso Apóia-braços  posição 

liberado por alavanca deslizante regulagem de abertura através de manipulo sob 

assento parte superior do apóia-braço em poliuretano integral skin; Material: 

assento interno de resina termoplástica injetada alta resistência mecânica 

conformado anatomicamente com densidade de 50 a 55 kg/m3 e espessura média 

de 40 mm revestimento do assento e encosto em couro ecológico, polímeros a 

base de PVC gramatura de 700g/m², com espessura total de no mínimo 0,90mm ; 

Mecanismo : regulagem de tensão sob o assento dificultando o acesso ao usuário 

alavanca posicionada a esquerda do assento desbloqueia o movimento de 

inclinação entre encosto e assento deslocando permite com que o apoio lombar da 

poltrona mantenha contato a região lombar do usuário no movimento de 

reclinação; densidade assento: com amplitude de 50 mm de bloqueio em cinco 
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posições, fornecendo ao usuário melhor aproveitamento de toda a extensão do 

assento, com sistema tipo gaveta, mecanismo liga de alumínio sob pressão e placa 

superior em chapa de aço estampada que garante bom acabamento e alta 

resistência mecânica; Acabamento da cadeira: ao eixo de rotação proporciona 

excepcional conforto para o movimento relax uma vez que o usuário não perde o 

contato dos pés com o chão permite a circulação sangüínea nas pernas do usuário 

este mecanismo possui comandos extremamente fáceis que permitem de o 

usuário levantar-se da poltrona; Requisito: fixados ao tubo central através de porca 

rápida movimento de rotação da coluna é sobre rolamento de esferas 

termicamente garantindo alta resistência ao desgaste e mínimo atrito suavizando o 

movimento de rotação sistema preciso de acoplamento ao mecanismo e a base 

dá-se através de cone morse. 

7 Cadeira - Tipo: executiva giratória telada com braços; Encosto: em resina 

termoplástica injetada (PP com reforço de fibra de vidro), acabamento em tela 

flexível especial, saliência para apoio lombar regulável na altura através de sistema 

acionado por botão com regulagens definidas e na profundidade através de 

roldana de fácil acesso na parte posterior do encosto; Requisito: botão posicionado 

a esquerda do assento para regulagem de profundidade útil do assento, com 

amplitude de 50 mm de bloqueio em cinco posições, com opção de livre 

movimento, fornecendo ao usuário melhor aproveitamento de toda a extensão da 

superfície do assento, largura 480mm, profundidade 410mm; Coluna: regulagem 

de altura por acionamento a gás com 100 mm de curso, fabricada em tubo de aço 

de 50 mm e 1,50 mm de espessura; Revestimento: tecido 100% poliéster, com 

gramatura de 235g/m², com resistência a pilling classe 5, resistência a abrasão de 

0,001%, resistência a ruptura com trama de 107,67 daN, resistência ao 

esgarçamento com trama de 4,80mm; Braço: apoia-braços regulável injetado em 

resina de engenharia termoplástica, dotado de sistema de regulagem de abertura 

entre os apoia-braços sob o assento, almofada do apoio do braço injetada em 

poliuretano; Material do Assento: interno em resina de engenharia termoplástica 

injetada com alta resistência mecânica conformado anatomicamente, espuma em 

poliuretano flexível, com densidade de 50 a 55 kg/m3, e moldada anatomicamente; 

Suporte do encosto: injetado em resina de engenharia termoplástica de alta 

resistência mecânica, possui movimento do encosto com sistema articulado de 

grande mobilidade que acompanha o movimento lateral do corpo, apoia cabeça 

injetado em resina de engenharia, largura: 480mm, altura com apoio cabeça 

800mm.; Acabamento: pintura eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó 
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com pré tratamento antiferruginoso, a  bucha guia para o pistão é injetada em 

resina de engenharia poliacetal de alta resistência ao desgaste.. 

8 Longarina - Tipo: média 02 lugares com braços; Revestimento: assento e encosto 

em tecido 100% poliéster ou corino. 

1 - Un. 352 

(Ampla 
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9 Longarina - Tipo: média de 03 lugares com braços; Revestimento: assento e 

encosto em tecido 100% poliéster ou corino. 

1 - Un. 424 

(Ampla 

Concorrência) 

   

10 Sofá - Tipo: estofado de 02 lugares ; Modelo: forma geométrica limpa, linhas retas, 

dois braços, densidade da espuma laminada e poliuretano flexível, de 45 a 50 

kg/m³, espuma isenta de CFC; Estrutura: interna de eucalipto tratado reflorestado, 

fechamentos internos deverão ser em madeira de pinus tratado e reflorestado; 

Espuma: serão sustentadas por cintas elásticas revestidas em poliester e/ou nylon, 

almofadas do assento fixas, com encaixe lateral no braço estrutural, pés em aço 

inox cromado; Revestimento: couro sintético micro perfurado, na cor a definir, com 

1,0 mm de espessura e gramatura aproximada de 500 gr/m², com alta resistência; 

Dimensões: 1800 x 850 x 700 (L x P x A) largura do braço 180. 

1 - Un. 305 

(Ampla 

Concorrência) 

   

11 Sofá - Tipo: estofado de 03 lugares ; Modelo: forma geométrica limpa, linhas retas, 

dois braços, densidade da espuma laminada e poliuretano flexível, de 45 a 50 

kg/m³, espuma isenta de CFC; Estrutura: interna de eucalipto tratado reflorestado, 

fechamentos internos deverão ser em madeira de pinus tratado e reflorestado; 

Espuma: serão sustentadas por cintas elásticas revestidas em poliester e/ou nylon, 

almofadas do assento fixas, com encaixe lateral no braço estrutural, pés em aço 

inox cromado; Revestimento: couro sintético micro perfurado, na cor a definir, com 

1,0 mm de espessura e gramatura aproximada de 500 gr/m², com alta resistência; 

Dimensões: 2310 x 850 x 700 (L x P x A) largura do braço 180. 

1 - Un. 281 

(Ampla 

Concorrência) 

   

12 Poltrona - Material: estofada, com assento e encosto fixo; Medida: 95 x 82 x 71 cm 

(L x P x A); sendo a medida de: altura do assento 44 cm, altura do braço 55 cm; 

Estrutura: totalmente em madeira de reflorestamento; assento e encosto fixo 

tripartidos; estofado com espuma soft 23 estruturado com percinta elástica italiana; 

Encosto: com parte traseira reta e dianteira inclinação média em espuma soft 23 

1 - Un. 9 
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estruturado com percinta elástica italiana; 02 encostos laterais para apoio do 

braço; pés em tubo de aço com acabamento em ; Pintura : epóxi pó, fixados na 

estrutura inferior do estofado através de parafusos e porca garra embutida; 

revestimento em couro natural. 

13 Cadeira - Tipo: alta, caixa, sem braços; Base: com 5 hastes fabricadas em chapa 

de aço industrial com espessura mínima de 1,5 mm, capa de proteção em 

polipropileno ou fabricadas por processo de injeção em resina de engenharia, 

poliamida (nylon 6), com aditivo antiultravioleta e fibra de vidro; rodízios duplos em 

nylon natural, movimentos indepen; Coluna: regulagem de altura por acionamento 

a gás com curso de 110 mm, acabamento com pintura eletrostática em epóxi pó, 

com pré-tratamento antiferruginoso; Assento: o assento confeccionado em madeira 

compensada com espessura mínima de 12 mm ou em resina de poliéster 

reforçada com fibra de vidro, capa de proteção em polipropileno injetado estrutural 

ou blindagem em ABS.; Requisito: braço de ligação  entre o encosto e o assento 

em chapa de aço industrial com espessura mínima de 1,5 mm ou chapa de aço 

estampada com espessura mínima de 6 mm; capa de proteção, se houver, em 

polipropileno texturizado, ou similar. Revestimento em courvin com qualidade que 

atenda as normas de flamabi; Dimensão assento: 460 x 460 x 40 mm (L x P x E); 

Material do Assento: confeccionado em madeira compensada com espessura 

mínima de 12 mm ou em resina de poliéster reforçada com fibra de vidro, capa de 

proteção em polipropileno injetado estrutural ou blindagem em ABS; Medida do 

Assento: 42 cm x 39 cm (L x P); Medida do Encosto: 36 cm x 26 cm (L x A); altura 

do assento ao piso: 75 a 85 cm. 

1 - Un. 50 

(Ampla 
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 VALOR TOTAL UNITÁRIO TIPO LOTE 002 R$ 

 LOTE 003 

1 Painel - Tipo: divisor; Medida: 800 x 70 x 1300 mm (L x P x A); Estrutura: parte 

inferior constituída por rodapé com 3 dutos horizontais para passagem de fiação; 

base quadrada em tubo de aço de 25 x 25 x 1,2 mm, com dispositivo em "U" nas 

extremidades; Acabamento: laterais e superiores da divisória em perfil de alumínio 

extrudado com ranhuras estéticas; vértices com ponteiras de PVC da mesma cor 

da estrutura; Placa: em MDP 15 mm, c/ 3 paginações, sendo a 1ª placa acima do 

rodapé, com H500 mm; a 2ª placa, uma régua medindo H75 mm, fixada na altura 

de 670 mm do piso, 3ª placa em moldura de alumínio extrudado, com canal para 

1 - Un. 162 
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acoplamento de vidro com espessura de 4 mm, altura variável até o final da 

divisória; Placa inferior e mediana : em chapas de MDP, selecionadas de eucalipto 

e pinus reflorestados, com 15 mm de espessura, revestido em ambas as faces 

com filme termo-prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, 

semi-fosco e anti-reflexo ; Chapa: densidade mínima de 575 Kgf/m³, com 

revestimento na face externa em tecido Pratical Granitê Crepe 100% poliéster, com 

dispositivo de acoplamento por clicks de pvc na parte interna; Requisito: Todo o 

conjunto metálico da divisória com pré-tratamento por fosfatização a base de zinco 

e pintura eletrostática em tinta híbrida epóxi-poliéster em pó texturizada, 

polimerizada em estufa a 200º C; sapatas de nivelamento em PVC com diâmetro 

de 63 mm e rosca 3/8”; Rodapé: tampa em chapa aço 24, formato retangular 

(mesma largura do biombo) c/ 150 mm de altura, furos p/ adaptação de tomadas, 

acoplamento por garras na parte interna das bordas laterais; duto horizontal na 

altura intermediária p/ passagem de fiação, formato "U", em chapa aço 18, fixado a 

605 mm de altura; Parte superior da estrutura: com travessa em tubo de aço 

quadrado de 25 x 25 x 1,2 mm, com as extremidades dotadas de dispositivo em 

"U"; Lateral da estrutura: composta por coluna vertical em chapa aço 18, formato 

de perfil "U", c/ arremate lateral interno em chapa aço 20 em formato "C" c/ dobras 

retas, aberturas ovais, med. 15 x 150 mm (L x H), nas mesmas alturas dos leitos, 

c/ cremalheiras distribuídas nas alturas p/ fixação de mãos francesas. 

2 Painel - Tipo: divisor; Medida: 600 x 70 x 1300 mm (L x P x A); Estrutura: parte 

inferior constituída por rodapé com 3 dutos horizontais para passagem de fiação; 

base quadrada em tubo de aço de 25 x 25 x 1,2 mm, com dispositivo em "U" nas 

extremidades; Acabamento: laterais e superiores da divisória em perfil de alumínio 

extrudado com ranhuras estéticas; vértices com ponteiras de PVC da mesma cor 

da estrutura; Placa: em MDP 15 mm, c/ 3 paginações, sendo a 1ª placa acima do 

rodapé, com H500 mm; a 2ª placa, uma régua medindo H75 mm, fixada na altura 

de 670 mm do piso, 3ª placa em moldura de alumínio extrudado, com canal para 

acoplamento de vidro com espessura de 4 mm, altura variável até o final da 

divisória; Placa inferior e mediana : em chapas de MDP, selecionadas de eucalipto 

e pinus reflorestados, com 15 mm de espessura, revestido em ambas as faces 

com filme termo-prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, 

semi-fosco e anti-reflexo ; Chapa: densidade mínima de 575 Kgf/m³, com 

revestimento na face externa em tecido Pratical Granitê Crepe 100% poliéster, com 

dispositivo de acoplamento por clicks de pvc na parte interna; Requisito: Todo o 

conjunto metálico da divisória com pré-tratamento por fosfatização a base de zinco 
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e pintura eletrostática em tinta híbrida epóxi-poliéster em pó texturizada, 

polimerizada em estufa a 200º C; sapatas de nivelamento em PVC com diâmetro 

de 63 mm e rosca 3/8”; Rodapé: tampa em chapa aço 24, formato retangular 

(mesma largura do biombo) c/ 150 mm de altura, furos p/ adaptação de tomadas, 

acoplamento por garras na parte interna das bordas laterais; duto horizontal na 

altura intermediária p/ passagem de fiação, formato "U", em chapa aço 18, fixado a 

605 mm de altura; Parte superior da estrutura: com travessa em tubo de aço 

quadrado de 25 x 25 x 1,2 mm, com as extremidades dotadas de dispositivo em 

"U"; Lateral da estrutura: composta por coluna vertical em chapa aço 18, formato 

de perfil "U", c/ arremate lateral interno em chapa aço 20 em formato "C" c/ dobras 

retas, aberturas ovais, med. 15 x 150 mm (L x H), nas mesmas alturas dos leitos, 

c/ cremalheiras distribuídas nas alturas p/ fixação de mãos francesas. 

 VALOR TOTAL UNITÁRIO TIPO LOTE 003 R$ 

 

 Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele 

indicada, propomos os valores acima com validade da proposta de ____dias, com 

pagamento através do banco _____ agência nº ______ c/c nº 

___________________ 

 

 Local e Data ______/____________________________/______  

 

 

 

 

 

 CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 CARIMBO DA EMPRESA LICITANTE (contendo o CNPJ)  
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ANEXO I “A” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

1.1. Aquisição de Mobiliários de Escritórios, para atender aos órgãos participantes deste Sistema 

de Registro de Preços. 

1.1.1. Participam deste certame licitatório à AGEPAN, AGEPREV, AGRAER, DETRAN, SES, 

FUNDESPORTE, FUNDTUR, FUNSAU, IAGRO, JUCEMS, PGE, SAD, SEDHAST, SEFAZ, 

SEGOV, SEJUSP, MINISTÉRIO PÚBLICO DE MS, CASA CIVIL, SECIC e UEMS. 

1.2. O (s) objeto (s) a ser (em) ofertado (s) pelas licitantes deve (m) observar as características e 

especificações conforme anexo “A” deste Termo de Referência, e ainda; 

1.2.1. Atender as determinações descritas na Norma Regulamentadora NR-17 - ERGONOMIA do 

Ministério do Trabalho de 06 de junho de 1.978, e suas alterações. 

1.2.2. Os itens que compõe o lotes deverão estar de acordo com as seguintes normativas,  para o 

lote 01- itens: 01 a 07, 16 e 21  a NBR 13961:2010 (Móveis para escritório – armários), para o lote 

01 - itens: 08 a 13, 15, 17 a 20 à NBR 13966:2008 (Móveis para escritório – mesas – classificação 

e características físicas dimensionais e requisitos e métodos de ensaio), para o lote 01- itens: 14 e 

22 NBR 13967:2011 (Móveis para escritório - Sistemas de estação de trabalho – classificação e 

métodos de ensaio), para o lote 02 - itens: 01 a 07 e 13 a NBR 13962/2018 (Cadeiras). 

1.3. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em Edital, nos termos do 

parágrafo único do art. 1º da Lei n. 10.520/02 e do inciso II e § 1º do art. 3º do Decreto Estadual n. 

15.327/19. 

1.4. A licitação será através do procedimento de Registro de Preços, conforme autoriza o inciso 

III do art. 3º do Decreto Estadual n. 15.454, de 10 de junho de 2020. 

1.5. Quanto aos quantitativos apresentados pelos Órgãos participantes constam no (Mapa 

Estimativo – (fls.838/851). 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO QUANTITATIVO 

2.1. A contratação prevista é essencial para o desenvolvimento de atividades administrativas das 

unidades e órgãos do Estado de Mato Grosso do Sul, para adequação e ajustes necessários dos 

respectivos espaços com vistas a melhorias nas condições laborais dos servidores, bem como no 

atendimento ao público.  

2.2. A maioria dos servidores passa grande parte do dia trabalhando, e desempenhando funções 

variadas. Por isso, a escolha correta dos móveis para escritório é muito importante. Um mobiliário 

inadequado pode acarretar problemas de saúde que, agravados com o tempo, levam à 

incapacitação para o trabalho e até para outras atividades da rotina diária.  
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2.2. Sendo assim, é fundamental considerar os preceitos ergonômicos na hora de planejar esses 

ambientes. Especialistas explicam que boa postura, regulagens de alturas para mesas e cadeiras, 

disposição correta do monitor e do teclado, são apenas alguns dos itens a serem planejados, 

lembrando que o biotipo de cada pessoa e as características de cada tipo de profissão demandam 

especificações próprias e individualizadas. 

2.3. Em 1990, o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) editou Portaria nº 3.751/1990 que define 

os princípios de ergonomia da Norma Regulamentadora nº 17 (NR-17). 

2.4. Esta norma visa estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho 

às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar o máximo de 

conforto, segurança e desempenho eficiente. Ela trata também das condições de trabalho 

considerando os aspectos relacionados ao levantamento, transporte e descarga de materiais, ao 

mobiliário, equipamentos e às condições ambientais do posto de trabalho e à própria organização 

do trabalho  

2.5. De acordo com o item 17.3 da NR- 17, “O mobiliário deve ser concebido com regulagens que 

permitam ao trabalhador adaptá-los às suas características antropométricas (altura, peso, 

comprimento das pernas, entre outros). Deve permitir também alternâncias de postura (sentado e 

de pé), pois não existe nenhuma postura fixa que seja confortável”. 

2.6. É importante destacar que a adequação do mobiliário depende da interação de diferentes 

elementos que compõem o trabalho. São eles: a própria atividade realizada, as características e 

habilidades do trabalhador, os equipamentos e as ferramentas necessárias ao desenvolvimento da 

atividade, o local e o ambiente onde esse trabalho ocorre. 

2.7. Ademais, se faz necessário a presente contratação para realização de novas compras e a 

substituição de parte do mobiliário existente que se encontra danificado pelo tempo de uso, ainda, 

cumpre dizer que não há contrato ou ata de registro de preços centralizada vigente para assegurar 

a presente contratação. Ainda, com relação aos mobiliários, havia a Ata de Registro de Preço n. 

51/2019, entretanto, esta venceu em 25/04/2020. 

2.8. Sendo assim, a Coordenadoria de Registro de Preços encaminhou o Oficio Circular n. 

340/COREP/SAD/2021, datado de 19 de maio de 2021, (fls. 07/35), CI n. 28 de 20 de maio de 2021 

para a Superintendência de Orçamento, Administração e Finanças (fls.36), Ofícios n.215-216 e 

217/SUCOMP/SAD/2021, para os respectivos órgãos: Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso do Sul, Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Ministério Público de Mato 

Grosso do Sul (fls.37/39), Ofício n. 368/COREP/SAD/2021 para a Secretaria de Estado de 

Cidadania e Cultura (fls.40) e Ofício n.383/COREP/SAD/2021, para a Secretaria de Estado da Casa 

Civil (fls. 41), para ciência dos órgãos sobre a abertura da Intenção do Registro de Preços – IRP, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, nos termos do Art. 9, § 1°, do Decreto Estadual 

15.454/2020. 

2.9. Cabe ressaltar que a contratação centralizada, realizada por meio de IRP é feita a fim de 

atender as demandas comuns de órgãos ou Entidades do Estado, conforme dispõe o art. 6º, I, do 

Decreto Estadual n. 15.454/2020. 
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2.10. Assim, manifestaram interesse em participar do Sistema de Registro de Preços bem como 

encaminharam a justificativa para aquisição e quantidade pretendida via oficio os seguintes órgãos: 

a)  Agepan (Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de mato Grosso do Sul), 

Ofício n.229/SAP/GAB/AGEPAN/2021, (fls.42/45);  

b)  Agraer (Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural), Ofício 

n.1139/COMPRA/GAB/AGRAER/2021, (fls. 46/52); 

c)  Ageprev (Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul), Ofício n. 

54/DIRAD/AGEPREV/2021, (fls. 53/57); 

d)  Detran (Departamento Estadual de Trânsito), Ofício n. 317/DIRAF/DETRAN/2021, (fls. 

58/74); 

e)  Fundtur (Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul), Ofício n.49/DDIN/FUNDTUR/2021, 

(fls. 75/84); 

f) Fundesporte (Fundação de Desporto e Lazer de mato Grosso do Sul), Ofício n. 

260/GGADF/GAB/FUNDESPORTE/2021, (fls. 85/96); 

g)  Funsau (Fundação Serviço de Saúde de Mato Grosso do Sul), ofício n. 

1248/DFI/HRMS/GAB/FUNSAU/2021, (fls. 97/135); 

h)  Iagro (Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal), Ofício 

n.2028/DADM/GAB/IAGRO/2021, (fls. 136/152); 

i) Jucems (Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul), Ofício n. 

139/DARH/GAB/JUCEMS/2021, (fls. 153/164); 

j) PGE (Procuradoria-Geral do Estado), Ofício n. 195/COPGE/PGE/2021, (fls. 165/172); 

k) Sejusp (Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública), Ofício n. 

264/CGCMCP/SEJUSP/2021, (fls. 173/314); 

l) SES (Secretaria de Estado de Saúde), Ofício n. 480/DGA/SES/2021 e Ofício n. 

515/DGA/SES, (fls. 315/494); 

m) SAD (Secretaria de Desburocratização e Administração), CI - SOAF/SAD n. 130 de 

19/06/2021, (fls. 495/526); 

n) SEFAZ (Secretária de Fazenda), Ofício n. 71/SAF/SEFAZ/2021, (fls. 527/559); 

o) UEMS (Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul), Ofício n. 287/GAB/UEMS/2021 e 

Ofício n.331/GAB/UEMS/2021, com a complementação da justificativa, (fls. 560/572); 

p) Segov (Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica), Ofício n. 

268/SAOF/SEGOV/2021, (fls. 573/646); 

q) MP (Ministério Público Mato Grosso do Sul), Memorando n. 226/2021/SEAD/DMP-PGJ, (fls. 

647/659); 

r) Casa Civil (Secretaria de Estado de Casa Civil), Ofício n. 84/GAB/CASACIVIL/2021, (fls. 

660/671);  

s) Secic (Secretaria de Estado de Cidadania e Cultura), Ofício n. 69/GAB/SECIC/2021, 

(fls.672/692); 
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t) TJ (Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul), encaminhou os Autos n. 012.152.0134/2021, 

informando não haver interesse na intenção de registro de preços, (fls. 693/695); 

u) Sedhast (Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho), Ofício 

n. 959/GAB/SEDHAST/2021, (fls. 696/745); 

v) SED (Secretaria de Estado de Educação), Ofício n. 1968/DGIAPE/GAB/SED/2021, a devida 

justificativa não se atentava aos elementos mínimos exigidos pelo art.11, do Decreto Estadual 

n.15.454/2020, diante disso solicitamos uma complementação na justificativa conforme e-mail 

enviado, não obtivemos resposta do órgão no devido prazo, assim enviamos Ofício 

n.403/COREP/SAD/2021 informando da exclusão na Intenção de Registro de Preços, o órgão 

encaminhou Despacho n. 200/2021, complementando a justificativa, porém o prazo já havia 

expirado e informamos através do Ofício n.417/COREP/SAD/2021, (fls. 746/769); 

w) Fertel (Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e Televisão Educativa de Mato 

Grosso do Sul), Ofício n. 120/GAB/FERTEL/2021, a devida justificativa não se atentava aos 

elementos mínimos exigidos pelo art.11, do Decreto Estadual n.15.454/2020, diante disso 

solicitamos por meio de um e-mail, a complementação da justificativa. Não obtivemos resposta 

do órgão no prazo solicitado, diante disso encaminhamos Ofício n. 412/COREP/SAD/2021, 

informando da exclusão na intenção de registro de preços, (fls.  770/780); 

x) Funtrab (Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul), Ofício n. 

228/CAD/GAB/FUNTRAB/2021, a devida justificativa não se atentava aos elementos mínimos 

exigidos pelo art.11, do Decreto Estadual n.15.454/2020, diante disso solicitamos via e-mail 

uma complementação da justificativa, recepcionamos a resposta que foi alterada, porém ainda 

sem as informações necessárias, foi enviado Ofício n. 413/COREP/SAD/2021, informando ao 

órgão a exclusão da intenção de registro de preços, (fls. 781/806); 

y) FCMS (Fundação de Cultura de mato Grosso do Sul), Ofício n. xxxxx, a devida justificativa 

não se atentava aos elementos mínimos exigidos pelo art.11, do Decreto Estadual 

n.15.454/2020, diante disso solicitamos via e-mail uma complementação da justificativa, o 

órgão não se manifestou no prazo, enviamos o Ofício n.411/COREP/SAD/2021, informando da 

exclusão na intenção de registro de preços, (fls. 807/835); 

z) CGE (Controladoria Geral do Estado), Ofício n. 322/SUAF/GAB/CGE-MS/2021 e Escolagov 

(Fundação Escola de Governo de mato Grosso do Sul), Ofício n. 

48/DAOF/GAB/ESCOLAGOV/2021, informaram não haver interesse em participar da intenção 

de Registro de Preços, (fls. 836/837); 

aa) Agehab, Agepen, Agesul, Fundect, Imasul, Seinfra, Semagro e TCE não enviaram 

nenhuma documentação. 

 

2.11. Informamos ainda, conforme descrito no Ofício n.268/SAOF/SEGOV/2021, da Secretaria de 

Gestão Estratégica do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul – SEGOV irá utilizar recurso 

oriundos do Governo Federal, sendo assim, esta equipe planejamento se utilizará das normativas 
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do Decreto Federal 10.024/2019 e IN 073/2020, de acordo com o PARECER VINCULADO 

PGE/MS/CJUR-SUCOMP/Nº034/2021. 

 

3. DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. Cada entrega deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada pela pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário da 

entrega, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável, sendo efetuado diretamente pelo órgão/entidade requisitante, devidamente autorizado 

pela autoridade superior, e ainda acompanhada pela nota de empenho ou instrumento equivalente, 

contendo o número de referência da Ata. 

3.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias úteis, conforme solicitação do 

órgão/entidade requisitante, contados do recebimento da nota de empenho, assinatura do contrato 

ou instrumento equivalente, em remessa única, nos endereços informados na nota de empenho, 

sempre dentro do município de Campo Grande – MS, de (segunda à sexta, das 07:30h às 10:30h 

e das 13:00h às 16:30h).    

3.2. A contratada obriga-se a entregar os objetos montados e em conformidade com as 

especificações descritas no anexo “A” deste Termo de Referência, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, caso não esteja em 

conformidade com as referidas especificações. 

3.3. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos os 

impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da 

contratada. 

3.4. O recebimento dos objetos se efetivarão, em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 

8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante “Termo 

de Aceite Provisório”. 

b) Definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade, quantidade, características, especificações 

dos objetos, e consequente aceitação pela equipe técnica/responsável, mediante “Termo 

de Aceite Definitivo”.  

b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea “b” do subitem 3.4 não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.5. Serão recusados os objetos licitados considerados imprestáveis ou defeituosos, que não 

atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

3.6. Os objetos deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 

operações de transporte e descarga no local da entrega. 
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3.6.1. Os objetos fornecidos deverão ser acondicionados, preferencialmente, em embalagens 

adequadas, com menor volume possível, que utilizem materiais recicláveis de forma a garantir a 

máxima proteção de transporte. 

3.7. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos objetos contra 

defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de (12) meses, sendo 90 (noventa) dias de garantia legal 

(Art. 26, II do CDC), e (09) meses de garantia contratual, conforme art. 50 do CDC, ou garantia do 

fabricante caso a mesma seja superior. 

3.8.  Assistência Técnica 

3.8.1. O serviço de Assistência Técnica deverá ser prestado durante todo o período de garantia, 

para todos os objetos, devendo ser iniciado no primeiro dia útil após o aceite definitivo dos bens.  

3.8.2. O serviço de Assistência Técnica será prestado a fim de manter os objetos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Administração.  

3.9. Caso a fornecedora classificada não puder entregar os objetos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão gerenciador da ata de registro de 

preço, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

ordem de fornecimento. 

3.10. Caso a fornecedora detentora da Ata se recusar ao recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação por meio hábil 

(fax ou e-mail), a Administração convocará a segunda melhor classificada para efetuar a entrega, e 

assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicando aos faltosos as penalidades 

cabíveis. 

3.11. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração quando estiver 

esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 

consumo anual previsto para cada lote/item do Anexo I do Edital ou quando a primeira classificada 

tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

3.12. Os objetos deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de 

acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços, o 

produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das indicações 

referentes a: fabricante, marca, procedência e prazo de garantia. 

 

4. ESTIMATIVA DE PREÇO E PREÇOS REFERENCIAIS 

4.1. O procedimento para a pesquisa de preços observará o disposto no Decreto Estadual nº 

15.617/2021, ou o regulamento estadual correspondente que lhe venha substituir; caso a 

contratação utilize exclusivamente recursos estaduais e, obedecer ao disposto na IN MPOG n. 73, 

de 5 de agosto de 2020, na hipótese de utilização de recurso oriundo de transferência voluntária 

efetivada pela União (convênio). 
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4.2. Depois de realizada a pesquisa de preços, fica a unidade administrativa competente 

AUTORIZADA a constar, como anexo do Edital, o preço de referência, a planilha com informações 

pertinentes ao item a ser licitado, a unidade de medida, o quantitativo e o preço máximo aceitável 

para a contratação, se for o caso. 

 

5. CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme Anexo I do Edital, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem. 

5.1.1. Ainda, a licitação será composta de itens, conforme Anexo I do Edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

5.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote e menor preço por item, 

observadas as exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

6. PARCELAMENTO DO OBJETO 

6.1. O agrupamento utilizado visa atender a Administração Pública, com vista a preservar o máximo 

possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos 

produtos por diferentes fornecedores. 

6.2.  Consideramos que esta medida é voltada a padronizar o design e o acabamento dos diversos 

móveis que comporão os ambientes da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 

desta maneira iremos garantir um mínimo de estética e identidade visual apropriada, por lote, já que 

os itens fazem parte de um conjunto que deverá ser harmônico entre si. 

6.3. Nesta linha, acrescentamos que, de fato, lidar com pouco fornecedor diminui o custo 

administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento e garantias dos 

produtos ganhando um aumento da eficiência administrativa do setor público passando pela 

otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento, sendo essa eficiência 

administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela Administração Pública. 

6.4. Cabe observar, ainda, que segundo jurisprudência do TCU, “inexiste ilegalidade na realização 

de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam 

integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si”. (Acórdão 5.260/2011 

- 1ª Câmara). 

6.5. Ressaltamos ainda, que os objetos que não se enquadram no subitem 6.4, estes serão 

adquiridos por item. 

6.6. Desta feita, a solução será parcelada em lotes e itens. 

 

 



                                                                                                                      Processo n. 55/007.218/2021 

                                                                                                                        Data: 23/07/2021   Fls.: _____ 

                                                                                                                        Rubrica:  ________________ 

 

61 
 

6.7. Consórcio 

6.7.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa 

complexidade do objeto a ser adquirido, somando-se ao fato de não se cuidar de contratação de 

grande vulto. 

 

6.8. Subcontratação 

6.8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, exclusivamente para a prestação de serviços 

acessórios.  

6.8.2 A subcontratação depende de autorização prévia da contratante, a quem incumbe verificar a 

regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada e avaliar se esta cumpre os requisitos necessários 

para a execução do objeto.  

6.8.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

7. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

7.1. A Lei Complementar n. 123/2006 vem dar tratamento diferenciado e simplificado à participação 

de ME e EPP e deve ser obrigatoriamente aplicada nas contratações da Administração Pública.       

7.2. Após a realização de pesquisa de preços, providenciada pela unidade competente, é conhecida 

a média de preços do lote/item. Assim, caso o valor médio seja de até R$ 80.000,00 será aplicada 

a exclusividade na participação de ME/EPP conforme inciso I, art. 48, da Lei Complementar 

123/2006. Caso a média de preços obtida seja superior a R$ 80.000,00 será aplicada a cota (25%) 

destinada a participação de ME/EPP, nos termos do inciso III, art. 48, da Lei Complementar n. 

123/2006.  

7.3. Contudo a supracitada Lei não será aplicada para os lotes 01, 02 e 03, conforme previsto no 

inciso III do Art. 49 da LC, por não ser vantajoso para a administração pública e prejuízo ao conjunto. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. Deverá ser designado servidor ou comissão responsável pela gestão do contrato e 

acompanhamento e fiscalização da entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

8.1.2. O recebimento de bens de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados por ato da contratante. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. O servidor ou comissão designada para a gestão e fiscalização do contrato anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

8.4. A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 

durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

8.5. A Contratada se obriga a permitir que a auditoria interna da Contratante e/ou auditoria externa 

por ela indicada tenha acesso a todos os documentos que digam respeito ao Contrato. 

8.6. A Contratante realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados concretos dos 

esforços sugeridos pela Contratada e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela 

praticada. 

8.7. A avaliação será considerada pela Contratante para aquilatar a necessidade de solicitar à 

Contratada que melhore a qualidade dos produtos ofertados, para decidir sobre a conveniência de 

renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o Contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela 

Contratada, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica 

em licitações públicas. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Por se tratar de sistema de registro de preço a dotação orçamentária será informada na 

utilização da ata, conforme disposto no artigo 18 do Decreto Estadual nº 15.454, de 10 de junho de 

2020. 
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10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

10.1. DOCUMENTOS DA PROPOSTA  

10.1.1. Catálogos, Encartes, folhetos técnicos ou folders de todos os lotes e itens ofertados, 

devendo conter as especificações mínimas solicitadas no descritivo, que deverão, na hipótese de 

estarem em língua estrangeira, ser traduzidos para a língua portuguesa, em razão do disposto no 

art. 31, do Código de Defesa do Consumidor 

10.1.1.1. A exigência da documentação explicitada no subitem 10.1.1. tem por finalidade 

assegurar à comissão técnica a análise quanto à compatibilidade entre a descrição e especificação 

dos lote e  itens no edital com o bem ofertado pela licitante. 

 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.2.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica da licitante, emitido (s) por entidade da Administração 

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que comprove, de maneira 

satisfatória, a aptidão para o fornecimento do objeto da licitação ou similar. 

10.2.2. O atestado de capacidade é a forma pela qual pode-se avaliar o relacionamento das 

proponentes com outros órgãos ou instituições públicas e privadas, visando assegurar que a 

contratação seja feita com fornecedores possuem experiência com o fornecimento de produtos da 

mesma natureza. A possibilidade de solicitação do atestado de capacidade técnica está prevista no 

Art. 30, §1° da Lei 8666/93. Logo, considerando que a ata de registro de preços possui validade de 

12 (doze) meses após sua publicação, e que a administração pública deve- assegurar a 

continuidade da prestação dos serviços públicos de forma ininterrupta, solicitamos o atestado de 

capacidade técnica afim de reduzir riscos com a contratação de empresas que possam interromper 

o fornecimento dos itens, causando assim prejuízos a prestação dos serviços à população. 

 

10.3. Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.1. Será exigido a título de habilitação econômico-financeira o índice de solvência geral maior 

que 1,0 ou, na hipótese de não se atingir esse percentual, como forma alternativa, capital mínimo 

ou valor do patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 

do item pertinente. 

10.3.2. Em relação ao índice eleito no subitem 10.3.1. para fins de qualificação econômico 

financeira, em que pese a Lei n. 8.666/1993 não enumerar como obrigatória a observância 

específica de índices contábeis, a boa prática administrativa impõe a sua previsão, com o intuito de 

evitar contratação com empresa que não detenha idoneidade financeira ou condições de executar 

a obrigação a qual ficará sujeita no futuro contrato a ser firmado. 

10.3.3. Na falta de normativo estadual disciplinando o índice de solvência, a Administração Pública 

Estadual tem se valido da Instrução Normativa n. 03, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão 

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
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10.3.4. Ademais, a previsão de requisito de habilitação econômico-financeira alternativo está em 

consonância com o que ficara delineado no Parecer PGE/MS/PAA n. 121/2019 (aprovado pela 

Decisão PGE/MS/GAB n. 227/2019), o art. 31, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.666/1993, e a Súmula 275, do 

TCU. 

 

10.4. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

10.4.1. A licitante vencedora deverá apresentar os documentos abaixo relacionados na assinatura 

da ATA. 

10.4.1.1. Certificados de conformidade de produtos, emitidos pela ABNT ou por laboratório 

acreditado pelo INMETRO: 

a) Lote 01 - itens: 01 a 07, 16 e 21referente à NBR 13961:2010 (Móveis para escritório – armários); 

b) Lote 01 - itens: 08 a 13, 15, 17 a 20 à NBR 13966:2008 (Móveis para escritório – mesas – 

classificação e características físicas dimensionais e requisitos e métodos de ensaio); 

c) Lote 01 - itens: 14 e 22 NBR 13967:2011 (Móveis para escritório - Sistemas de estação de trabalho 

– classificação e métodos de ensaio); e 

d) Lote 02 - itens: 01 a 07 e 13 a NBR 13962/2018 (Cadeiras). 

10.4.1.1.1. Estas Normas especifica as características físicas e dimensionais dos mobiliários de 

escritório, bem como estabelece os métodos para a determinação da estabilidade, resistência, 

durabilidade, segurança e ergonomia, bem como define os métodos de ensaio para o atendimento 

destes requisitos. Os ensaios aplicam-se a móveis completos e prontos para o uso. 

10.4.1.2. Para produtos oriundos da madeira, a contratada deverá seguir os critérios de 

rastreabilidade e de origem dos insumos a partir de fontes de manejo sustentável, em conformidade 

com a norma ABNT NBR 14790:2014 ou FSC no padrão FSC-STD-40004 V2-1 e a comprovação 

da conformidade deverá ser feita por meio de Certificado de Cadeia de Custódia ou Certificação 

FSC (Forest Steward Council), representada no Brasil pelo Conselho Brasileiro de Manejo Florestal 

- FSC Brasil; OU Certificação do Cerflor (Programa Brasileiro de Certificação Florestal), do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), organismo acreditador oficial 

do Governo Brasileiro, OU ainda outra Certificação Equivalente, emitida em nome do fabricante das 

chapas de MDP/MDF. 

10.4.1.2.1. De acordo com o art.3º da Lei n. 8.666/1993, a licitação destina-se a garantir, além 

de outros princípios, a promoção do desenvolvimento sustentável, harmonizando-se com o objetivo 

de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. Bem como a Instrução Normativa n. 

01/2010 art. 3º da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento 

e Guia de Licitações Sustentáveis da AGU.   

 

10.5. AMOSTRA 

10.5.1. Esta equipe de planejamento entende a necessidade de apresentação da amostra do 

licitante classificado em primeiro lugar, afim de verificar se os objetos ofertados atende às 



                                                                                                                      Processo n. 55/007.218/2021 

                                                                                                                        Data: 23/07/2021   Fls.: _____ 

                                                                                                                        Rubrica:  ________________ 

 

65 
 

especificações. 

10.5.2. A solicitação de amostra na fase de classificação apenas ao licitante que se apresenta 

provisoriamente em primeiro lugar, ao contrário, não onera o licitante, porquanto confirmada a 

propriedade do objeto, tem ele de estar preparado para entregá-lo, nem restringe a competitividade 

do certame, além de prevenir a ocorrência de inúmeros problemas para a administração. Não viola 

a Lei 8.666/93 a exigência na fase de classificação de fornecimento de amostras pelo licitante que 

estiver provisoriamente em primeiro lugar, a fim de que a Administração possa, antes de adjudicar 

o objeto e celebrar o contrato, assegurar-se de que o objeto proposto pelo licitante se conforma de 

fato às exigências estabelecidas no edital”. (Acórdão TCU nº 2368/2013 – Plenário). 

10.5.3. Desta feita, é obrigatória a apresentação de amostras pelos classificados em primeiro lugar, 

sendo estas devidamente montadas, de acordo com o especificado em cada um dos lotes/itens 

solicitados, sem ônus para Administração.  

10.5.4. A licitante classificada em primeiro lugar deverá entregar, no prazo de até 10 dias úteis,  

a respectiva amostra do objeto licitado no(s) lote(s) 01, 02 e 03, a fim de verificar se atende às 

especificações do edital e anexos 

10.5.5. Cada amostra deverá montadas e estar disposta em embalagem devidamente lacrada e 

identificada, com o número do lote e item, número do pregão, nome da empresa licitante, marca do 

objeto ofertado conforme apresentado na proposta de preços eletrônica e conter a descrição 

“amostra”. 

10.5.6. As amostras devem ser entregues na Coordenadoria de Licitação SAD-MS, localizada na 

Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Jardim Veraneio, Parque dos Poderes, Bloco 01 – 

SAD/MS, Pavimento Superior, CEP: 79031-310, Campo Grande/MS, no prazo estipulado no 

subitem 10.5.4. no horário das 07:30h à 11:30h e 13:30h à 17:30h, sendo esta previamente 

agendada pelo telefone 3318-1311. 

10.5.6.1. Se a amostra for encaminhada por transportadora ao endereço indicado no subitem 

10.5.6, deverá ser observado o prazo estipulado no subitem 10.5.4, sendo que neste caso 

considerar–se–á a data do envio para verificação do atendimento do prazo previsto 

10.5.7. Serão avaliadas os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, conforme 

descrito abaixo: 

10.5.7.1. Comparação das características do produto ofertado com as especificações técnicas 

constantes no edital e normas técnicas indicadas;  

a) Acabamento: As amostras deverão apresentar aparência homogênea, com superfícies 

lisas, sem riscos, bolhas ou vícios. Além da qualidade na junção das peças e da pintura;  

b) Aferir as dimensões, tais como espessura, largura e comprimento, sendo esta permitida 

uma margem de 5% (cinco por cento) a mais ou para menos, bem como outros atributos 

concernentes a componentes internos do objeto, considerados aqueles que estejam sob 

alguma camada de estofado, tecido, chapa e outros revestimentos. 

10.5.8. Será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 
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amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.5.8.1. Para a avaliação da amostra, o servidor/comissão avaliador(a) poderá, a seu critério e 

devidamente justificado, solicitar análise técnica. 

10.5.8.2. Após a avaliação da amostra, o servidor/comissão, emitirá parecer aprovando ou 

desaprovando a amostra de forma técnica e fundamentada, tanto para a aprovação como para a 

recusa, motivando objetivamente de acordo com os parâmetros previamente estabelecidos para a 

sua aceitabilidade. 

10.5.9. O resultado da avaliação da(s) amostra(s) será divulgado por meio do site 

www.compras.ms.gov.br e Diário Oficial do Estado. 

10.5.9.1. As licitantes terão o prazo de 03 (três) dias úteis para recorrer do resultado da avaliação 

da amostra, a partir da sua divulgação, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 

querendo, apresentarem contrarrazões no mesmo prazo, que começará a contar do término do 

prazo da recorrer. 

10.5.9.2. O recurso será dirigido ao servidor/comissão avaliador (a), que disporá do prazo de 05 

(cinco) dias úteis para decidir. 

10.5.10. A não apresentação da(s) amostra(s), dentro do prazo estipulado no subitem 10.5.4, ou a 

sua reprovação, ensejará a desclassificação da proposta. 

10.5.10.1. Desclassificada a proposta, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pela segunda classificada. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

10.5.11. Aprovada a amostra, proceder-se-á a Fase de Habilitação, conforme previsto no Edital. 

10.5.12. A amostra aprovada permanecerá em poder do órgão/entidade requerente até a entrega 

de todo o quantitativo cotado pela licitante vencedora. Com o fim de confrontar a compatibilidade 

dos bens entregues, com a amostra aprovada, a mesma permanecerá em poder do órgão/entidade 

requerente até a entrega de todo o quantitativo cotado pela licitante vencedora, quando então será 

devolvida. 

10.5.13. As amostras recusadas poderão ser retiradas pela licitante no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados do encerramento da sessão. 

10.5.13.1. As amostras que não forem retiradas no prazo estabelecido no subitem 10.5.13 serão 

descartadas. 

  

10.6. DA SUSTENTABILIDADE 

10.6.1. De acordo com o art.3º da Lei n. 8.666/1993, a licitação destina-se a garantir, além de outros 

princípios, a promoção do desenvolvimento sustentável, harmonizando-se com o objetivo de 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. Bem como a Instrução Normativa n. 

01/2010 art. 3º da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento 
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e Guia de Licitações Sustentáveis da AGU.   

10.6.2. Os materiais fornecidos deverão ser acondicionados, preferencialmente, em embalagens 

adequadas, com menor volume possível, que utilizem materiais recicláveis de forma a garantir a 

máxima proteção de transporte. 

10.6.3. Para produtos oriundos da madeira, a contratada deverá seguir os critérios de 

rastreabilidade e de origem dos insumos a partir de fontes de manejo sustentável, em conformidade 

com a norma ABNT NBR 14790:2014 ou FSC no padrão FSC-STD-40004 V2-1 e a comprovação 

da conformidade deverá ser feita por meio de Certificado de Cadeia de Custódia Certificação FSC 

(Forest Steward Council), representada no Brasil pelo Conselho Brasileiro de Manejo Florestal - FSC 

Brasil; OU Certificação do Cerflor (Programa Brasileiro de Certificação Florestal), do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), organismo acreditador oficial 

do Governo Brasileiro, OU ainda outra Certificação Equivalente, emitida em nome do fabricante das 

chapas de MDP/MDF. 

 

10.7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.7.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública ou empresa Pública, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência da Superintendência de Gestão de Compras e Materiais, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Estadual nº 15.454/20.  

10.7.2. Ademais, considerando a necessidade da não interrupção da prestação do serviço público, 

bem como o atendimento à população Sul-mato-grossense e a proximidade do vencimento da Ata, 

optamos pela Permissão da Adesão a Ata de Registro de Preços, tendo em vista que os órgãos 

que não quantificaram no prazo determinado, poderão vir a precisar do material de mobiliário. 
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ANEXO I “B” 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES E ITENS 

 

ITEM 01 – Armário - Material: aço; Tipo: 04 portas - 0008992 

Porta: deverá conter 02 dobradiças internas e 01 fechadura universal para móveis de aço com 

rotação de 90 graus com 02 chaves cada; Base: deverá conter 01 rodapé em chapa nº 18 de 1,20 

mm dobrado em forma de “U” e quatro pés reguláveis (sapatas) para correção de pequenos 

desníveis. O armário deverá conter 04 compartimentos com portas; Medindo: 300 x 450 x 1850 mm 

(L x P x A); Chapa: de aço de baixo teor de carbono, com acabamento pelo sistema de tratamento 

químico da chapa (antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de sistema eletrostático a pó, 

com camada mínima de tinta de 70 micras; Contendo: 02 laterais em chapa de aço nº 24 de 0,60 

mm; 01 fundo e 02 tampos (superior e inferior) em chapa de aço nº 24 de 0,60 mm; reforço interno 

(esquadro) em chapa de aço nº 18 de 1,20 mm fixando as laterais; Área: de entrada de cada porta 

de no mínimo 39,5 x 24 cm e área chapa de aço nº 24 de 0,60 mm de espessura. As portas deverão 

possuir na parte frontal perfurações em forma de quadrados de 5 x 5 mm que servem como 

ventilação dos compartimentos. Montagem através de rebites. 

 

ITEM 02 – Suporte - Uso: descanso/apoio para pés - 0009622 

Material: tubo de aço redondo, fosfatizado e pintado com tinta epóxi, montantes injetados em 

polipropileno copolímero; Medida: prancha do apóia-pé de 300 x 460 mm (L x C), estrutura do 

apóia-pé de 395 x 185 mm (C x A); Requisito: sapatas antideslizantes injetadas em PVC e prancha 

para apoio dos pés injetada com poliestireno alto impacto. 

 

ITEM 03 - Armário Duplo com 08 (oito) portas, medindo 600x450x1850 mm (LxPxA), – 0009043 

Confeccionado em chapa de aço de baixo teor de carbono, contendo: 02 (duas) laterais e uma 

divisória vertical central em aço espessura 0.60 mm, um fundo e dois tampos (superior e inferior) 

confeccionados em aço com espessura de 0.60 mm. 02(dois) reforços internos (esquadro) 

confeccionado em aço 1,20 mm fixado as laterais. 01 (uma) divisória frontal central com espessura 

de 0,90 mm, base confeccionada em chapa de aço galvanizado com espessura de 1,25 mm e quatro 

pés reguláveis (sapatas) para correção de pequenos desníveis. O armário deverá conter 08 (oito) 

compartimentos com porta, sendo que a porta deverá conter 02 (duas) dobradiças internas, 02 (dois) 

batentes de borracha e uma fechadura universal para móveis de aço com rotação de 90 graus com 

02 (duas) chaves cada. Área de entrada de cada porta 39,5x 24 cm e área interna 41x30x42,5 cm. 

As portas possuem na parte frontal perfurações em forma de quadrados de 5x5mm que servem 
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como ventilação dos compartimentos. Montagem através de rebites. Acabamento com sistema de 

tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) e pintura através de sistema      

eletrostático      a      pó, com      camada      mínima       de       tinta       de       70       micras. 

Dimensões: Altura: 185 cm, Largura: 60 cm, Profundidade: 45 cm. 

LOTE 01 

ITEM 01: ARMÁRIO - Tipo: super alto; Dimensão: 800 x 500 x 2100 mm (L x P x A) - 0003501 

Tampo: Em MDP, com 25mm de espessura, densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência a tração 

perpendicular Kgf/cm²=3,1 resistência a flexão estática kgf/cm²=143, resistência a tração superficial 

kgf/cm²=10,2; acabamento do tampo: borda com fita de poliestileno com 2,5 mm de espessura 

mínima colada com adesivo holt melt com arestas arredondadas e raio ergonômico 2,5mm; Porta: 

Com 2 portas em MDP com 18mm de espessura densidade mínima de 575 kgf/m³, resistência a 

tração perpendicular kgf/cm²=3,6, resistência á flexão estática kgf/cm²=163, resistência a tração 

superficial Kgf/cm²=10,2.; Acabamento da porta: Borda com fita de poliestireno com 2mm de 

espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 

2 mm.; Prateleira: 01 prateleira fixa e 02 prateleiras móveis, em MDP, com 18mm de espessura, 

densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência a tração perpendicular kgf/cm²=3,6, resistência a 

flexão estática kgf/cm²=163, resistência a tração superficial kgf/cm²= 10,2 as prateleiras móveis são 

apoiadas por suporte metálico; Acabamento de prateleira: bordos aparentes encabeçados com fita 

de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2 mm e bordas não aparentes encabeçadas em fita poliestireno 

com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt.; Estrutura: base apoiada por 04 

sapatas articuláveis em nylon, as laterais e o fundo devem ter furações para regulagem de 

prateleiras em toda a altura útil do armário, com 06 pontos de apoio por prateleira; Puxador: Tipo 

alça injetadas em zamak com rosca interna M4 e acabamento níquel fosco.; Suporte: 2 suporte para 

pasta suspensa com corrediças telescópicas de 02 estágios, com deslizamento por esferas de aço 

relaminado com acabamento em zinco eletrolítico cromatizado, de abertura total e prolongamento 

de curso em 27 mm do comprimento nomina; Capacidade: 35kg. 

 

ITEM 02 - ARMÁRIO ALTO, medidas (LxPxA) 800x500x1600 - 0020067 

Tampo superior confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco e anti-reflexo. As chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência 

à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado 
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com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. Portas confeccionadas com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 

18 mm de espessura, revestido em ambas as faces  com filme termo-prensado de melaminico com 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade mínima 

de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 

163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. O bordo que acompanha todo o contorno da porta 

é encabeçado com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, 

com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm. O par de Portas sustenta-se em seis dobradiças 

Top (3 por porta), em Zamak com acabamento niquelado e fixação lateral com calço de 5 mm altura, 

aumentando o espaço interno útil evitando acidentes por não ter cantos vivos, permitindo ainda diversas 

regulagens com abertura de até 270 graus. Cada dobradiça é fixada por 5 parafusos fixados em pontos 

pré-marcados para perfeito alinhamento do par de portas no conjunto. A porta direita possui fechadura 

cilíndrica com travamento por lingüeta com 02 chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis 

(dobráveis), acabamento zincado e capa plástica. A porta esquerda é automaticamente travada pela 

direita, por meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 mm, permitindo assim o fechamento do par de 

portas com apenas uma operação. Ambas as portas são dotadas de puxadores tipo "alça", injetados em 

zamak com rosca interna M4 com acabamento  níquel fosco. A fixação dos mesmos deve ser feita por 

dois parafusos, à razão de 96 mm. Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01tampo inferior, 01 prateleira fixa, e 

03 prateleiras móveis) confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP 

– Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas 

e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência 

à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. Os bordos aparentes do conjunto são encabeçados com fita de 

poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas 

e raio ergonômico de 2 mm, e os bordos não aparentes do conjunto são encabeçados em fita de 

poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. As laterais e o fundo 

devem ter furações para regulagem de prateleiras em toda a altura útil do armário, com 06 pontos de 

apoio por prateleira. As prateleiras móveis são apoiadas por suportes metálicos em Zamak, fixados 

com rosca com pino vertical para impedir deslizamento horizontal da prateleira. A montagem das peças 

deve ser feita por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix. Rodapé 

retangular fechado em tubos de aço de 50 x 20 x 1,2 mm continuo dobrado, submetido a um pré-

tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e Pintura eletrostática 

em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. A base é apoiada por 04 sapatas 

articuláveis em nylon injetado com regulador de altura interno (por dentro do armário) e nivelamento 

auto ajustável cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 
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ITEM 03 - ARMÁRIO ALTO SEMI ABERTO, medidas (LxPxA) 800x500x1600 - 0020501 

Tampo superior confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência 

à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado 

com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. Sub Tampo fixado á 740 mm do chão, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e 

termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme 

termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As 

chapas possuem densidade média de 565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.1, 

resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. O bordo que 

acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura 

mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. 

Portas confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência 

à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. O bordo que acompanha todo o contorno da porta é encabeçado 

com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2 mm . O par de Portas sustenta-se em seis dobradiças Top (três 

por porta), em Zamak com acabamento niquelado e fixação lateral com calço de 5 mm altura, 

aumentando o espaço interno útil evitando acidentes por não ter cantos vivos, permitindo ainda diversas 

regulagens com abertura de até 270 graus. Cada dobradiça é fixada por 5 parafusos fixados em pontos 

pré- marcados para perfeito alinhamento do par de portas no conjunto. A porta direita possui fechadura 

cilíndrica com travamento por lingüeta lateral. Acompanham 02 chaves (principal e reserva) com corpos 

escamoteáveis (dobráveis) com acabamento zincado e capa plástica. A porta esquerda é 

automaticamente travada pela direita, por meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 mm, permitindo 

assim o fechamento do par de portas com apenas uma operação. Ambas as portas são dotadas de 

puxadores tipo "alça", injetados em zamak, com rosca interna M4 com acabamento níquel fosco. A 

fixação deve ser feita por    dois parafusos, à razão de 96 mm. Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 tampo 
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inferior, e 03 prateleiras móveis) confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 

espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 

0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência 

à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. Os bordos aparentes do conjunto são encabeçado com fita de 

poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e 

raio ergonômico de 2 mm, e os bordos não aparentes do conjunto são encabeçados em fita de 

poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. As laterais e o fundo 

devem ter furações para regulagem de prateleiras em toda a altura útil do armário, com 06 pontos de 

apoio   por prateleira. As prateleiras móveis são apoiadas por suportes metálicos em Zamak, fixados 

com rosca com pino vertical para impedir deslizamento horizontal da prateleira. A montagem das peças 

deve ser feita por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix. Rodapé 

retangular fechada em tubo de aço de 50 x 20 x 1,2 mm continuo dobrado, submetido a um pré-

tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática 

em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. A base é apoiada por 04 sapatas 

articuláveis em nylon injetado com regulador de altura interno (por dentro do armário) e nivelamento 

auto ajustável cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 

ITEM 04 - ARMÁRIO BAIXO, medidas 800 x 500 x 740 mm (L x P x A) - 0020064 

Características: Tampo superior confeccionado com chapas    de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm de 

espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 

0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e  anti-reflexo. Chapas com densidade mínima de 565 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência 

à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. Bordo em todo o contorno do tampo encabeçado com fita de 

poliestireno com espessura mínima de 2,5 mm, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. Portas confeccionadas com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 

18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Chapas com densidade mínima de 575 

Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, 

resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. Bordo em todo o contorno da porta encabeçado com fita 

de poliestireno com espessura mínima de2 mm, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2 mm. Par de portas com seis dobradiças Top (três por porta), em 

Zamak com acabamento niquelado e fixação lateral com calço de 5 mm altura, evitando acidentes por 
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não ter cantos vivos, permitindo diversas regulagens com abertura de até 270 graus. Cada dobradiça é 

fixada por 5 parafusos fixados em pontos pré-marcados para perfeito alinhamento do par de portas no 

conjunto. Porta direita com fechadura cilíndrica e travamento por lingüeta lateral. Acompanham 02 

chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis (dobráveis) com acabamento zincado e capa 

plástica. Porta esquerda é automaticamente travada pela direita, por meio de 02 chapas metálicas 80 x 

50 x 1,2 mm, permitindo assim o fechamento do par de portas com apenas uma operação. Ambas as 

portas são dotadas de puxadores tipo "alça", injetados em zamak, com rosca interna M4 com 

acabamento níquel fosco. Fixação por dois parafusos, à razão de 96 mm. Corpo (02 laterais, 01 fundo, 

01 tampo inferior) confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Chapas com densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à 

tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração 

superficial Kgf/cm² = 10,2. Bordos aparentes do conjunto são encabeçado com fita de poliestireno com 

espessura mínima de 2 mm, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico 

de 2 mm, e bordos não aparentes do conjunto encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 mm de 

espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. Laterais e fundo com furações para regulagem de 

prateleiras em toda a  altura útil do armário, com 06 pontos de apoio por prateleira. Prateleiras móveis 

apoiadas por suportes metálicos em Zamak, fixados com rosca com pino vertical para impedir 

deslizamento horizontal da prateleira. Montagem das peças por meio de acessórios internos, como 

cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix. Rodapé retangular fechada em tubo de aço de 50 x 20 x 1,2 

mm continuo dobrado, submetido a um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - 

decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em 

estufa a 200º C. Base apoiada por 04 sapatas articuláveis em nylon injetado com regulador de altura 

interno (por dentro do armário) e nivelamento auto ajustável cuja função será contornar eventuais 

desníveis de piso. 

ITEM 05 - ARMÁRIO - Material: MDP; Tipo: diretivo Credenza - 0011462 

Medida: 2400mm(l) x 506(p) x 740(a) mm; Portas: são dotadas de puxadores em alumínio cromo–

acetinado tipo “barra”, com rosca interna m4 ,fixação dos mesmos deve ser feita por dois parafusos 

à razão de 128 mm; Corpo: (2laterais,2 divisórias internas,1fundo,1travessa superior e 1 inferior) 

confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (mdp – médium density 

particleboard) Selecionadas: de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética e termo-estabilizadas ; Informações adicionais: com arestas arredondadas e raio 

ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de Ergonomia nr-17, e bordos não aparentes do 

conjunto encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com 

adesivo hot melt; Tampo: superior e inferior com 10 mm de espessura, constituído por painéis de 

fibras de Média densidade (mdf - médium density fiberboard); Chapas: possuem densidade mínima 
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de 575 Kg/m³, os bordos aparentes do conjunto são encabeçados com fitas de poliestireno com 2 

mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt; Fixação: do tampo/corpo do gaveteiro 

feita por meio de parafusos máquina m6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em 

zamak cravadas na face inferior do tampo; Selecionadas: de eucalypto e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética termo-estabilizadas sob pressão, revestido em 

ambas as faces com folha natural de madeira pré-composta, e acabamentos com fitas de bordo em 

madeira natural pré-composta com 0,6 mm de espessura em todo contorno; Portas de correr: entre 

tampos, com 19 mm de espessura, constituídas por painéis de fibras de média densidade (mdf - 

médium density fiberboard); Selecionadas de eucalypto: e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética termo-estabilizadas sob pressão, revestido em ambas as faces 

com folha natural de madeira pré-composta, e acabamentos com fitas de bordo em madeira natural 

pré-composta com 0,6 mm de espessura em todo contorno; Portas são apoiadas: sobre trilhos de 

alumínio anodizados de apenas um canal, fixados entre tampos (superior e inferior), e deslizam por 

meio de roldanas de nylon com rolamento; montagem: das peças deve ser feita por meio de 

acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix; pés: formados por cinco tubos 

triangulares70x70x90mm, com uma chapa de aço quadrada #14 (1,9mm) soldada na parte superior 

dos tubos, com 4 furos que possibilita a fixação no tampo inferior do armário, a parte inferior dos 

tubos recebe niveladores de Ø45mm, cromadas e antiderrapantes,de pu,com rosca m10. 

ITEM 06 - ARMÁRIO - Material: MDF; Tipo: porta e gavetas; Medida: 800(L) x 476(P) x 620(A) - 

0020075 

Portas: sustenta-se em dobradiças metálicas (2 por porta), que permite abertura de até 105 graus. 

Cada dobradiça é fixada por 4 parafusos fixados em pontos pré-marcados para perfeito alinhamento 

do par de portas no conjunto; porta direita: possui fechadura cilíndrica com travamento simultâneo 

superior e inferior tipo Cremona com 02 chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis 

(dobráveis), acabamento zincado e capa plástica ; Corpo: (02 laterais, 01 fundo, 01 travessa superior 

e 01 inferior)confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (mdp médium 

density particleboard); Informações adicionais: todas as bordas das gavetas são encabeçadas com 

fitas de poliestireno de 0,45 mm de espessura, coladas com adesivo hot melt; Tampo: superior e 

inferior com 10 mm de espessura, constituído por painéis de fibras de Média densidade (mdf - 

médium density fiberboard); Porta: de abrir entre tampos, com 19 mm de espessura, constituídas 

por painéis de fibras de média densidade (mdf - médium density fiberboard); Bordos : aparentes do 

conjunto são encabeçado com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com 

adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas 

de Ergonomia nr-17; Chapas: possuem densidade mínima de 575 Kg/m³, resistência à tração 

perpendicular kg/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kg/cm² = 163, resistência à tração superficial 

Kg/cm² = 10,2; Fixação: do tampo/corpo do gaveteiro feita por meio de parafusos máquina m6, 

fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em zamak cravadas na face inferior do tampo; 

Selecionadas: de eucalypto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética 
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termo-estabilizadas sob pressão, revestido em ambas as faces com folha natural de madeira pré-

composta, e acabamentos com fitas de bordo em madeira natural pré-composta com 0,6 mm de 

espessura em todo contorno; Requisito: são apoiadas e fixadas nas laterais do gaveteiro por um par 

de corrediças telescópicas de 02 estágios, com suave deslizamento por meio de esferas de aço. 

capacidade de peso: 35 kg por gaveta; Revestido: em ambas as faces com folha natural de madeira 

pré-composta, e acabamentos com fitas de bordo em madeira natural pré-composta com 0,6 mm 

de espessura em todo contorno; Selecionadas de eucalypto: e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética termo-estabilizadas sob pressão, revestido em ambas as faces 

com folha natural de madeira pré-composta, e acabamentos com fitas de bordo em madeira natural 

pré-composta com 0,6 mm de espessura em todo contorno; Selecionadas de eucalipto e pinus: 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, 

com 15 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico 

com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo; montagem: das peças deve ser 

feita por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix, acompanham 

4 rodízios de duplo giro, com altura de 70 mm em polipropileno, sendo os dois dianteiros com travas; 

Frentes das gavetas: entre tampos, com 19 mm de espessura, constituídas por painéis de fibras de 

média densidade (mdf - médium density fiberboard) ; Frentes: são dotadas de puxadores em 

alumínio cromo–acetinado tipo “barra”, com rosca interna m4. A fixação dos mesmos deve ser feita 

por dois parafusos à razão de 128 mm; gavetas: com 80 mm de altura, confeccionadas com chapas 

de partículas de madeira de média densidade (mdp – médium density particleboard); Gaveteiro: é 

dotado de fechadura frontal com trava simultânea das gavetas, e é acompanhada de 02 chaves 

(principal e reserva) com corpos escamoteáveis (dobráveis) com acabamento niquelado e capa 

plástica; Selecionadas de eucalypto e pinus reflorestados: aglutinadas e consolidadas com resina 

sintética termo-estabilizadas sob pressão; Puxadores: em alumínio cromo–acetinado tipo “barra”, 

com rosca interna m4,fixação dos mesmos deve ser feita por dois parafusos à razão de 128 mm; 

Requisito selecionadas: de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 

sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces 

com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-

reflexo; Bordos não aparentes: são encabeçados com fitas de poliestireno com 0,45 mm de 

espessura, coladas com adesivo hot melt. 

ITEM 07 - GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS, Medida: 300 x 470 x mínima 660 a máxima 

694 mm (lxpxa) - 0020470 

Características: Tampo superior confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm de 

espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura 

de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e anti-reflexo. Chapas com densidade mínima de 565 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, 
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resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. Bordo em todo o contorno do tampo  encabeçado 

com fita de poliestireno com espessura mínima de 2,5 mm, coladas com adesivo hot melt, com 

arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. Gavetas (04 gavetas) com altura interna útil de 

80 mm cada, em chapa metálica dobrada com espessura de 0,45 mm, com pré-tratamento por 

fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta 

epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C; apoiadas lateralmente entre par de 

corrediças telescópicas de 02 estágios, com deslizamento por esferas de aço. Corrediças 

telescópicas medindo aprox. P 400 x h 45 mm em aço relaminado com acabamento em zinco 

eletrolítico cromatizado, de abertura total e prolongamento de curso em 27 mm do comprimento 

nominal. Fixação lateral, sistema 32 mm, com 04 parafusos cabeça panela PHS AA 3,5 de cada 

lado. Autotravante fim de curso aberto e travas fim de curso que permitem a retirada da gaveta. 

Capacidade de peso de 35 kg por gaveta. Frentes das gavetas confeccionadas com chapas de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas 

de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-

estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-

prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e    anti-reflexo. Chapas 

com densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência 

à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. Bordo em todo o 

contorno das frentes encabeçado em fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas 

com adesivo hot melt com arestas arredondadas  com raio ergonômico de 2 mm. Frentes dotadas 

de puxadores tipo "alça", injetados em zamak, com rosca interna M4 com acabamento níquel fosco. 

Fixação dos mesmos por dois parafusos, à razão de 96 mm. Gaveteiro dotado de fechadura frontal 

com trava simultânea das gavetas. Rotação 180º da chave aciona haste em  aço conduzida por guias, 

com ganchos para travamento simultâneo das gavetas. Acompanham 02 chaves (principal e reserva) 

com corpos escamoteáveis (dobráveis) com acabamento niquelado e capa plástica. Corpo (02 

laterais, 01 fundo e 1 tampo inferior) confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo- estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 

espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura 

de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Chapas com densidade mínima de 575 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, 

resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. Bordos          aparentes do conjunto encabeçados com 

fita de poliestireno com 2 mm de espessura, coladas com adesivo hot melt com arestas 

arredondadas com raio ergonômico de 2 mm, e bordos não aparentes    do conjunto encabeçados em 

fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. Montagem       das 

peças por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix. 

Acompanham 4 rodízios de duplo giro, com altura de 50 mm, em polipropileno. 
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ITEM 08 - MESA EXECUTIVA, medidas (LxPxA) 2000x900x740mm - 0007667 

Tampo: com 26 mm de espessura, constituído por painéis de Fibras de Média Densidade (MDF), 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética termo-estabilizadas sob pressão, revestido em ambas 

as faces com folha natural de madeira pré-composta, usinagem na parte inferior em todo contorno 

de 50x15 mm, angulo de 17º, e acabamento com fitas de bordo em madeira natural pré-composta 

com 0,6 mm de espessura em todo contorno. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por 

meio de parafusos M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK cravadas 

na face inferior do tampo. Estrutura: confeccionada com tubos triangulares na medida de 70 x 70 x 

90 mm #14 (1,9 mm) cortados em meia esquadria (45º), dobrados e soldados, formando um cavalete 

em formato de “U”, com a face de 90 mm voltada para fora. As partes inferiores dos tubos são 

equipadas com sapatas niveladoras de Ø 45 mm, cromadas e antiderrapantes, de PU, com rosca 

m10. Os cavaletes Direito/Esquerdo são interligados por um requadro formado por tubos metálicos 

70 x 30 mm #18 (1,2 mm), com chapas de aço #11 (3 mm) em formato de “U”. O requadro é dotado 

de furos pré-determinados com rosca M6 para permitir a fixação da mesa complementar. Do lado 

oposto ao complemento, é fixado um suporte para instalação de tomadas elétricas, lógica e 

telefonia, confeccionado em chapa aço #20 (0,95 mm), e calha leito fixadas por meio de encaixes 

ao longo do requadro, com divisão para fios nas extremidades, confeccionada em chapa aço #20 

(0,95 mm). Todo o conjunto metálico é submetido a um pré-tratamento por fosfatização a base de 

zinco e pintura eletrostática em tinta híbrida epóxi-poliéster em pó texturizada. Painel Frontal: não 

estrutural com 19 mm de espessura, constituído por painéis de Fibras de Média Densidade (MDF), 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética termo-estabilizadas sob pressão, revestido em 

ambas as faces com folha natural de madeira pré-composta, com fitas de bordo em madeira natural 

pré-composta de espessura 0,45 mm em todo contorno. A fixação do painel/estrutura deverá ser 

feita por meio de parafusos máquina M6 x 40 mm, transpassando o requadro e fixados por meio de 

buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK cravadas na face interna do Painel. 

ITEM 09 - MESA COMPLEMENTO LATERAL, medidas (LxPxH) 1200x600x740 - 0008988 

Tampo: com 26 mm de espessura, constituído por painéis de Fibras de Média Densidade (MDF), 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética termo-estabilizadas sob pressão, revestido em 

ambas as faces com folha natural de madeira pré-composta, usinagem na parte inferior em todo 

contorno de 50x15 mm, angulo de 17º, e acabamento com fitas de bordo em madeira natural pré-

composta com 0,6 mm de espessura em todo contorno. A fixação do tampo/estrutura deverá ser 

feita por meio de parafusos M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK 

cravadas na face inferior do tampo. Estrutura: confeccionada com tubos triangulares na medida de 

70 x 70 x 90 mm #14 (1,9 mm) cortados em meia esquadria (45º), dobrados e soldados, formando 

um cavalete com formato em “U”, único e inseparável, com a face de 90 mm voltada para fora. As 

partes inferiores dos tubos são equipadas com sapatas niveladoras de Ø 45 mm, cromadas e 

antiderrapantes, de PU, com rosca m10. O cavalete Direito/Esquerdo é interligado por um 
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requadro formado por tubos metálicos 70 x 30 mm #18 (1,2 mm), com chapas de aço #11 (3 mm) 

em formato ‘U’. O requadro é dotado de furos pré-determinados com rosca M6 para permitir a 

fixação na mesa principal. Todo o conjunto metálico é submetido a um pré-tratamento por 

fosfatização a base de zinco e pintura eletrostática em tinta híbrida epóxi-poliéster em pó 

texturizada. 

ITEM 10: MESA – 0004997 

Mesa - Tipo: reunião, redonda; Medida: 120 x 73 cm (D x A); Tampo: em madeira MDF com 

espessura de 15 mm, revestimento nas 2 faces em laminado melamínico texturizado de baixa 

pressão, borda em fita ABS, ou similar, colada a quente, com espessura de 2 mm ; Estrutura: base 

com 1 coluna central cilíndrica em chapa de aço industrial c/ espessura de 1,2 mm e diâmetro de 

110 mm; 4 pés em forma de “X”, em ferro fundido ou em aço industrial; tratamento antiferruginoso 

e pintura eletrostática em epóxi -pó; fixação e montagem por dispositivos minifix ou similar. 

ITEM 11 - MESA RETANGULAR COM UMA GAVETA, medidas 1200 x 700 x 740 mm (L x P x 

A) - 0004994 

Características: Tampo confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm 

de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Chapas com densidade mínima de 

565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à flexão estática kgf/cm² 

= 143, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. Bordo em todo o contorno do tampo    

encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot 

melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. Fixação tampo/estrutura por meio 

de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK 

cravadas na face inferior do tampo. Painel frontal: estrutural e de privacidade, confeccionados com 

chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética 

e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com 

filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-

reflexo. Chapas com densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² 

= 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. 

Bordo em todo o contorno do painel encabeçado em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura 

mínima, coladas com adesivo hot melt. Fixação painel/estrutura por meio de parafusos ocultos tipo 

minifix. Estruturas laterais metálicas constituídas por chapas metálicas conformadas, cuja 

composição se divide em pata, coluna e suporte do tampo. Pata fabricada em chapa de aço com 

espessura de 1,5 mm, estampada e repuxada, medindo 60 x 520 x 70 mm, com furos superiores 

para conexão com a coluna. Coluna dupla, fabricada em chapa de aço com espessura de 0,9 mm, 
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dobrada em forma de meia cana; unidas pelo processo de solda MIG por chapas de formato 

ovulado com espessura mínima de 3 mm, sendo estas chapas dispostas em ambas as 

extremidades da coluna, na posição horizontal, para uma interligação perfeita (entre pata-coluna-

suporte do tampo) por meio de solda MIG; e uma na posição vertical, proporcionando a fixação de 

uma possível calha estrutural sob o tampo, por meio de parafusos tipo M6. Paralela à coluna, é 

acoplada uma calha de saque lateral para subida de cabos do piso ao tampo. Suporte do tampo 

fabricado em chapa de aço com espessura mínima de 3 mm, estampada e repuxada, fixada a 

coluna por meio de solda MIG. Todas as partes metálicas submetidas a um pré- tratamento por 

fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta 

epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. Acabamento com sapatas em PVC rígido 

com diâmetro de 63 mm para nivelamento ao piso. Gaveta com altura interna útil de 80 mm, em 

chapa metálica dobrada com espessura de 0,45 mm, com pré-tratamento por fosfatização a base 

de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó 

texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. São apoiadas lateralmente entre par de corrediças 

telescópicas de 02 estágios, com deslizamento por esferas de aço. Corrediças telescópicas 

medindo aproximadamente 400 x 45 mm (P x H) em aço relaminado com acabamento em zinco 

eletrolítico cromatizado, de abertura total e prolongamento de curso em 27 mm do  comprimento 

nominal. Fixação lateral, sistema 32 mm, com 04 parafusos cabeça panela PHS AA 3,5 de cada 

lado. Autotravante fim de curso aberto e travas fim de curso que permitem a retirada da gaveta. 

Capacidade de peso de 35 kg por  gaveta. Frentes das gavetas confeccionadas com chapas de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas 

de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-

estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme 

termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. 

Chapas com densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, 

resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. Bordo 

em todo o contorno das frentes encabeçado com fita de poliestireno com 2 mm de espessura 

mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm. Frentes 

dotadas de puxadores tipo "alça", injetados em zamak, com rosca interna M4 com acabamento 

níquel fosco. Fixação dos mesmos por dois parafusos, à razão de 96 mm. Gaveteiro dotado de 

fechadura frontal com trava simultânea das    gavetas. Rotação 180º da chave para acionamento da 

haste em aço conduzida por guias, com ganchos para travamento simultâneo das gavetas. 

Acompanham 02 chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis (dobráveis) e 

acabamento  niquelado e capa plástica. Corpo (02 laterais, 01 fundo, 02 travessas de travamento e 

02 travessas de fixação) confeccionado           com chapas de partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm 

de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Chapas com densidade mínima de 
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575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² 

= 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. Bordos aparentes do conjunto encabeçado 

com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com 

arestas  arredondadas e raio ergonômico de 2 mm e bordos não aparentes do conjunto 

encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot 

melt. Montagem  das peças por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos 

tipo minifix. Medidas do gaveteiro 300 x 440 x 164 mm. 

ITEM 12 - MESA DE TRABALHO EM “L” Dimensões LD 1400 x LE 1400 x P 600 x A 740 mm – 

0011476 

O tampo deverá ser confeccionado em MDP com no mínimo 25 mm de espessura, revestido em 

ambas as faces com BP de 0,2 mm. O bordo deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com 

2,0 mm de espessura mínima. O acesso do cabeamento       ao tampo deverá ser confeccionado por 

meio de três passa-cabos redondos em PVC rígido com Ø 60 mm. A fixação tampo/estrutura 

deverá ser feita por meio de parafusos fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em 

ZAMAK cravadas na face inferior do tampo. Painéis frontais, deverá ser confeccionado em MDP 

com no mínimo 15 mm de espessura, revestido em ambas as faces com BP de 0,2 mm. O bordo 

deverá ser encabeçado em fita de poliestireno com 1 mm de espessura mínima. A fixação 

painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. Calhas para fiação e 

fixação de plugs confeccionada com chapas metálicas dobradas, com espessura mínima de 0,9mm, 

com orifícios para instalação de 2 tomadas de força convencionais e 2 para plugs tipo RJ-45 em 

cada lado, calha formato “J” com fixação nos painéis. Estruturas laterais metálicas constituídas por 

tubos e chapas metálicas conformadas, confeccionada em chapa de aço de aproximadamente 1,2 

mm de espessura, coluna de sustentação composta por um conjunto de chapas com 

aproximadamente  0,60mm de espessura, calhas em chapa de aço com 0,45mm sendo externa 

sacavel, interna fixa, com dutos para passagem     de fiação e o suporte do tampo fabricado em perfil 

retangular de aço. Acabamento com sapatas niveladoras em nylon injetado. Estrutura de 

sustentação central formada por duas colunas em chapas metálicas dobradas. Acabamento com 

sapatas niveladoras em nylon injetado. Todas as partes metálicas deverão possuir pintura 

eletrostática em tinta epóxi pó. 

ITEM 13 - MESA ANGULAR, Dimensões LD 1600 x LE 1600 x P 600 x A 740 mm – 0020461  

Tampo confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium 

Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, 

resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo 
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é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo 

hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. O acesso do cabeamento ao 

tampo é feito por meio de três passa- cabos ovalados em PVC rígido, com diâmetro interno mínimo 

de 80 mm, com tampa removível, e abertura para passagem de cabos. A fixação tampo/estrutura 

deverá ser feita por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas 

confeccionadas em ZAMAK cravadas na face inferior do tampo. Painéis frontais: estrutural e de 

privacidade, confeccionados com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, 

resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. O bordo que acompanha todo   o contorno do painel 

é encabeçado em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo 

hot melt.  A fixação painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. 

Estruturas laterais metálicas constituídas  por chapas metálicas conformadas, cuja composição se 

divide em pata, coluna, e suporte do tampo. pata fabricada    em chapa de aço com espessura de 

1,5 mm, estampada e repuxada, medindo 60 x 520 x 70 mm, com furos superiores para conexão 

com a coluna. Coluna dupla, fabricada em chapa de aço com espessura de 0,9 mm, dobrada em 

forma de meia cana; unidas pelo processo de solda MIG por chapas de formato ovalado com 

espessura mínima de 3 mm, sendo estas chapas dispostas em ambas as extremidades da coluna, 

na posição horizontal, proporcionando desta forma uma interligação               perfeita (entre Pata-

Coluna- Suporte do Tampo) por meio de solda MIG; e uma na posição vertical, proporcionando a 

fixação de uma possível calha estrutural sob o tampo, por meio de parafusos tipo M6. Paralela à 

coluna, é acoplada uma calha de saque lateral, cuja função é proporcionar a subida de cabos do 

piso ao tampo de forma discreta e funcional. Suporte do tampo fabricado em chapa de aço com 

espessura mínima de 3 mm, estampada e repuxada, fixada a coluna por meio de solda MIG. Todas 

as partes metálicas deverão ser submetidas a um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco 

(lavagem – decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, 

polimerizada em estufa a 200º C. Acabamento com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 63 

mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Estrutura de sustentação central: 

formada por chapas metálicas dobradas em formato pentagonal, com sua quina frontal 

arredondada, fundindo desta forma duas arestas do pentágono em uma única face redonda, 

conferindo a estrutura beleza e robustez; tendo uma calha interna passagem para cabeamento, 

com tampa removível, e com 05 furos para acoplamento de tomadas de elétrica, telefonia e dados. 

Todas as partes metálicas deverão ser submetidas a um pré-tratamento por fosfatização a base 

de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó 

texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. Acabamento com sapatas em PVC rígido, cuja 

função será contornar eventuais desníveis de piso. 
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ITEM 14 - MESA - Tipo: estação de trabalho dupla - 0020480 

Tampos (02 peças) com aspecto flutuante, medindo: 1400x700x25mm (LxPxE), confeccionados 

com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Medium Density Particleboard), 

com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces por filme termo prensado de melaminico 

com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. O bordo que acompanha todo o 

contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, 

coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo 

com as Normas ABNT. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máquina 

M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK, e cravadas na face inferior 

do tampo, possibilitando a montagem e desmontagem do móvel sem danificá-lo. Os tampos 

possuem recortes retangulares para acoplamento de duas caixas elétricas e usinagem com raio de 

178 mm na borda posterior possibilitando o acoplamento de painel divisor entre estes. A sustentação 

do painel divisor é feita por meio de suportes em tubo de aço 50x20x1,5 com recorte a laser, fixados 

ao tampo por meio de parafusos M6 em buchas metálicas em Zamak Caixa elétrica (02 peças) 

confeccionada em duas partes (Tampa e Suporte Tomadas), sendo a tampa confeccionada em 

alumínio modelo basculante com abertura 105º fixada ao tampo por meio 02 chapinhas de aço mola 

e parafuso auto-atarraxante, e a Porta tomada confeccionada em chapa de aço dobrada com 

espessura mínima 0,9 mm para colocação de tomadas elétricas (padrão ABNT) e recortes 

quadrados para colocação de receptores para plug RJ45 com chapa de aço tipo espelho removível, 

permitindo a substituição do padrão de RJ45 quando necessário, adquirindo apenas um novo 

espelho com recorte especificado. Com aberturas para passagem de cabeamento (Tomadas e 

Plugs não inclusos), fixada ao tampo por meio de parafusos auto-atarraxante. Painel divisor frontal 

em vidro com espessura mínima de 8 mm com acabamento incolor, lapidado e temperado. 

Montagem por meio de suportes em alumínio extrudado medindo 50 x 50 x 25 mm, com furações e 

parafusos para fixação. A fixação painel/tampo é feita por meio de parafusos com rosca métrica M6 

com cabeça borboleta e no tampo no qual será fixado possui um suporte em tubo de aço para sua 

perfeita sustentação. Calha leito horizontal, para passagem de cabos sob o tampo por toda extensão 

da mesa, confeccionada em chapas de aço dobrada em formato de “U” com espessura mínima 0,9 

mm. A fixação calha/estrutura é feita por meio de parafusos com rosca métrica M6, permitindo 

facilmente remoção da calha em eventuais manutenções. Travessas de sustentação horizontal (04 

peças) constituída por tubos de aço de secção retangular, sendo em tubo 30 x 20 x 1,5 mm 

posicionadas na parte inferior do tampo, não prejudicando o espaço útil de trabalho do usuário, com 

corte a laser, dispensando o uso de solda e encaixada aos pés trave com travamento por parafuso 

M6, servindo como distanciador entre o tampo e pés. Estrutura de sustentação lateral (02 peças) 

confeccionado em 02 colunas tubo de secção quadrada 50 x 50 x 1,2 mm, interligadas na 

extremidade superior por tubo 50 x 50 x 1,5 mm soldados pelo processo MIG a 45 graus em 

diagonal, com mãos francesas em chapa de aço #16 (1.5mm) soldadas ao tubo, permitindo assim 

o perfeito travamento entre pés e travessas em tubo, Acabamento em sapatas niveladoras em nylon, 
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com Ø 38 mm e parafuso central rosca 3/8’’ cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 

Subida de fiação, confeccionado em chapa de aço de espessura mínima de 0,95 mm conformada 

para se moldar no pé quadrado criando um canal que possibilite a subida de fios. Fixação via através 

de imã neodímio. Todas as partes metálicas são submetidas a um pré-tratamento por fosfatização 

a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta híbrida epóxi 

em pó poliéster fosco de alta performance, polimerizada em estufa a 200º C. Painel divisor suspenso 

em vidro com espessura mínima de 8 mm com acabamento incolor ou jateado, lapidado e 

temperado. Montagem por meio de suportes em alumínio extrudado medindo 50 x 50 x 25 mm, com 

furações e parafusos para fixação. A fixação painel/tampo é feita por meio de parafusos com rosca 

métrica M6 com cabeça borboleta e no tampo no qual será fixado possui um suporte em tubo de 

aço para sua perfeita sustentação. Dimensões: 1100 X 15 X 360 MM (LXPXA). 

ITEM 15- Mesa - Tipo: gerencial “gota” - 0011466 

Tampo: com formato angular ergonômico, inteiriço, com a distância diagonal entre o canto onde se 

forma o vértice central externo até o raio perpendicular a curvatura interna medindo 

aproximadamente 1090 mm; bordo: que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com 

fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas abnt; Fixação: 

tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas 

metálicas confeccionadas em ZAMAK,cravadas na face inferior do tampo; Informações adicionais: 

e com 05 furos para acoplamento de tomadas de elétrica, telefonia e dados,Todas as partes 

metálicas: submetidas a um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem 

- fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 

200º C; Chapas: possuem densidade média de 565 Kgf/m. O bordo que acompanha todo o contorno 

do painel é encabeçado em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com 

adesivo hot melt. a fixação painel/estrutura feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix; 

Requisito: acesso do cabeamento ao tampo é feito por meio de dois passa-cabos ovalados em pvc 

rígido, com diâmetro interno mínimo de 80 mm, com tampa removível, e abertura para passagem 

de cabos; Estruturas: laterais metálicas constituídas por chapas metálicas conformadas, cuja 

composição se divide em pata, coluna, e suporte do tampo; Paralela: à coluna, é acoplada uma 

calha de saque lateral, cuja função é proporcionar a subida de cabos do piso ao tampo de forma 

discreta e funcional; Acabamento: com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 63 mm, cuja função 

será contornar eventuais desníveis de piso; Medida: 1950 mm x 1550 x 740 mm; Painéis frontais: 

confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (mdp – medium density 

particleboard); Selecionadas: de eucalypto e pinus reflorestados com 25 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces por melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, 

e anti-reflexo. As chapas possuem densidade média de 565 Kgf/m; Selecionadas de eucalypto: e 

pinus reflorestados com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces por melaminico com 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo; Modelo: de corte interno é um chanfro 
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reto com os cantos arredondados com raio de 150 mm, tangenciando as laterais do tampo, cuja 

profundidade é exatos 600 mm. confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (mdp – medium density particleboard) ; Pata: fabricada em chapa de aço com espessura 

de 1,5 mm, estampada e repuxada, medindo 60 x 520 x 70 mm, com furos superiores para conexão 

com a coluna; Coluna dupla, fabricada em chapa de aço: com espessura de 0,9 mm, dobrada em 

forma de meia cana; unidas pelo processo de solda mig por chapas de formato ovalado com 

espessura mínima de 3 mm, sendo estas chapas dispostas em ambas as extremidades da coluna, 

na posição horizontal, proporcionando desta forma uma interligação perfeita ; Requisito da coluna: 

(entre pata-coluna-suporte do tampo) por meio de solda mig; e uma na posição vertical, 

proporcionando a fixação de uma possível calha estrutural sob o tampo, por meio de parafusos tipo 

m6; Suporte do tampo fabricado em chapa de aço: com espessura mínima de3mm,estampada e 

repuxada,fixada a coluna por meio de solda mig..todas as partes metálicas submetidas a um pré-

tratamento por fosfatização a base de zinco(lavagem decapagem fosfatização)e pintura 

eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada,polimerizada em estufa a200ºC; Estrutura de 

sustentação: central formada por chapas metálicas dobradas em formato pentagonal, com sua 

quina frontal arredondada, fundindo desta forma duas arestas do pentágono em uma única face 

redonda, conferindo a estrutura beleza e robustez; tendo uma calha interna passagem para 

cabeamento, com tampa removível; Acabamento com sapatas: em pvc rígido, cuja função será 

contornar eventuais desníveis de piso. 

ITEM 16 - Armário - Tipo: arquivo com 4 gavetas para pasta suspensa - 0008441 

 Dimensão: medindo 465 x 680 x 1350 mm (L X P x A); Estrutura: tampo confeccionado com chapas 

de fibras de madeira de média densidade, selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com 

resina sintética que se consolidam sob a ação conjunta de calor e pressão, com 25 mm de 

espessura, com revestimento da face.; Acabamento: frentes das gavetas dotada de puxadores tipo 

“alça”, injetados em zamak, com rosca interna m4 e acabamento níquel fosco, fixação dos mesmos 

por dois parafusos á razão de 96 mm fechadura frontal trava simultânea das gavetas duas chaves, 

corpos escamoteáveis, com acabamento niquelado e capa plástica.; Requisito: frentes das gavetas 

confeccionadas com chapas de fibras de madeira de média densidade (MDF), aglutinadas, com 

resina sintética termo-fixa que se consolidam sob a ação conjunta de calor e pressão, com 25 mm 

de espessura, vértices e cantos das frentes arredondados e as bordas usinadas.; Material: eucalipto 

e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob 

pressão, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de 

melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Chapas com 

densidade mínima; Dados Complementares: corpo confeccionado em chapa metálica dobrada com 

espessura de 0,60 mm. Todo conjunto com pré-tratamento por fosfotização a base de zinco e 

pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC. 
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ITEM 17 - Mesa - Tipo: angular – Medidas: 1200 x 600 x 1200 x 600 x 740: ( l x p x a )  - 0020080 

Tampo: confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (mdp – medium 

density particleboard); MESA ANGULAR – (LxPxA) 1200x600x1200x600x740. Tampo 

confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido em ambas 

as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-

fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 

perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração 

superficial Kgf/cm² = 10,2. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com 

fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. O acesso do cabeamento ao tampo é feito por meio 

de três passa- cabos ovalados em PVC rígido, com diâmetro interno mínimo de 80 mm, com tampa 

removível, e abertura para passagem de cabos. A fixação tampo/estrutura deverá ser feita por meio 

de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK 

cravadas na face inferior do tampo. Painéis frontais: estrutural e de privacidade, confeccionados 

com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e 

termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com 

filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-

reflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular 

kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² 

= 10,2. O bordo que acompanha todo o contorno do painel é encabeçado em fita de poliestireno 

com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. A fixação painel/estrutura 

deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. Estruturas laterais metálicas constituídas 

por chapas metálicas conformadas, cuja composição se divide em PATA, COLUNA, e SUPORTE DO 

TAMPO. PATA fabricada em chapa de aço com espessura de 1,5 mm, estampada e repuxada, 

medindo 60 x 520 x 70 mm, com furos superiores para conexão com a coluna. COLUNA dupla, 

fabricada em chapa de aço com espessura de 0,9 mm, dobrada em forma de meia cana; unidas 

pelo processo de solda MIG por chapas de formato ovalado com espessura mínima de 3 mm, 

sendo estas chapas dispostas em ambas as extremidades da coluna, na posição horizontal, 

proporcionando desta forma uma interligação perfeita (entre PATA-COLUNA- SUPORTE DO 

TAMPO) por meio de solda MIG; e uma na posição vertical, proporcionando a fixação de uma 

possível calha estrutural sob o tampo, por meio de parafusos tipo M6. Paralela à coluna, é acoplada 

uma calha de saque lateral, cuja função é proporcionar a subida de cabos do piso ao tampo de 

forma discreta e funcional. SUPORTE DO TAMPO fabricado em chapa de aço com espessura 

mínima de 3 mm, estampada e repuxada, fixada a COLUNA por meio de solda MIG. Todas as partes 

metálicas deverão ser submetidas a um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem 
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– decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada 

em estufa a 200º C. Acabamento com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 63 mm, cuja função 

será contornar eventuais desníveis de piso. Estrutura de sustentação central: formada por chapas 

metálicas dobradas em formato pentagonal, com sua quina frontal arredondada, fundindo desta 

forma duas arestas do pentágono em uma única face redonda, conferindo a estrutura beleza e 

robustez; tendo uma calha interna passagem para cabeamento, com tampa removível, e com 05 

furos para acoplamento de tomadas de elétrica, telefonia e dados. Todas as partes metálicas 

deverão ser submetidas a um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - 

decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada 

em estufa a 200º C. Acabamento com sapatas em PVC rígido, cuja função será contornar 

eventuais desníveis de piso. 

ITEM 18 - Mesa - Tipo: reunião retangular – Medidas: 1800 x 1000 x 740 mm (L x P x A) - 

0005000 

Material do Tampo: em MDP, de eucalipto e pinus reflorestados, c/ resina sintética e termo-

estabilizadas sob pressão, c/ 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces c/ filme 

termoprensado de melamínico c/ espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e anti-reflexo; 

chapa com densidade mínima de 565 kgf/m³; acabamento do tampo: bordo em todo o contorno do 

tampo com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, com adesivo hot melt, arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; fixação tampo/estrutura por meio de parafusos 

máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas ZAMAK cravadas na face inferior do tampo ; 

Estrutura da mesa: em chapa metálica, dividas em: pata c/ chapa de espessura de 1,5 mm, medindo 

60 x 720 x 70 mm; coluna dupla em chapa c/ espessura de 0,9 mm, unidas por chapas c/ espessura 

mín. de 3 mm, c/ calha p/ cabos; suporte do tampo em chapa c/ espessura mín. de 3 mm; chapas 

fixadas por meio de solda MIG; Requisito: todas as partes metálicas com pré-tratamento por 

fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta 

epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C; acabamento com sapatas em PVC rígido 

com diâmetro de 63 mm, para nivelamento ao piso; Painel frontal: duplo e paralelo, um em cada 

coluna vertical da estrutura, em MDP com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com 

filme termoprensado de melamínico com espessura 0,2 mm; chapas com densidade mínima 575 

Kgf/m³; Acabamento do painel frontal: bordo em todo o contorno em fita de poliestireno com 0,45 

mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt; fixação painel/estrutura por meio de 

parafusos ocultos tipo minifix. 

ITEM 19 - Mesa - Tipo: reunião oval - Medidas: 2400 x 1100 x 740 mm (L x P x A) - 0020076 

Tampo: inteiriço, com formato oval, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura; Painel frontal: duplos 

e paralelos, um em cada coluna vertical da estrutura, estrutural e de privacidade, confeccionados 
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com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP); Revestimento do tampo : 

revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco e anti-reflexo. Fixação painel/estrutura por meio de parafusos ocultos tipo 

minifix; Material do tampo: chapas com densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 

perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração 

superficial Kgf/cm² = 10,2; Bordos : em todo o contorno do tampo encabeçado com fita de 

poliestireno com espessura mínima de 2,5 mm, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; Montagem do tampo: Fixação do tampo por meio de 

parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK cravadas 

na face inferior do tampo; Acabamento do painel frontal: selecionadas de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, 

com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico 

com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. 

ITEM 20 - Mesa - Tipo: Cabine de Atendimento – Dimensões: 1000x800x740 mm (LxPxA) - 

0020765 

Tampo com dimensões: 1000x800x25 mm (LxPxE), Lateral com dimensões: 1600x25x1200 mm 

(LxExA) – Tampo em MDP, com 25mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme 

termo prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. A 

parte frontal do tampo (usuário) e a parte posterior (atendimento) é encabeçado por perfil 

maciço180° em PVC. O bordo que acompanha as laterais do tampo é encabeçado com fita de 

poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2.5mm. A fixação tampo de acessórios internos, como cavilhas 

e parafusos ocultos tipo minifix. Lateral em MDP, com 25mm de espessura, revestido em ambas 

as faces com filme termo prensado de melaminico com espessura de 0.2mm, texturizado, 

semifosco e antirreflexo. O bordo superior e frontal é encabeçado em fita de poliestireno com 

2,5mmde espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio 

ergonômico de 2,5mm, sendo o bordo inferior e posterior com encabeçamento em fita de 

poliestireno de espessura 0,45mm, coladas com adesivo hot melt a 200°.A lateral em um canto 

superior usinado e com formato de orelha de elefante, com furacão para parafusos ocultos tipo 

minifix. E base de fixação de sapatas reguladoras em aço com rosca ¼ cuja função será contornar 

eventuais desníveis de piso. Painel frontal e estrutural e de privacidade, em MDP, com 18mm de 

espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melaminico com espessura 

de 0,2mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. O bordo que acompanha todo o contorno do painel 

é encabeçado em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot 

melt. A fixação painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. Calha 

tipo berço, confeccionada com chapas metálicas #20 (0,9mm) dobradas em formato “J”, com 

divisão interna horizontal que possibilita passagem de fiação individual (elétrica e telefonia) e com 

orifícios para instalação de 2 tomadas de forças convencionais e 2 para plugs tipoRJ-45. 
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Conectores em tudo de aço 20x20x1,2mm, para conexões entre lateral e fundo, sendo que o 

sistema de montagem deverá ser feito por meio de parafusos ocultos tipo minifix. Acabados com 

tampo em poliestireno de PVC rígido na base superior e inferior eliminando riscos de abas 

cortantes. Todo o conjunto metálico é submetido a um pré-tratamento por fosfatização a base de 

zinco (lavagem-decapagem-fosfatização) e pintura eletrostática em tinta híbrida epóxi- poliéster pó 

texturizado, polimerizada em estufa a 200° C. Acompanham sapatas em PVC com diâmetro de 34 

mm e rosca 3/8 pol., cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 

ITEM 21 - Armário - Material: MDF/MDP; Tipo: Volante; com 03 gavetas, vão central e 01 porta 

– 0020766 

Dimensões: 1200x476x620 mm (LxPxA) 

Tampo superior e inferior em MDF, com 10 mm de espessura, revestido em ambas as faces com 

folha natural de madeira pré-composta e com face superior e bordas do tampo com revestimento 

em lâmina de madeira e acabamento em verniz. A fixação do tampo/corpo deverá ser feita por meio 

de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em Zamak 

cravadas na face interior do tampo. Porta em MDF, com 19mm de espessura, revestido em ambas 

as faces com folha natural de madeira pré-composta e com face superior e bordas do tampo com 

revestimento em lâmina de madeira e acabamento em verniz. A porta sustenta-se em dobradiças 

metálicas (2 por porta), que permite abertura de até 105 graus. Cada dobradiça é fixada por 4 

parafusos. A porta possui fechadura cilíndrica com travamento simultâneo superior e inferior tipo 

cremona com 02 chaves (principal e reserva). Puxador em alumínio cromo-acetinado tipo “barra”, 

com rosca interna M4. A fixação dos mesmos deve ser feita por dois parafusos. Gavetas em MDP 

(03) peças, com 15 mm de espessura, revestido em ambas as faces do filme termo prensado de 

melaminico com espessura de 0,2mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. Todas as bordas das 

gavetas são encabeçadas com fitas de poliestireno de 0,45 mm de espessura, coladas com adesivo 

hot melt. São apoiadas e fixadas nas laterais do gaveteiro por um par de corrediças telescópicas 

de 02 estágios, com suave deslizamento por meio de esferas de aço. Capacidade de peso: 35Kg 

por gaveta. O gaveteiro é dotado de fechadura frontal com trava simultânea das gavetas, e é 

acompanhada de 02 chaves (principal e reserva). Frentes das gavetas em MDF, com 19mm de 

espessura, revestido em ambas as faces com folha natural de madeira pré-composta e com face 

superior e bordas do tampo com revestimento em lâmina de madeira e acabamento em verniz. As 

frentes são dotadas de puxadores em alumínio cromo-acetinado tipo “barra”, com rosca interna M4. 

A fixação dos mesmos deve ser feita por dois parafusos. Corpo (04 laterais, 03 fundos, 03 tampos 

superiores interno, 03 tampos inferiores e 02 prateleiras móveis) em MDP, com 18mm de 

espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melaminico com espessura 

de 0,2mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. Os bordos aparentes do conjunto são 

encabeçados com fitas de poliestireno com 2mm de espessura mínima, coladas com adesivos hot 

melt, com arestas arredondadas e ergonômico de 2mm, os bordos não aparentes são encabeçados 
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com fitas de poliestireno com 0,45 mm de espessura, coladas com adesivo hot melt. A montagem 

das peças deve ser feita por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo 

minifix. Acabamento inferior com 06 rodízios duplos com freios.  

ITEM 22 - Mesa - Tipo: estação de trabalho simples - 0020773 

Dimensões: 1400x700x740mm (LxPxA), tampos (01 peça) com aspecto flutuante, medindo 

1400x700x25 mm (LxPxE), confeccionados com chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Medium Density Particleboard), com 25mm de espessura, revestido em ambas 

as faces por filme termo prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco 

e antirreflexo. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de 

poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. A fixação do 

tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas 

metálicas confeccionadas em ZAMAK, e cravadas na face interior do tampo, possibilitando a 

montagem e desmontagem do móvel sem danificá-lo. Os tampos possuem recortes retangulares 

para acoplamento de duas caixas elétricas (uma caixa em cada tampo) e usinagem com raio de 

178 mm na borda posterior que após os tampos unidos formará um vão possibilitando o 

acoplamento de painel divisor entre estes. Caixa elétrica (01 peça) confeccionada em duas partes 

(Tampa e Suporte Tomadas), sendo a tampa confeccionada em alumínio modelo basculante com 

abertura 105° fixada ao tampo por meio 02 chapinhas de aço mola e parafuso auto-atarraxante, e 

a porta tomada confeccionada em chapa de aço dobrada com espessura mínima 0,9mm para 

colocação de tomadas elétricas (padrão ABNT) e recortes quadrados para colocação de receptores 

para Plug RJ45 com chapa de aço tipo espelho removível, permitindo a substituição do padrão de 

RJ45 quando necessário, adquirindo apenas um novo espelho com recorte especificado. Com 

aberturas para passagem de cabeamento (Tomada e Plugs não inclusos), fixado ao tampo por 

meio de parafusos auto-atarraxante. Calha Leito Horizontal: (01 peça), para passagem de cabos 

sob o tampo por toda extensão da mesa, confeccionada em chapas de aço dobrada em formato de 

“U” com espessura mínima 0,9mm. A fixação calha/estrutura é feita por meio de parafusos com 

rosca metálica M6, permitindo facilmente remoção da calha em eventuais manutenções. Travessas 

de sustentação horizontal (02 peças) constituída por tubos de aço de secção retangular, sendo 2 

travessas em tubo 30x20x1,5 mm posicionadas nas bordas laterais dos tampos, não prejudicando 

o espaço útil de trabalho do usuário e 2 travessas centralizadas em tubo 50x20x1,2 travessas com 

corte a laser, dispensando o uso de solda e encaixada aos pés trave com travamento por parafuso 

M6, servindo como distanciador entre o tampo e pés. Estruturas Laterais (pé trave) (02 peças). 

Estrutura de sustentação lateral confeccionado 02 colunas tubo secção quadrada50x50x1,2 mm, 

interligadas na extremidade superior por tubo 50x50x1,5mm soldados pelo processo MIG e 45 

grausem diagonal, com mãos francesas em chapa de aço #16 (1.5mm) soldadas ao tubo, 

permitindo assim o perfeito travamento entre pés e travessas em tubo. Acabamento em sapatas 

niveladoras em nylon, com Ø38mm e parafuso central rosca 3/8” cuja função será contornar 
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eventuais desníveis de piso. Subida de fiação (1peça) em formato tipo trave, com 02 tubos de 

secção quadrada 40x40x1,5 com suporte superior em formato “H” em tubo 15x15x1,2mm, além de 

um tubo redondo ½” na parte inferior estabilizando e travando o conjunto, alinhando assim para 

que possa receber 2 chapas em aço #24 (0.6mm) interna e externa de modo a contraplacar por 

meio de encaixe, fixação sendo por meio de aba em formato gancho a recorte com laser no tubo. 

Acabamento em sapatas niveladoras em nylon, com Ø38 mme parafuso central rosca 3/8” cuja 

função será contornar eventuais desníveis de piso. Todas as partes metálicas são submetidas a 

um pré tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem-decapagem-fosfatização) e pintura 

eletrostática em tinta híbrida epóxi em poliéster fosco de alta performance, polimerizada em estufa 

a 200° C. 

 

LOTE 02 

ITEM 01 - Cadeira média fixa, sem braços - 0020206 

Características: assento interno em compensado multilâminas de madeira moldada 

anatomicamente a quente com pressão e espessura de 10,5 mm; espuma em poliuretano flexível, 

isento de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento 

e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 50 a 55 kg/m3 

e moldada anatomicamente com espessura média de 40 mm, largura de 490 mm e profundidade 

de 460mm; capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas    

arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc; de fácil limpeza, alta resistência mecânica 

contra impactos e resistente a produtos químicos; revestimento em corino ou tecido 100% 

poliéster, com gramatura de 235g/m², com resistência a pilling classe 5, resistência a abrasão de 

0,001%, resistência a ruptura com trama de 107,67 daN, resistência ao esgarçamento com trama 

de  4,80mm, com tratamento de proteção e repelência a agua, óleo e sujeira, tratamento que 

confere ao tecido propriedades retardantes a propagação da chama quando exposto a fontes de 

calor; encosto interno em compensado multilâminas de madeira moldada anatomicamente a 

quente com pressão e espessura de 10,5 mm; espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, alta 

resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa 

fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 45 a 50 kg/m3 e moldada 

anatomicamente com saliência para apoio lombar  e espessura média de 40 mm, largura de 430 

mm e altura de 460 mm; capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e 

bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc; de fácil limpeza, alta resistência 

mecânica contra impactos e resistente a produtos químicos; revestimento em corino ou tecido 

100% poliéster, com gramatura de 235g/m², com resistência a pilling classe 5, resistência a abrasão 

de 0,001%, resistência a ruptura com trama de 107,67 daN, resistência ao esgarçamento com trama 

de 4,80mm, com tratamento de proteção e repelência a agua, óleo e sujeira, tratamento que 

confere ao tecido propriedades retardantes a propagação da chama quando exposto a fontes de 
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calor; suporte          para encosto com regulagem de altura fabricado em chapa de aço estampada de 

6,00 mm com nervura estrutural de reforço que confere alta resistência mecânica, sendo adequado 

para poltronas de médio e grande porte; acabamento em pintura eletrostática totalmente 

automatizada em epóxi pó com pré-tratamento antiferruginoso (fosfatizado), revestindo totalmente 

a superfície com película de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a 

agentes químicos; estrutura fixa contínua para cadeira e poltrona em tubo de aço curvado com 

diâmetro de 25,40 mm e espessura de 2,25 mm e placa do assento em aço estampado de 3,00 

mm, totalmente soldada por sistema MIG e acabamento de superfície pintado; acabamento em 

pintura eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó com pré-tratamento antiferruginoso 

(fosfatizado), revestindo totalmente a superfície com película de aproximadamente 60 mícrons com 

propriedades de resistência a agentes    químicos; estrutura possui acoplamento para fixação do 

suporte para encosto tipo lâmina diretamente na placa de fixação do assento sendo mais resistente 

que a usual fixação no interno do assento; sapatas envolventes injetadas em polipropileno. 

Item 02 – Cadeira média fixa com braços - 0020481 

 Tipo: média fixa com braços; Base: fixa contínua para cadeira e poltrona em tubo de aço curvado 

com diâmetro de 25,40 mm e espessura de 2,25 mm e placa do assento em   aço estampado de 

3,00 mm totalmente soldada por sistema mig; Assento: interno em compensado multilâminas de 

madeira moldada anatomicamente a quente com pressão e espessura de 10,5 mm; espuma em 

poliuretano flexível, isento de cfc; Encosto: interno em compensado multilâminas de madeira 

moldada anatomicamente a quente com pressão e espessura de 10,5 mm; espuma em poliuretano 

flexível, isento de cfc; ; Estrutura: com regulagem de altura fabricado em chapa de aço estampada 

de 6,00 mm com nervura estrutural de reforço que confere alta resistência mecânica; Requisito: 

Todos os componentes em aço com acabamento em pintura eletrostática totalmente automatizada 

em epóxi pó com pré-tratamento antiferruginoso isento de metais pesados, (voc’s) compostos 

orgânicos voláteis ou hidrocarbonetos aromáticos policíclicos e solventes. ; Dimensão assento: 

largura de 490 mm e profundidade de 460 mm; capa de proteção e acabamento injetada em 

polipropileno texturizado e bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc;; Dimensão 

encosto: largura de 430 mm e altura de 460 mm; capa de proteção e acabamento injetada em 

polipropileno texturizado e bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc ;; 

Revestimento: em tecido e encosto em tecido 100% poliéster, com gramatura de 235g/m² ; Fixação: 

para encosto tipo lâmina diretamente na placa de fixação do assento sendo mais resistente que a 

usual fixação no interno do assento; sapatas envolventes injetadas em polipropileno ; Apoio de 

braço: fixo de formato curvo fechado, com alma de aço estrutural revestido em poliuretano pré-

polímero integral skin, texturizado, dimensões de 250 mm de comprimento e 50 mm de largura. 

ITEM 03 - Cadeira Operacional com encosto em polipropileno com braços - 0007869 

Características mínimas: assento interno fabricado em poliamida com sistema de amortecimento, 

espuma injetada em poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação 
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de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação, com 

espessura de 35 mm, capa de proteç; Encosto: estrutura injetado em peça única com furos que 

favorecem a troca de calor do usuário, fixado diretamente no mecanismo, sendo: 440 x 430 mm (L 

x A); Base: para cadeira e poltrona com 5 patas, fabricada por processo de injeção em resina de 

engenharia poliamida (nylon 6) com aproximadamente 30% de fibra de vidro. Com 5 (cinco) hastes 

e alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o uso de buchas de fixação. 

Sistema de acoplamento a; Estrutura: estrutural e de acabamento injetada sob o assento com 

bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de PVC, não utiliza cola na fixação do 

revestimento, possui regulagem de profundidade do assento com curso de 50 mm, largura de 480 

mm e profundidade de 435 mm; Revestimento do assento em tecido p; Apoio de braço: integrado à 

estrutura do encosto, com regulagens de profundidade e altura; todos os componentes fabricados 

em aço com acabamento em pintura eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó com pré-

tratamento antiferruginoso isento de metais pesados, (VOC’s) compostos orgânicos voláteis ou 

hidrocarb; Mecanismo : sincronizado excêntrico com regulagem automática de tensão do movimento 

de reclinação, com 4 posições de regulagem, coluna com regulagem de altura por acionamento a 

gás, giratória, fabricada em tubo de aço de 50 mm e 1,50 mm de espessura; bucha guia para o 

pistão injetado em resina de engenharia pol. 

ITEM 04 - CADEIRA - Tipo: giratória, tipo diretor, espaldar alto, com braços reguláveis - 

0009011 

Estofamento: almofada em espuma de poliuretano flexível bordas arredondadas que apresente 

resistência à tração e a rasgo alta resiliência e baixa flamabilidade; densidade mínima para o 

encosto de 50 kg/m3 com espessura mínima de 50 mm e densidade mínima para o assento de 54 

kg/m3 com espessura mínima de 60 mm; Dados Complementares: revestimento do assento e 

encosto em tecido crepe 100% poliéster ou lã pura com qualidade que atenda as normas de 

flamabilidade impermeabilidade resistência à tração rasgamento e esgarçamento braços fixos com 

alma de aço estrutura em poliuretano texturizado todo o material metálico antiferruginoso; Braço de 

ligação: entre o encosto e o assento em chapa de aço industrial com espessura mínima de 1,5 mm 

ou chapa de aço estampada com espessura mínima de 6 mm; capa de proteção, se houver, em 

polipropileno texturizado, ou similar.; Característica: base giratória com 5 hastes fabricadas em 

chapa de aço industrial com espessura mínima de 1,5 mm, capa de proteção em polipropileno ou 

fabricadas por processo de injeção em resina de engenharia, poliamida (nylon 6), com aditivo anti 

ultravioleta e fibra de vidro; Dimensão: 45 cm x 51 cm (L x A), Assento: 49 cm x 47 cm (L x P) todos 

os componentes fabricados em aço; Estrutura do assento: sistema anti-impacto para o encosto. 

Assento e encosto bipartidos encosto confeccionado em madeira compensada com espessura 

mínima de 12 mm e capa de proteção em polipropileno texturizado ou em polipropileno injetado 

estrutural, ou ainda em resina de poliéster reforçada com fibra de vidro;; Material do Assento: em 

madeira compensada com espessura mínima de 12 mm resina de poliéster reforçada com fibra de 

vidro e proteção em polipropileno injetado estrutural blindagem em ABS com regulagem de 
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profundidade de 50 mm de bloqueio e cinco posições fornecendo melhor aproveitamento de toda 

extensão da superfície ; complemento: com regulagem de altura em qualquer posição obtida através 

de tubo selado de ar comprimido fabricada em chapa de aço industrial com espessura mínima de 

1,5 mm giro efetuado por rolamento de esferas componente antirruído através de bucha de 

poliacetal ou similar proteção externa em polipropileno; Acabamento: em pintura eletrostática 

totalmente automatizada em epóxi pó com pré-tratamento antiferruginoso isento de metais pesados 

(VOC’s) compostos orgânicos voláteis e solventes revestindo totalmente o mecanismo com película 

de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos. 

ITEM 05 - CADEIRA Executiva espaldar giratória médio com braços - 0009013 

Características mínimas: possui eixo horizontal de ligação entre as rodas em aço. Rodas e 

cavaletes injetados em resina de engenharia termoplástica apoia braços com parte superior 

injetada em poliuretano integral skin e corpo injetado em resina de engenharia termoplástica; 

Encosto: em polipropileno tecido 100% poliéster com gramatura de 235g/m² com resistência a 

pilling classe 5 resistência a abrasão de 0,001% resistência a ruptura com trama de 107,67 

resistência ao esgarçamento com trama de 4,80mm com tratamento de proteção e repelência a 

agua, óleo e sujeira; Requisito: com medida 245mm de comprimento e 85mm de largura os 

componentes fabricados em aço com acabamento em pintura eletrostática totalmente 

automatizada em epóxi pó com pré-tratamento antiferruginoso totalmente o mecanismo com 

película de aproximadamente 60 mícrons de resistência a agentes químicos ; Base: com 5 patas 

poliamida (nylon 6) com aproximadamente 30% de fibra de vidro com 5 (cinco) hastes e alojamento 

para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o uso de buchas de fixação de cone 

morse, com rodas de 65 mm de diâmetro eixo vertical em aço trefilado com diâmetro de 11 mm 

em aço; Estrutura: com 4 pontos de parada possui dois calços injetados em termoplástico a chapa 

de fixação do encosto e o corpo de alumínio do mecanismo se choquem. Internamente existem 2 

pinos zincados com a função de articular o conjunto assento e encosto, um com diâmetro de 10mm 

e o outro com diâmetro de 8mm; Dados Complementares: possui sistema de livre flutuação sendo 

a regulagem da tensão do movimento de reclinação realizada através de um manípulo localizado 

sob o assento possibilitando adequar o movimento relax ao biótipo do usuário e sistema anti-

impacto que impede o choque do encosto com usuário ao desbloquear o mesmo; Informação 

Adicional: com regulagem de altura fabricado em chapa de aço estampada com 6,00 mm de 

espessura, dotada de nervura estrutural de reforço que confere alta resistência mecânica para um 

perfeito apoio lombar, dispõe de regulagem de altura com curso de 60 mm e 9 posições de ajuste, 

com acionamento automático; Característica: assento interno em compensado anatômico 

multilaminado com 10,5mm de espessura moldada a quente. Espuma injetada em poliuretano 

flexível com densidade de 45 a 55 kg/m3 e moldada anatomicamente com espessura média de 40 

mm profundidade de 470 mm e largura de 490 mm; complemento: regulagem de altura a alavanca 

posicionada a esquerda do assento desbloqueia o movimento de inclinação entre encosto e 

assento este movimento permite que o apoio lombar da poltrona mantenha contato com a região 
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lombarde reclinação 2:1 respectivamente ambas alavancas fabricadas em poliamida 6; 

Acabamento: o assento em polipropileno texturizado. Encosto interno em polipropileno injetado, 

conformado anatomicamente espuma injetada flexível com densidade de 45 a 55 kg/m3 e moldada 

anatomicamente com saliência para apoio lombar e espessura média de 50 mm possui largura de 

450 mm altura de 470 mm; Altura total: aço de 50 mm e 1,50 mm de espessura bucha guia para o 

pistão injetada em resina de engenharia poliacetal de alta resistência ao desgaste e calibrada 

individualmente com precisão de 0,03 mm com comprimento de 86 mm pistão a gás para 

regulagem de altura em conformidade com a norma DIN 4550 classe 4.  

ITEM 06 - Poltrona executiva giratória com apoia cabeça e com braços - 0009014 

Caracteristicas: Encosto: estrutura em resina de engenharia termoplástica injetada de alta 

resistência mecânica. Espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, alta resiliência, alta 

resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica 

e baixa deformação permanente com densidade de 45 a 50 kg/m3 e moldada anatômicamente. 

Encosto fixo com a saliência para apoio lombar regulável na altura através de duas alavancas de 

fácil acesso na parte posterior do encosto. Suporte do encosto em alumínio injetadado e 

acabamento polido. Encosto com sistema de articulação que acompanha movimento lateral/ 

diagonal do usuário. Este sistema é provido por um eixo usinado com cabeça com forma de calota 

esférica e joelho formado   por duas peças, sendo uma de resina rígida de engenharia e outra de 

borracha sintética. Detalhes de costura em todo o seu   contorno.  Na parte posterior do encosto há 

um dispositivo de porta cabide que se pode abri-lo ou fechá-lo. Estrutura do apóia- cabeça em 

alumínio injetado polido com acabamento em polipropileno. Espuma em poliuretano flexível, isento 

de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e 

ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente. Suporte do apóia-cabeça com 

movimentação e regulagem de inclinação para melhor acomodação da cabeça do usuário. Assento 

interno em resina de engenharia termoplástica injetada com alta resistência mecânica conformado 

anatomicamente. Espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, alta resiliência, alta resistência 

a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa 

deformação permanente com densidade de 50 a 55 kg/m3 e moldada anatômicamente com e 

espessura média de 40 mm. Revestimento do assento e encosto em couro ecológico 

microperfurado, polímeros a base de PVC, com gramatura de 700g/m², com espessura total de no 

mínimo 0,90mm, com proteção antifúngica, com aditivos antichamas e contra raios ultra-violetas. 

Botão posicionado a direta do assento para regulagem de profundidade útil do assento, com 

amplitude de 50 mm de bloqueio em cinco posições, fornecendo ao usuário   melhor 

aproveitamento de toda a extensão da superfície do assento. Manual de uso embutido sob o 

assento com sistema tipo gaveta. Mecanismo com corpo injetado em liga de alumínio sob pressão 

e placa superior em chapa de aço estampada que garante bom acabamento e alta resistência 

mecânica. Acabamento de superfície pintada eletrostaticamente em epoxi pó   revestindo totalmente 

o mecanismo com película com propriedades de resistência a agentes químicos. Conceito 
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dinâmico deste mecanismo, ou seja, com ponto de giro deslocado para frente, muito próximo da 

borda anterior do assento (super avançado) em relação ao eixo de rotação proporciona 

excepcional conforto para o movimento relax, uma vez que o usuário não perde o contato dos pés 

com o chão, permite a circulação sanguínea nas pernas do usuário. Este mecanismo possui 

comandos extremamente fáceis que permitem que as regulagens são acessadas sem a 

necessidade de o usuário levantar- se da poltrona. Possui alavanca sob o assento, a direita do 

usuário, para regulagem de altura do assento, na mesma alavanca, em sua extremidade possui 

manivela telescópica para regulagem da tensão que possibilita adequar o movimento relax ao 

biótipo do usuário, aumentando a tensão girando a manivela no sentido horário e diminuindo no 

sentido anti-horário, diferente dos sistemas de regulagem de tensão sob o assento dificultando o 

acesso ao usuário. Alavanca posicionada a esquerda do assento desbloqueia o movimento de 

inclinação sincronizado entre encosto e assento deslocando na proporção 2:1   respectivamente, 

este movimento permite com que o apoio lombar da poltrona mantenha contato com a região 

lombar do usuário no movimento de reclinação. Internamente ao mecanismo, o movimento trabalha 

através de sistemas de engrenagens sobre duas molas de compressão tornando o movimento muito 

mais suave. Possui 11 posições diferentes de bloqueio do movimento de reclinação, dispõe 

também de sistema anti-impacto para o encosto o que impede o choque do encosto com o   usuário 

ao desbloquear o mesmo. Dispõe de acoplamento para suporte para encosto. Seu sistema preciso 

de acoplamento a coluna central dá-se através de cone morse, o que confere facilidade para 

montagem e casos eventuais de manutenção. Coluna de regulagem de altura por acionamento a 

gás com grande curso de regulagem em 120 mm, fabricada em tubo de aço de 50 mm. 

Acabamento cromado, revestindo totalmente a coluna. Pistão a gás com diâmetro de 33 mm para 

melhor guia de apoio sobre a bucha. Pistão em conformidade com a norma DIN 4550 classe 4, 

fixados ao tubo central através de porca rápida. O movimento de rotação da coluna é sobre 

rolamento de esferas tratadas termicamente garantindo alta resistência ao desgaste e mínimo 

atrito suavizando o movimento de rotação. Seu sistema preciso de acoplamento ao mecanismo e 

a base dá-se através de cone morse, o que confere facilidade para montagem e casos eventuais 

de manutenção. Base com 5   patas, fabricada em liga de alumínio injetado sob pressão que 

garante alta resistência mecânica. Acabamento de superfície através de polimento manual 

realçando o brilho natural do alumínio. Alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm 

dispensando o uso de buchas de fixação. Seu sistema preciso de acoplamento a coluna central 

dá-se através de cone morse, o que confere facilidade para montagem e casos eventuais de 

manutenção. Rodízio duplo, com rodas de 65 mm de diâmetro, eixo vertical em aço trefilado 

1010/1020 com diâmetro de 11 mm, dotado de anel elástico em aço que possibilita acoplamento 

fácil e seguro à base. Cada roda possui rolamento de roletes (duplo rolamento), substituindo o 

tradicional eixo horizontal. Com este sistema impede-se o acumulo de sujeiras que podem 

apresentar travamento das rodas. Com isto possui  furo central de 31 mm propiciando leveza ao 

design do produto. Este rodízio possui banda de rodagem mórbida em poliuretano, que pode ser 

utilizado em qualquer tipo de piso. Apóia-braços Com estrutura em alumínio injetado polido. Sistema  



                                                                                                                      Processo n. 55/007.218/2021 

                                                                                                                        Data: 23/07/2021   Fls.: _____ 

                                                                                                                        Rubrica:  ________________ 

 

96 
 

interno em poliamida de alta resistência que promove ajuste de altura em sete posição, liberado 

por alavanca deslizante. Regulagem de abertura através de manipulo sob assento. Parte superior 

do apóia-braço em poliuretano integral skin. 

ITEM 07 - Cadeira executiva giratória telada com braços - 0008608 

Características: encosto estrutura do encosto em resina de engenharia termoplástica injetada (PP 

com reforço de fibra de vidro) de alta resistência mecânica. Acabamento em tela flexível especial. 

Saliência para apoio lombar regulável na altura através de sistema acionado por botão com 

regulagens definidas, e na profundidade através de roldana de fácil acesso na parte posterior do 

encosto. Suporte do encosto injetado em resina de engenharia termoplástica de alta resistência 

mecânica. Possui movimento do encosto com sistema articulado de grande mobilidade que 

acompanha o movimento lateral do corpo. Apóia cabeça injetado em resina de engenharia. 

Largura: 480mm, altura com apoio cabeça 800mm. Assento interno em resina de engenharia 

termoplástica injetada com alta resistência mecânica conformado anatomicamente. Espuma em 

poliuretano flexível, com densidade de 50 a 55 kg/m3, e moldada anatomicamente. Botão 

posicionado a esquerda do assento para regulagem de profundidade útil do assento, com 

amplitude de 50 mm de bloqueio em cinco posições, com opção de livre movimento, fornecendo 

ao usuário melhor aproveitamento de toda a extensão da superfície do assento. Largura 480mm, 

profundidade: 410mm. Revestimento do assento em tecido 100% poliéster, com gramatura de 

235g/m², com resistência a pilling classe 5, resistência a abrasão de 0,001%, resistência a ruptura 

com trama de 107,67 daN, resistência ao esgarçamento com trama de 4,80mm, com tratamento 

de proteção e repelência a agua, óleo e sujeira, tratamento que confere ao tecido propriedades 

retardantes a propagação da chama quando exposto a fontes de calor; Mecanismo com corpo 

injetado em liga de alumínio sob pressão e placa superior em chapa de aço estampada  que garante 

bom acabamento e alta resistência mecânica. Acabamento de superfície pintada eletrostaticamente 

em epóxi pó. Com ponto de giro deslocado para frente, muito próximo da borda anterior do assento 

(super avançado) em relação ao eixo de rotação proporciona excepcional conforto para o 

movimento relax. Possui movimento sincronizado para assento e encosto na proporção de 1° para 

2,5°, respectivamente, ponto de giro avançadíssimo que possibilita o apoio total, com 11 posições 

diferentes de bloqueio do movimento de reclinação, dispõe também de sistema anti-impacto para 

o encosto o que impede o choque do encosto com o usuário ao desbloquear o mesmo. A 

regulagem da tensão do movimento de reclinação é feita através de uma manivela localizada na 

lateral do mecanismo. Coluna de regulagem de altura por acionamento a gás com 100 mm de curso, 

fabricada em tubo de aço de 50 mm e 1,50 mm de espessura. Acabamento em pintura eletrostática 

totalmente automatizada em epóxi pó com pré tratamento antiferruginoso. A bucha guia para o 

pistão é injetada em resina de engenharia     poliacetal de alta resistência ao desgaste e calibrada 

individualmente em dois passes com precisão de 0,03 mm. Com comprimento de 86 mm 

proporciona a guia adequada para o perfeito funcionamento do conjunto, evitando folgas e 

garantindo a durabilidade. Pistão a gás para regulagem de altura em conformidade com a norma 
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DIN 4550 classe 4, fixados ao tubo central através de porca rápida. Base com 5 patas, fabricada 

por processo de injeção em resina de engenharia, poliamida (nylon 6), com aditivo anti-ultravioleta, 

modificador de impacto e fibra de vidro (30%). Com 5 (cinco) hastes e alojamento para       engate do 

rodízio no diâmetro de 11 mm. Rodízios duplo, com rodas de 65 mm de diâmetro, eixo vertical em 

aço trefilado com diâmetro de 11 mm, dotado de anel elástico em aço que possibilita acoplamento 

fácil e seguro à base. Dotado também de eixo horizontal de ligação entre as rodas em aço. Rodas 

e cavaletes injetados em resina de engenharia termoplástica, banda de rodagem mórbida em 

poliuretano. Apóia-braços regulável injetado em resina de engenharia termoplástica, dotado de 

sistema de regulagem de abertura entre os apóia-braços sob o assento. Almofada do apoio do 

braço injetada em poliuretano. Todos os componentes fabricados em aço com acabamento em 

pintura eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó com pré-tratamento antiferruginoso 

isento de metais pesados, (VOC’s) compostos orgânicos voláteis ou hidrocarbonetos aromáticos 

policíclicos e solventes, revestindo totalmente o mecanismo com película de aproximadamente 60 

mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos. 

ITEM 08 - Longarina média de 02 lugares com braços - 0020200 

Características: Assento interno em compensado multilâminas de madeira moldada 

anatomicamente a quente com espessura de 10,5 mm. Espuma em poliuretano flexível, isento de 

CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, 

baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 50 a 55 kg/m³ e 

moldada anatômicamente com espessura média de 40 mm. Largura de 460 mm e profundidade 

de 460 mm. Capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas 

arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc. Encosto interno em polipropileno injetado 

estrutural de grande resistência mecânica, conformado anatomicamente. Espuma em poliuretano 

flexível, isento de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de 

alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 

45 a 50 kg/m3 e moldada anatômicamente com saliência para apoio lombar e espessura média de 

40 mm. Largura de 400 mm e altura de 350 mm. Capa de proteção e acabamento injetada em 

polipropileno texturizado e bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc. De fácil 

limpeza, alta resistência mecânica contra impactos e resistente a produtos químicos. Revestimento 

do assento e encosto em corino ou tecido 100% poliéster, com gramatura de 235 g/m², com 

resistência a pilling classe 5, resistência a abrasão de 0,001%, resistência a ruptura com trama de 

107,67 daN, resistência ao esgarçamento com trama de 4,80 mm, com tratamento de proteção e 

repelência a água, óleo e sujeira, tratamento que confere ao tecido propriedades retardantes a 

propagação da chama quando exposto a fontes de calor; Suporte para encosto  fabricado em chapa 

de aço estampada de 6,00 mm com alta resistência mecânica. Estrutura Longarina de 02 lugares 

em tubo        de aço 80 x 40 mm e espessura de 1,90 mm e 1170 mm de comprimento, com 

acabamento de superfície pintado. Lateral para banco componível em aço, fabricada por processo 

de solda sistema MIG em aço tubular oval 50 x 27 x 1,55 mm e suporte com 90 x 30 x 1,50 mm 
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com acabamento de superfície pintado. Para cada lateral acompanha um par de deslizadores 

reguláveis totalmente injetados em nylon 6 e sistema de acoplamento à longarina através de 

parafusos M10. Ponteira de acabamento para longarina injetada em polipropileno. Placa para 

fixação do assento junto à longarina para banco componível fabricada em chapa de aço estampada 

de 3,00 mm. Possui acoplamento para suporte para encosto tipo lâmina e possibilita a fixação dos 

apoia braços diretamente no corpo da placa sendo muito mais resistente que a usual fixação no 

interno do assento. Apóia-braço fixo injetado em termoplástico, composto polipropileno texturizado 

de grande resistência mecânica. Todos os componentes fabricados em aço  com acabamento em 

pintura eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó com pré-tratamento antiferruginoso 

isento de metais pesados, (VOC’s) compostos orgânicos voláteis ou hidrocarbonetos aromáticos 

policíclicos e solventes, revestindo totalmente o mecanismo com película de aproximadamente 60 

mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos. 

ITEM 09 - Longarina média de 03 lugares com braços - 0020203 

Características: Assento interno em compensado multilâminas de madeira moldada 

anatomicamente a quente com espessura de 10,5 mm. Espuma em poliuretano flexível, isento de 

CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, 

baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 50 a 55 kg/m³ e moldada 

anatômicamente com espessura média de 40 mm. Largura de 460 mm e profundidade de 460 mm. 

Capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas arredondadas que 

dispensam o uso do perfil de pvc. Encosto interno em polipropileno injetado estrutural de grande 

resistência mecânica, conformado anatomicamente. Espuma em poliuretano flexível, isento de 

CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, 

baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 45 a 50 kg/m3 e moldada 

anatômicamente com saliência para apoio lombar e espessura média de 40 mm. Largura de 400 mm 

e altura de 350 mm. Capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas 

arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc. De fácil limpeza, alta resistência mecânica 

contra impactos e resistente a produtos químicos. Revestimento do assento e encosto em corino 

ou tecido 100% poliéster, com gramatura de 235 g/m², com resistência a pilling classe 5, resistência 

a abrasão de 0,001%, resistência a ruptura com trama de 107,67 daN, resistência       ao esgarçamento 

com trama de 4,80 mm, com tratamento de proteção e repelência a água, óleo e sujeira, tratamento 

que confere ao tecido propriedades retardantes a propagação da chama quando exposto a fontes 

de calor; Suporte para encosto  fabricado em chapa de aço estampada de 6,00 mm com alta 

resistência mecânica. Estrutura Longarina de 03 lugares em tubo            de aço 80 x 40 mm e espessura 

de 1,90 mm e 1850 mm de comprimento, com acabamento de superfície pintado. Lateral para banco 

componível em aço, fabricada por processo de solda sistema MIG em aço tubular oval 50 x 27 x 

1,55 mm e suporte com 90 x 30 x 1,50 mm com acabamento de superfície pintado. Para cada 

lateral acompanha um par de deslizadores reguláveis totalmente injetados em nylon 6 e sistema de 

acoplamento à longarina através de parafusos M10. Ponteira de acabamento para longarina injetada 
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em polipropileno. Placa para fixação do assento junto à longarina para banco componível fabricada 

em chapa de aço estampada de 3,00 mm. Possui acoplamento para suporte para encosto tipo 

lâmina e possibilita a fixação dos apoia braços diretamente no corpo da placa sendo muito mais 

resistente que a usual fixação no interno do assento. Apóia-braço fixo injetado em termoplástico, 

composto polipropileno texturizado de grande resistência mecânica. Todos os componentes 

fabricados em aço            com acabamento em pintura eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó 

com pré-tratamento antiferruginoso isento de  metais pesados, (VOC’s) compostos orgânicos 

voláteis ou hidrocarbonetos aromáticos policíclicos e solventes, revestindo totalmente o 

mecanismo com película de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a 

agentes químicos. 

ITEM 10 - Sofá estofado de 02 lugares - 0011448 

Uso institucional com capacidade para suportar fluxo de pessoas. Forma geométrica limpa, linhas 

retas, dois braços, densidade da espuma laminada e poliuretano flexível, de 45 a 50 kg/m³, espuma 

isenta de CFC, estrutura interna de eucalipto tratado reflorestado, fechamentos internos deverão 

ser em madeira de pinus tratado e reflorestado. As espumas serão sustentadas por cintas elásticas 

revestidas em poliester e/ou nylon. Pés em madeira maciça   fixados com parafuso na estrutura 

inferior. Assentos fixos com sistema de molas e almofadas do encosto fixas. Revestimento  em 

couro sintético micro perfurado, na cor a definir, com 1,0 mm de espessura e gramatura 

aproximada de 500gr/m2, com alta resistência. Dimensões: Largura 1550. Profundidade 880. 

Altura total 800. Largura do braço 200. 

ITEM 11 - Sofá estofado de 03 lugares - 0011449 

Uso institucional com capacidade para suportar fluxo de pessoas. Forma geométrica limpa, linhas 

retas, dois braços, densidade da espuma laminada e poliuretano flexível, de 45 a 50 kg/m³, espuma 

isenta de CFC, estrutura interna de eucalipto tratado reflorestado, fechamentos internos 

deverão ser em madeira de pinus tratado e reflorestado. As espumas serão sustentadas por 

cintas elásticas revestidas em poliester e/ou nylon. Pés em madeira maciça  fixados com parafuso 

na estrutura inferior. Assentos fixos com sistema de molas e almofadas do encosto fixas. 

Revestimento em couro sintético micro perfurado, na cor a definir, com 1,0 mm de espessura e 

gramatura aproximada de 500gr/m2, com    alta resistência. Dimensões: Largura 2150. Profundidade 

880. Altura total 800. Largura do braço 200. 

ITEM 12 - Poltrona – 0008982 

Material: estofada, com assento e encosto fixo; Medida: 95 x 82 x 71 cm (L x P x A); sendo a medida 

de: altura do assento 44 cm, altura do braço 55 cm; Estrutura: totalmente em madeira de 

reflorestamento; assento e encosto fixo tripartidos; estofado com espuma soft 23 estruturado com 

percinta elástica italiana; Encosto: com parte traseira reta e dianteira inclinação média em espuma 

soft 23 estruturado com percinta elástica italiana; 02 encostos laterais para apoio do braço; pés em 
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tubo de aço com acabamento em ; Pintura : epóxi pó, fixados na estrutura inferior do estofado 

através de parafusos e porca garra embutida; revestimento em couro natural. 

ITEM 13 - Cadeira - Tipo: alta, caixa, sem braços – 0007110 

Base: com 5 hastes fabricadas em chapa de aço industrial com espessura mínima de 1,5 mm, capa 

de proteção em polipropileno ou fabricadas por processo de injeção em resina de engenharia, 

poliamida (nylon 6), com aditivo antiultravioleta e fibra de vidro; rodízios duplos em nylon natural, 

movimentos independente; Coluna: regulagem de altura por acionamento a gás com curso de 110 

mm, acabamento com pintura eletrostática em epóxi pó, com pré-tratamento antiferruginoso; 

Assento: o assento confeccionado em madeira compensada com espessura mínima de 12 mm ou 

em resina de poliéster reforçada com fibra de vidro, capa de proteção em polipropileno injetado 

estrutural ou blindagem em ABS.; Requisito: braço de ligação entre o encosto e o assento em chapa 

de aço industrial com espessura mínima de 1,5 mm ou chapa de aço estampada com espessura 

mínima de 6 mm; capa de proteção, se houver, em polipropileno texturizado, ou similar. 

Revestimento em courvin com qualidade que atenda as normas de flamabi; Dimensão assento: 460 

x 460 x 40 mm (L x P x E); Material do Assento: confeccionado em madeira compensada com 

espessura mínima de 12 mm ou em resina de poliéster reforçada com fibra de vidro, capa de 

proteção em polipropileno injetado estrutural ou blindagem em ABS; Medida do Assento: 42 cm x 

39 cm (L x P); Medida do Encosto: 36 cm x 26 cm (L x A); altura do assento ao piso: 75 a 85 cm. 

 

LOTE 03 

ITEM 01 - Painel divisor, medidas 800 x 70 x 1300 mm (L x P x A) 

Características: Estrutura com a parte inferior constituída por rodapé com três dutos horizontais 

para passagem de fiação, sendo: a base em tubo de aço quadrado de 25 x 25 x 1,2 mm, com as 

extremidades dotadas de dispositivo em "U", que permite, de forma precisa, união, alinhamento 

vertical e horizontal de um novo módulo de divisória. No lado superior do tubo é fixada uma chapa 

em formato "U" confeccionado em chapa de aço #20 medindo 22 x 10 mm (P x H) servindo como 

o 1° leito de fiação elétrica, telefonia ou lógica, com outra peça de mesmas características, 

funcionalidades e medidas fixada 40 mm acima do 1º leito, servindo como 2° leito de fiação. O último 

leito com mesmas características e funcionalidades, porém medindo 22 x 25 mm (P x H), é fixado 

a 60 mm acima do 2º leito. Rodapé com tampa de fechamento em chapa de aço # 24 dobrada em 

formato retangular da mesma largura do biombo e 150 mm de altura, com duas furações para 

adaptação de tomadas de energia, telefonia e lógica, com dispositivo de acoplamento por garras 

estampadas na parte interna das bordas laterais, possibilitando fácil retirada e colocação por saque 

frontal. Na altura intermediária há um duto horizontal para passagem de fiação em formato "U", 

confeccionado em chapa de aço # 18, fixado a 605 mm de altura do piso, com as mesmas 

características, funcionalidades e medidas dos leitos do rodapé, além de  servir como travessa de 
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reforço dando maior estabilidade ao conjunto. Parte superior da estrutura com travessa em tubo 

de aço quadrado de 25 x 25 x 1,2 mm, com as extremidades dotadas de dispositivo em "U", que 

permite, de forma precisa, união, alinhamento vertical e horizontal de um novo módulo de divisória. 

Laterais da estrutura compostas por coluna vertical em chapa de aço #18 em formato de perfil "U" 

enrijecido, fixado as bases, leitos e eletrocalhas horizontais pelo processo de solda  MIG, com 

arremate lateral interno em chapa de aço #20 em formato "C" com dobras retas, com aberturas 

ovais medindo 15 x 150 mm (L x H), nas mesmas alturas dos leitos para transição de cabos entre 

os vários módulos de divisórias, e com cremalheiras distribuídas nas alturas apropriadas para 

fixação de mãos francesas que sustentam tampos, superfícies de trabalho, prateleiras suspensas 

e armários suspensos. Placas em MDP 15 mm, com três paginações, sendo a 1ª placa localizada 

logo acima do rodapé, com H500 mm; a 2ª placa, uma régua medindo H75 mm, fixada na altura 

de 670 mm do piso, para permitir que sejam retiradas as placas que ficam abaixo e acima do nível 

da superfície de trabalho, não sendo necessário deslocar a mesma do lugar, possibilitando rápido 

e livre acesso ao interior da estrutura no momento da instalação  ou manutenção das instalações 

do cabeamento; e a 3ª placa é uma moldura em alumínio extrudado, com canal para acoplamento 

de vidro com espessura de 4 mm, com altura variável, vai até o final da divisória. Placas inferiores 

e medianas confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 15 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Chapas com densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência 

à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à 

tração superficial Kgf/cm² = 10,2. Com revestimento na face externa em tecido Pratical Granitê 

Crepe 100% poliéster, com Classificação 5 em (resistência a abrasão, resistência a formação de 

pilling, a flamabilidade, a solicidez da cor a fricção, resistência a tração e alongamento) e com 

solidez a luz (200 horas fade o meter DIN 5400/83 xenotest), com dispositivo de acoplamento por 

clicks de pvc na parte interna  possibilitando fácil retirada e colocação por saque frontal. 

Acabamentos laterais e superiores da divisória em perfil de alumínio            extrudado, e com ranhuras 

estéticas, sendo os vértices arrematados com ponteiras de PVC da mesma cor da estrutura. Todo  

o conjunto metálico da divisória submetido a um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco 

(lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta híbrida epóxi-poliéster em pó 

texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. Acompanham sapatas em PVC com diâmetro de 63 

mm e rosca 3/8 pol., para nivelamento ao piso. 

ITEM 02 - Painel divisor, medidas 600 x 70 x 1300 mm (L x P x A) 

Características mínimas: estrutura com a parte inferior constituída por rodapé com três dutos 

horizontais para passagem de fiação, sendo: a base em tubo de aço quadrado de 25 x 25 x 1,2 

mm, com as extremidades dotadas de dispositivo em "U", que permite, de forma precisa, união, 

alinhamento vertical e horizontal de um novo módulo de divisória. No lado superior do tubo é fixada 
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uma chapa em formato "U" em chapa de aço N° 20 medindo P 22 x H 10 mm servindo como o 1° 

leito de fiação elétrica, telefonia ou lógica, com outra peça de mesmas características, 

funcionalidades e medidas fixada 40 mm acima do 1º leito, servindo como 2° leito de fiação. O último 

leito com  mesmas características e funcionalidades, porém medindo P 22 x H 25 mm, é fixado a 

60 mm acima do 2º leito. O rodapé possui tampa de fechamento em chapa de aço N° 24 dobrada 

em formato retangular da mesma largura do biombo e 150 mm de altura, com duas furações para 

adaptação de tomadas de energia, telefonia e lógica, com dispositivo de acoplamento por garras 

estampadas na parte interna das bordas laterais, possibilitando fácil retirada e colocação por saque 

frontal. Na altura intermediária há um duto horizontal para passagem de fiação em formato "U", em 

chapa de aço N° 18, fixado a 605 mm de altura do piso, com as mesmas características, 

funcionalidades e medidas dos leitos do rodapé, além de servir como travessa de reforço dando 

maior estabilidade ao conjunto. A parte superior da estrutura tem travessa em tubo de aço 

quadrado de 25 x 25 x 1,2 mm, com as extremidades dotadas de dispositivo em "U", que permite, de 

forma precisa, união, alinhamento vertical e horizontal de um novo módulo de divisória. As laterais 

da estrutura são compostas por coluna vertical em chapa de aço N° 18 em formato de perfil "U" 

enrijecido, fixado as bases, leitos e eletrocalhas horizontais pelo processo de solda MIG, com 

arremate lateral interno em chapa de aço N° 20 em formato "C" com dobras retas, com aberturas 

ovais medindo L15 x H 150 mm, nas mesmas alturas dos leitos para transição de cabos entre os 

vários módulos de divisórias, e com cremalheiras distribuídas nas alturas apropriadas para fixação 

de mãos francesas que sustentam tampos, superfícies de trabalho, prateleiras suspensas e 

armários suspensos. Placas em MDP 15 mm, com três paginações, sendo a 1ª placa localizada 

logo acima do rodapé, com H 500 mm; a 2ª placa, uma régua medindo H 75 mm, fixada na altura de 

670 mm do piso, para permitir que sejam retiradas as placas que ficam abaixo e acima do nível da 

superfície de trabalho, não sendo necessário deslocar a  mesma do lugar, possibilitando rápido e 

livre acesso ao interior da estrutura no momento da instalação ou manutenção das instalações do 

cabeamento; e a 3ª placa é uma moldura em alumínio extrudado, com canal para acoplamento de 

vidro com espessura de 4 mm , com altura variável, vai até o final da divisória. As placas inferiores 

e medianas são confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP 

– Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 15 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e antireflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, 

resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2. Com revestimento na face externa em tecido Pratical 

Granitê Crepe 100% poliéster, com classificação 5 em resistência a abrasão, resistência a 

formação de pilling, a flamabilidade, a solicidez da cor a fricção, resistência a tração e 

alongamento, e com solidez a luz 200 horas fade o meter DIN 5400/83 xenotest, com dispositivo 

de acoplamento por clicks de PVC na parte interna possibilitando fácil retirada e colocação por 

saque frontal. Acabamentos laterais e superiores da divisória em perfil de alumínio extrudado, e 
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com ranhuras estéticas, sendo os vértices arrematados com ponteiras de PVC da mesma cor da 

estrutura, proporcionando acabamento impecável. Todo o conjunto metálico da divisória é 

submetido a um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - 

fosfatização) e pintura eletrostática em tinta híbrida epóxipoliéster em pó texturizada, polimerizada 

em estufa a 200º C. Acompanham sapatas em PVC com diâmetro de 63 mm e rosca 3/8 polegadas, 

cuja função será contornar eventuais              desníveis de piso. 
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ANEXO II 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 

 
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS, inscrita 
no CNPJ/MF sob  n. ..........., estabelecida  na ......................, neste ato representada pelo Sr. 
........................................, portador da Cédula de Identidade RG n. ............... SSP/..... e CPF 
n......................., residente na Rua.........................,nesta Capital...................., na qualidade de 
representante do órgão gerenciador do sistema Registro de Preços, nos termos do art. ... do Decreto 
Estadual n. ......., de ........,  doravante  denominado(a) ADMINISTRAÇÃO  e as  empresas abaixo 
qualificadas, doravante denominadas COMPROMITENTES FORNECEDORAS, resolvem firmar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
DE AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIOS, de acordo com o resultado da licitação 
publicada no Diário Oficial do Estado n....., do  dia ......., pág.....,  decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n. 0043/2021, autorizado pelo processo n. 55/007.218/2021 regida 
pela Lei Federal n. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93, bem como, pelos Decretos 
Estadual n.  15.454/2020 e Decreto Federal 10.024/2019 e pelas condições do Edital e seus Anexos, 
termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:   
  
Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. ............, Inscrição 
Estadual n. ........., com sede na ..........., neste ato representada pelo Sr(a) .................................... 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador(a) do RG n. ........ e do CPF/MF  n. ........, residente 
e domiciliado(a),na ............., na cidade de ............................................................................. 
 
Empresa   ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. ............, Inscrição 
Estadual n. ........., com sede na ..........., neste ato representada pelo Sr(a) .................................... 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador(a) do RG n. ........ e do CPF/MF  n. ........, residente 
e domiciliado(a),na ............., na cidade de ............................................................................. 
 
Empresa   ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. ............, Inscrição 
Estadual n. ........., com sede na ..........., neste ato representada pelo Sr(a) .................................... 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador(a) do RG n. ........ e do CPF/MF  n. ........, residente 
e domiciliado(a),na ............., na cidade de ............................................................................. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade a aquisição de mobiliários de escritórios, 
especificados no Termo de Referência (Anexo I “A” Termo de Referência), em conformidade 
com as propostas vencedoras da licitação, visando a constituição do Sistema de Registro de Preços 
e firmando compromisso de fornecimento dos bens aos órgãos e entidades usuários do sistema, 
nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 
Eletrônico n. 0043/2021, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
de validade do registro. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 
recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de 
condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E REVISÃO 

 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito na ata 
do Pregão Eletrônico n. 0043/2021, Processo Administrativo n. 55/007.218/2021, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
 

(Tabela de Aquisição) 
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2.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a ........... (.................) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
2.3. A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na alínea “d” 
do inciso II e do § 5.º do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e do Decreto Estadual n. 15.454/2020 (situações 
supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea 
econômica extraordinária e extracontratual) devidamente comprovadas e se dará seguinte forma: 
 
2.3.1. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando à 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
 
2.3.2. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão gerenciador 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro. 
 
2.3.3. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de 
classificação, visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
 
2.3.4. No transcurso da negociação de preços, ficará a fornecedora condicionada a atender as 
solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos preços inicialmente registrados, 
ficando garantida a compensação do valor negociado para os bens já entregues, caso seja 
reconhecido pela Administração o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro originalmente 
estipulado; 
 
2.4. À critério da Administração, poderá ser cancelado o registro de preços para o item e instaurada 
nova licitação para a aquisição do bem objeto de registro, sem que caiba direito de recurso ou 
indenização. 
 
2.5. Caso a Administração entenda pela revisão dos preços, o novo preço pactuado deverá ser 
consignado em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das 
partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1. A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, conforme o Decreto Estadual n. 
15.454/2020, contados da data de publicação de seu extrato Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. Serão usuários do Registro de Preços os órgãos da Administração direta e indireta, autarquias, 
empresas públicas e fundações do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme anexo V do edital. 
 
4.2. Caberá aos órgãos ou entidades usuários a responsabilidade, após contratação, pelo controle 
do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, informando as ocorrências ao órgão gerenciador para o devido 
assentamento em ficha cadastral. 
 
4.3. Caberá ainda aos órgãos ou entidades usuários informarem ao gerenciador da Ata de Registro 
de Preços sobre o não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho e 
assinatura do contrato, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
4.4. A adesão à ata de registro de preços observará o procedimento estabelecido no item 21 do 
edital. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
5.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 
 
5.1.1. Optar pela contratação ou não dos bens decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 
quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
 
5.1.2. Indicar para os Órgãos e Entidades Usuários do registro de Preços os fornecedores e seus 
respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos; 
 
5.1.3. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10(dez) 
dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
 
5.1.4. Gerenciar o registro de preço e acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os bens registrados e nas mesmas condições de fornecimento, para fins de controle 
e fixação do valor máximo a ser pago pela Administração; 
 
5.1.4.1. Para fins de validade da ata e de avaliação de eventuais prorrogações, a critério do órgão 
gerenciador, a Administração Pública irá analisar se os preços registrados continuam vantajosos ou 
se existe demanda para atendimento, ficando a cargo do órgão gerenciador, nas hipóteses de 
aquisições e contratações centralizadas; 
 
5.1.5. Gerenciar a ata de registro de preços, somente com relação ao saldo da ata e eventuais 
alterações administrativas;  
 
5.1.6. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
 
5.1.7. Emitir a autorização de compra; 
 
5.1.8. Dar preferência de contratação à detentora do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
 
5.1.9. Cancelar o registro de preços quando presentes as situações previstas na Cláusula Sexta 
desta Ata; 
 
5.2. Compete aos Órgãos ou Entidades Usuários: 
 
5.2.1. Firmar ou não a contratação do objeto de registro de preço ou contratar nas quantidades 
estimadas; 
 
5.2.2. Solicitar uso da ARP ao órgão gerenciador e realizar todos os atos voltados à execução 
financeira, inclusive relacionados à prestação de contas; 
 
5.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 
fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ata; 
 
5.2.4. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 
juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 
emitidas, faturas recebidas e pagas; 
 
5.2.5. Proporcionar à compromitente fornecedora todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações e entrega dos bens ofertados dentro das normas estabelecidas no Edital e seus Anexos; 
 
5.2.6. designar gestor, responsável pelo recebimento do objeto e o fiscal do contrato, a quem 
compete a verificação da conformidade dos serviços executados ou dos bens entregues com o 



                                                                                                                      Processo n. 55/007.218/2021 

                                                                                                                        Data: 23/07/2021   Fls.: _____ 

                                                                                                                        Rubrica:  ________________ 

 

107 
 

objeto contratado, nos exatos termos das obrigações contratualmente assumidas, inclusive 
solicitando aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, aos fornecedores e aos prestadores de serviço; 

 
5.2.7. Informar ao Gerenciador da Ata sobre a inexecução total do compromisso, caracterizada pelo 
não comparecimento da fornecedora para a retirada da Nota de Empenho e/ou assinatura do 
contrato, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes; 
 
5.2.8. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, previstas no art. 44 do Decreto Estadual n 15.454/2020, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador; 
 
5.2.9. Notificar o órgão gerenciador sobre os casos de licitações com preços inferiores aos 
registrados em Ata; 
 
5.2.9.1. Para fins de validade da ata e de avaliação de eventuais prorrogações, a critério do órgão 
gerenciador, a Administração Pública irá analisar se os preços registrados continuam vantajosos ou 
se existe demanda para atendimento, ficando a cargo do órgão ou da entidade participante, quando 
diante de aquisições e contratações específicas. 
 
5.2.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens ofertados entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela compromitente fornecedora; e 
 
5.2.11. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital. 
 
5.3. Compete ao Compromitente Fornecedor (a): 
 
5.3.1. Entregar os bens ofertados nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 
todos os pedidos de contratação com valores mínimos de R$ 50,00 (cinquenta) reais, durante o 
período de duração do registro de Preços, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 
na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 
pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
 
5.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
5.3.3. Substituir os bens recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  
 
5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 
previstos na cláusula segunda e sexta desta Ata; 
 
5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 
de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 
garantida a compensação dos valores dos bens ofertados já entregues, caso seja reconhecido pela 
Administração o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro originalmente estipulado; 
 
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão; 
 
5.3.7. Ter direito de preferência ou igualdade de condições caso a Administração opte pela 
contratação dos bens objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 
licitações; 
 
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos bens objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no item 17 do edital; e 

 
5.3.10. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente objeto, 
exceto quando a subcontratação estiver vinculada à prestação de serviços acessórios, conforme 
previsto no anexo I “A” Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. Os preços registrados poderão ser cancelados automaticamente por decurso do prazo de 
vigência, quando não restarem fornecedores  
 
6.2. Por iniciativa do órgão gerenciador no caso de ocorrer a utilização total dos itens da ata e 
quando o fornecedor: 
 
a) não cumprir as condições da Ata a que estiver vinculado; 
 
b) não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do 
registro de preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de apresentar preço superior ao 
praticado no mercado; 
 
d) mediante requerimento, deferido pela Administração Pública, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das penalidades previstas 
no Termo de Referência e da responsabilização por eventuais perdas e danos;  
 
e) enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste, 
decorrente do registro de preços estabelecido no art. 77 e seguintes da Lei Federal n. 8.666/1993; 
e 

 
f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, 21 
de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 
 
6.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.2 desta cláusula será precedido 
de prévio contraditório e ampla defesa ao interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou da publicação. 
 
6.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovado e 
justificado: 
 
a) por razão de interesse público; 
 
b) a pedido do fornecedor. 
 
6.5. No caso do subitem 6.2 “d”, esta sanção será obrigatoriamente anotada no Cadastro Central de 
Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS. 
 
6.6. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 6.3, 
podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de 
decorrido o prazo de sanção, mínima, de 2 (dois) anos. 
 
6.7. O cancelamento do registro do fornecedor deverá ser autuado no respectivo processo 
administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da ARP, que indicará os demais 
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fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ASSINATURA E UTILIZAÇÃO DA ATA 

 
7.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação. 
 
7.2. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e 
observarão obrigatoriamente os valores registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
7.3. Quando da assinatura da presente Ata de Registro de Preços, deverá apresentar os 
documentos abaixo: 
 
7.3.1. Certificados de conformidade de produtos, emitidos pela ABNT ou por laboratório acreditado 
pelo INMETRO, referente à NBR 13961:2010 (Móveis para escritório – armários) lote 01- itens: 01 
a 07, 16 e 21, à NBR 13966:2008 (Móveis para escritório – mesas – classificação e características 
físicas dimensionais e requisitos e métodos de ensaio), lote 01- itens: 08 a 13, 15, 17 a 20, NBR 
13967:2011 (Móveis para escritório - Sistemas de estação de trabalho – classificação e métodos de 
ensaio), lote 01- itens: 14 e 22, NBR 13962/2018 (Cadeiras),  lote 02- itens: 01 a 07 e 13. 
 
7.3.1.1. Para produtos oriundos da madeira, a contratada deverá observar os critérios de 
rastreabilidade e de origem dos insumos a partir de fontes de manejo sustentável, em conformidade 
com a norma ABNT NBR 14790:2014 ou FSC no padrão FSC-STD-40004 V2-1 e a comprovação 
da conformidade deverá ser feita por meio de Certificado de Cadeia de Custódia ou Certificação 
FSC (Forest Steward Council), representada no Brasil pelo Conselho Brasileiro de Manejo Florestal 
- FSC Brasil; OU Certificação do Cerflor (Programa Brasileiro de Certificação Florestal), do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), organismo acreditador 
oficial do Governo Brasileiro, OU ainda outra Certificação Equivalente, emitida em nome do 
fabricante das chapas de MDP/MDF. 
 
7.4. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou Entidades da Administração 
relacionadas no Anexo V do edital. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
8.1. As regras para entrega e aceitação do objeto são aquelas previstas no item 3 “Definição dos 
métodos para a execução do objeto” do anexo I”A” termo de referência. 
 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

 
9.1. As regras de pagamento são aquelas previstas no item 17 do edital. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observadas as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62 da Lei n. 
8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
11.1. As regras que dispõem sobre fraude e corrupção são aquelas previstas no item 20 do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. As sanções referentes ao descumprimento das cláusulas do edital e seus anexos estão 
previstas no item 19 do edital.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA 

 
13.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 
14.1. Fica eleito o Foro de Campo Grande-MS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, a presente Ata foi lavrada em ....... (......) vias, 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem na presença de .......(......) testemunhas, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
Campo Grande - MS,            de                     de 20...... 
 
 

Assinaturas 
Representante do órgão gerenciador, representante da(s) fornecedora(s) e testemunhas 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE FORNECIMENTO ANUAL 

 

 

A __________(nome da empresa)_____________________, inscrita no CNPJ sob o n. 

____________________, com endereço na Rua /Av. _________________________, na cidade de 

__________________, representada pelo(a) _______________________________, inscrito no RG 

n. ________________e no CPF n. __________________________, declara para os devidos fins 

de direito e sob as penalidades legais, em cumprimento ao inciso I do subitem 5.1.5. do Edital, 

que sua capacidade de fornecimento anual para o item(s) n. _____, será de ________ unidades do 

Anexo I (ou de acordo com a quantidade total prevista no Anexo I), que será registrado na Ata de 

Registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico n. 0043/2021, autorizado pelo Processo n. 

55/007.218/2021. 

 

Local e data: 

 

 

___________________________, _____     ______ de _______________ de 2021. 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal ou do procurador por ele constituído, número de 

identidade e CPF. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 0043/2021 

PROCESSO N. 55/007.218/2021 

(nome da empresa)_______________, CNPJ n. ________________, sediada_____(endereço 

completo)_____________________, por seu representante devidamente constituído, conforme 

abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 

pelo Licitante, e que o conteúdo dessa proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta para participar desta licitação não foi informada, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a discutido com ou recebido de qualquer integrante da presente licitação antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

______________, em __ de ________________ de ______ 

 

________________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal ou do procurador por ele constituído, número de 

identidade 
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ANEXO V 

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS E QUANTIDADES REQUISITADAS 

 

 
Tipo Item Unid Descrição 

AGEPAN AGEPREV AGRAER Casa Civil DETRAN FESA 
FUNDESPOR 

TE 
FUNDTUR FUNFAZ 

Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado 

 

 

 

ITEM 001 

 

 
1 

 

 
1 - Un. 

 

Armário - Material: aço; Tipo: 04 portas; Porta: 

deverá conter 02 dobradiças internas e 01 

fechadura 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
10 

 

 
20 

 

 
8 

 

 
4 

 

 
0 

 
Total: 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
10 

 
20 

 
8 

 
4 

 
0 

 
 

 

ITEM 002 

 
 

1 

 

 
1 - Un. 

 

Suporte - Uso: descanso/apoio para pés; 
Material: tubo de aço redondo, fosfatizado e 

pintado com tin 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
500 

 

 
231 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
156 

 
Total: 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
500 

 
231 

 
0 

 
0 

 
156 

 
 

 

ITEM 003 

 

 
1 

 

 
1 - Un. 

 

Armário - Material: chapa de aço de baixo teor 
de carbono; Medida: 600 x 450 x 1850 mm (L 

x P x A); 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 
Total: 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
 

 
LOTE 001 

 

 
1 

 

 

1 - Un. 

 

Armário - Tipo: super alto; Dimensão: 800 x 

500 x 2100 mm (L x P x A); Tampo: Em MDP, 
com 25mm de es 

 

 

0 

 

 

0 

 

 

0 

 

 

0 

 

 

20 

 

 

14 

 

 

0 

 

 

3 

 

 

61 
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2 

 

 

1 - Un. 

 

Armário - Material: MDP; Tipo: alto; Medida: 

800 x 500 x 1600 (L x P x A); Bordo: que 

acompanha todo 

 

 

3 

 

 

4 

 

 

14 

 

 

3 

 

 

0 

 

 

46 

 

 

16 

 

 

0 

 

 

13 

 

 
3 

 

 
1 - Un. 

 

Armário - Material: em MDP, com 25mm de 

espessura; Tipo: alto, semi-aberto; Medida: 

800 x 500 x 1600 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
50 

 

 
12 

 

 
0 

 

 
3 

 

 
6 

 

 
4 

 

 
1 - Un. 

 

Armário - Material: MDP; Tipo: baixo; Medida: 
800 x 500 x 740 mm (L x P x A); Bordo: em 

todo o conto 

 

 
2 

 

 
3 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
0 

 

 
64 

 

 
6 

 

 
0 

 

 
121 

 
 

 

 
Tipo Item Unid Descrição 

AGEPAN AGEPREV AGRAER Casa Civil DETRAN FESA 
FUNDESPOR 

TE 
FUNDTUR FUNFAZ 

Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado 

 
 

 
LOTE 001 

 
 

5 

 
 
1 - Un. 

 
Armário - Material: MDP; Tipo: diretivo 

credenza ; Medida: 2400mm(l) x 506(p) x 740 

(a) mm; Portas: s 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

3 

 
 

0 

 
 

2 

 
 

0 

 
 

6 

 
 
1 - Un. 

 
Armário - Material: MDF; Tipo: porta e 

gavetas; Medida: 800(l) x 476(p) x 620(a); 

Portas: sustenta-s 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

100 

 
 

15 

 
 

0 

 
 

2 

 
 

0 

 
 

7 

 
 

1 - Un. 

 
Gaveteiro - Material: MDP; Medida: 300 x 470 

x mínima 660 a máxima 694 mm (lxpxa); Tipo: 
volante com 

 
 

2 

 
 

2 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

50 

 
 

93 

 
 

20 

 
 

0 

 
 

173 

 
 

8 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: executiva; Medida: 2000 x 900 x 

740 mm (L x P x A); Material do tampo: com 
26 mm de esp 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

2 

 
 

0 

 
 

27 

 
 

4 

 
 

0 

 
 

6 
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9 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: complemento lateral; Tampo: 

com 26mm de espessura,constituído por 
painéis de Fibras de 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

80 

 
 

9 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

6 

 
 

10 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: reunião, redonda; Medida: 120 x 

73 cm (D x A); Tampo: em madeira MDF com 

espessura de 1 

 
 

0 

 
 

2 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

10 

 
 

4 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

6 

 
 

11 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: retangular com 1 gaveta ; 

Material do Tampo: em MDP, de eucalipto e 

pinus reflorestados 

 
 

4 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

100 

 
 

25 

 
 

12 

 
 

0 

 
 

36 

 
 

12 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: de trabalho em “l”; Dimensões: ld 
1400 x le 1400 x p 600 x a 740 mm; Tampo: 

confecciona 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

20 

 
 

1 

 
 

100 

 
 

68 

 
 

6 

 
 

0 

 
 

130 

 
 

13 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: angular ; Tampo: confeccionado 

com chapas de partículas de madeira de 

média densidade ( 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

30 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

50 

 
 

14 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: estação de trabalho dupla; 

Tampo: (02) peças com aspecto flutuante; 
Material do tampo: 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

6 

 
 

 

 
Tipo Item Unid Descrição 

AGEPAN AGEPREV AGRAER Casa Civil DETRAN FESA 
FUNDESPOR 

TE 
FUNDTUR FUNFAZ 

Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado 

 
 

 
LOTE 001 

 
 

15 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: gerencial “gota”; Tampo: com 

formato angular ergonômico, inteiriço, com a 
distância dia 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

7 
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16 

 
 

1 - Un. 

 
Armário - Tipo: arquivo com 4 gavetas para 

pasta suspensa; Dimensão: medindo 465 x 
680 x 1350 mm (L 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

5 

 
 

17 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: angular ; Tampo: confeccionado 

com chapas de partículas de madeira de 

média densidade ( 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

2 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

19 

 
 

18 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: reunião, retangular; Material do 

Tampo: em MDP, de eucalipto e pinus 

reflorestados, c/ 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

19 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: reunião oval; Tampo: inteiriço, 

com formato oval, confeccionado com chapas 

de partícula 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

20 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: Cabine de Atendimento; Tampo: 

em MDP; Laterais: em MDP. 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

21 

 
 

1 - Un. 

 
Armário - Material: MDF/MDP; Tipo: Volante; 

Requisito: Com 03 gavetas, vão central e 01 
porta. 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

5 

 
 

22 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: estação de trabalho simples; 

Material: mdf e mdp. 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

7 

 
Total: 

 
12 

 
11 

 
34 

 
6 

 
510 

 
413 

 
64 

 
10 

 
659 

 
 
 



                                                                                                                      Processo n. 55/007.218/2021 

                                                                                                                        Data: 23/07/2021   Fls.: _____ 

                                                                                                                        Rubrica:  ________________ 

 

117 
 

 

 
Tipo Item Unid Descrição 

AGEPAN AGEPREV AGRAER Casa Civil DETRAN FESA 
FUNDESPOR 

TE 
FUNDTUR FUNFAZ 

Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado 

 
 

 
LOTE 002 

 
 

1 

 
 

1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: média fixa sem braços; 

Revestimento: assento e encosto em tecido 
100% poliéster ou c 

 
 

0 

 
 

8 

 
 

80 

 
 

20 

 
 

150 

 
 

106 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

24 

 
 

2 

 
 

1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: média fixa com braços; 

Revestimento: assento e encosto em tecido 

100% poliéster ou c 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

100 

 
 

8 

 
 

16 

 
 

0 

 
 

162 

 
 

3 

 
 
1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: operacional com encosto em 

polipropileno com braços; Características 

mínimas: assent 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

6 

 
 

0 

 
 

28 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

4 

 
 
1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: giratória, tipo diretor, espaldar 

alto, com braços reguláveis ; Estofamento: 

almofad 

 
 

10 

 
 

4 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

100 

 
 

109 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

46 

 
 

5 

 
 
1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: executiva espaldar médio com 
braços; Características mínimas: possui eixo 

horizontal 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

132 

 
 

20 

 
 

0 

 
 

191 

 
 

6 

 
 

1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: Poltrona executiva giratória 

com apoio cabeça e com braços, estrutura do 
encosto em 

 
 

1 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

10 

 
 

5 

 
 

0 

 
 

7 

 
 

1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: executiva giratória telada com 

braços; Encosto: em resina termoplástica 
injetada (PP 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

36 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

47 
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8 

 
 

1 - Un. 

 
Longarina - Tipo: média 02 lugares com 

braços; Revestimento: assento e encosto em 
tecido 100% poliés 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

100 

 
 

15 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

5 

 
 

9 

 
 

1 - Un. 

 
Longarina - Tipo: média de 03 lugares com 

braços; Revestimento: assento e encosto em 

tecido 100% pol 

 
 

0 

 
 

3 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

100 

 
 

22 

 
 

4 

 
 

2 

 
 

9 

 
 

10 

 
 
1 - Un. 

 
Sofá - Tipo: estofado de 02 lugares ; Modelo: 

forma geométrica limpa, linhas retas, dois 

braços, den 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

10 

 
 

7 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

5 

 
 
 

 

 
Tipo Item Unid Descrição 

AGEPAN AGEPREV AGRAER Casa Civil DETRAN FESA 
FUNDESPOR 

TE 
FUNDTUR FUNFAZ 

Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado 

 
 

 
LOTE 002 

 
 

11 

 
 
1 - Un. 

 
Sofá - Tipo: estofado de 03 lugares ; Modelo: 

forma geométrica limpa, linhas retas, dois 

braços, den 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

4 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

12 

 
 
1 - Un. 

 
Poltrona - Material: estofada, com assento e 

encosto fixo; Medida: 95 x 82 x 71 cm (L x P x 

A); send 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

8 

 
 

13 

 
 
1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: alta, caixa, sem braços; Base: 

com 5 hastes fabricadas em chapa de aço 

industrial co 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

50 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
Total: 

 
13 

 
16 

 
80 

 
29 

 
560 

 
518 

 
52 

 
7 

 
497 
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LOTE 003 

 
 

1 

 
 

1 - Un. 

 
Painel - Tipo: divisor; Medida: 800 x 70 x 1300 

mm (L x P x A); Estrutura: parte inferior 
constituíd 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

10 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

21 

 
 

2 

 
 

1 - Un. 

 
Painel - Tipo: divisor; Medida: 600 x 70 x 1300 

mm (L x P x A); Estrutura: parte inferior 

constituíd 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

21 

 
Total: 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
10 

 
0 

 
0 

 
0 

 
42 

 
Total Geral: 

 
25 

 
27 

 
114 

 
35 

 
1.590 

 
1.182 

 
124 

 
21 

 
1.354 

 
 

 

 
Tipo Item Unid Descrição 

FUNSAU IAGRO JUCEMS MP-MS PGE SAD SECIC SEDHAST SEGOV 

Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado 

 
 

 
ITEM 001 

 
 

1 

 
 

1 - Un. 

 
Armário - Material: aço; Tipo: 04 portas; Porta: 

deverá conter 02 dobradiças internas e 01 

fechadura 

 
 

10 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

4 

 
 

4 

 
 

0 

 
Total: 

 
10 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
4 

 
4 

 
0 
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Tipo Item Unid Descrição 

FUNSAU IAGRO JUCEMS MP-MS PGE SAD SECIC SEDHAST SEGOV 

Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado 

 
 

 
ITEM 002 

 
 

1 

 
 

1 - Un. 

 
Suporte - Uso: descanso/apoio para pés; 

Material: tubo de aço redondo, fosfatizado e 
pintado com tin 

 
 

50 

 
 

34 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

9 

 
 

47 

 
 

0 

 
Total: 

 
50 

 
34 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
9 

 
47 

 
0 

 
 

 
ITEM 003 

 
 

1 

 
 

1 - Un. 

 
Armário - Material: chapa de aço de baixo teor 

de carbono; Medida: 600 x 450 x 1850 mm (L 

x P x A); 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

10 

 
 

12 

 
Total: 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
10 

 
12 

 
 

 
LOTE 001 

 
 

1 

 
 
1 - Un. 

 
Armário - Tipo: super alto; Dimensão: 800 x 

500 x 2100 mm (L x P x A); Tampo: Em MDP, 

com 25mm de es 

 
 

10 

 
 

30 

 
 

0 

 
 

100 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

12 

 
 

96 

 
 

0 

 
 

2 

 
 
1 - Un. 

 
Armário - Material: MDP; Tipo: alto; Medida: 

800 x 500 x 1600 (L x P x A); Bordo: que 

acompanha todo 

 
 

10 

 
 

89 

 
 

6 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

27 

 
 

11 

 
 

18 

 
 

3 

 
 

3 

 
 
1 - Un. 

 
Armário - Material: em MDP, com 25mm de 
espessura; Tipo: alto, semi-aberto; Medida: 

800 x 500 x 1600 

 
 

5 

 
 

18 

 
 

2 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

9 

 
 

17 

 
 

0 

 
 

7 

 
 

4 

 
 

1 - Un. 

 
Armário - Material: MDP; Tipo: baixo; Medida: 

800 x 500 x 740 mm (L x P x A); Bordo: em 
todo o conto 

 
 

10 

 
 

54 

 
 

7 

 
 

80 

 
 

2 

 
 

52 

 
 

30 

 
 

21 

 
 

53 



                                                                                                                      Processo n. 55/007.218/2021 

                                                                                                                        Data: 23/07/2021   Fls.: _____ 

                                                                                                                        Rubrica:  ________________ 

 

121 
 

 
 

5 

 
 

1 - Un. 

 
Armário - Material: MDP; Tipo: diretivo 

credenza ; Medida: 2400mm(l) x 506(p) x 740 
(a) mm; Portas: s 

 
 

10 

 
 

2 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

6 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

6 

 
 

1 - Un. 

 
Armário - Material: MDF; Tipo: porta e 

gavetas; Medida: 800(l) x 476(p) x 620(a); 

Portas: sustenta-s 

 
 

10 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

2 

 
 

2 

 
 

0 

 
 

7 

 
 
1 - Un. 

 
Gaveteiro - Material: MDP; Medida: 300 x 470 

x mínima 660 a máxima 694 mm (lxpxa); Tipo: 

volante com 

 
 

10 

 
 

102 

 
 

3 

 
 

50 

 
 

2 

 
 

138 

 
 

48 

 
 

140 

 
 

0 

 
 

 

 
Tipo Item Unid Descrição 

FUNSAU IAGRO JUCEMS MP-MS PGE SAD SECIC SEDHAST SEGOV 

Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado 

 
 

 
LOTE 001 

 
 

8 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: executiva; Medida: 2000 x 900 x 
740 mm (L x P x A); Material do tampo: com 

26 mm de esp 

 
 

10 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

6 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

9 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: complemento lateral; Tampo: 
com 26mm de espessura,constituído por 

painéis de Fibras de 

 
 

10 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

10 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: reunião, redonda; Medida: 120 x 

73 cm (D x A); Tampo: em madeira MDF com 
espessura de 1 

 
 

5 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

10 

 
 

0 

 
 

7 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

11 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: retangular com 1 gaveta ; 

Material do Tampo: em MDP, de eucalipto e 
pinus reflorestados 

 
 

10 

 
 

31 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

3 

 
 

109 

 
 

13 
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12 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: de trabalho em “l”; Dimensões: ld 

1400 x le 1400 x p 600 x a 740 mm; Tampo: 
confecciona 

 
 

10 

 
 

55 

 
 

18 

 
 

100 

 
 

1 

 
 

28 

 
 

41 

 
 

13 

 
 

36 

 
 

13 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: angular ; Tampo: confeccionado 

com chapas de partículas de madeira de 

média densidade ( 

 
 

10 

 
 

35 

 
 

0 

 
 

40 

 
 

0 

 
 

14 

 
 

0 

 
 

3 

 
 

2 

 
 

14 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: estação de trabalho dupla; 

Tampo: (02) peças com aspecto flutuante; 

Material do tampo: 

 
 

5 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

44 

 
 

0 

 
 

3 

 
 

12 

 
 

15 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: gerencial “gota”; Tampo: com 

formato angular ergonômico, inteiriço, com a 

distância dia 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

6 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

16 

 
 
1 - Un. 

 
Armário - Tipo: arquivo com 4 gavetas para 
pasta suspensa; Dimensão: medindo 465 x 

680 x 1350 mm (L 

 
 

10 

 
 

53 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

27 

 
 

0 

 
 

17 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: angular ; Tampo: confeccionado 

com chapas de partículas de madeira de 
média densidade ( 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

25 

 
 

13 
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Tipo Item Unid Descrição 

FUNSAU IAGRO JUCEMS MP-MS PGE SAD SECIC SEDHAST SEGOV 

Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado 

 
 

 
LOTE 001 

 
 

18 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: reunião, retangular; Material do 

Tampo: em MDP, de eucalipto e pinus 
reflorestados, c/ 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

19 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: reunião oval; Tampo: inteiriço, 

com formato oval, confeccionado com chapas 

de partícula 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

5 

 
 

0 

 
 

20 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: Cabine de Atendimento; Tampo: 

em MDP; Laterais: em MDP. 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

3 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

21 

 
 
1 - Un. 

 
Armário - Material: MDF/MDP; Tipo: Volante; 
Requisito: Com 03 gavetas, vão central e 01 

porta. 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

22 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: estação de trabalho simples; 

Material: mdf e mdp. 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

16 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

39 

 
Total: 

 
135 

 
470 

 
36 

 
380 

 
7 

 
345 

 
176 

 
464 

 
179 

 
 

 
LOTE 002 

 
 

1 

 
 

1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: média fixa sem braços; 

Revestimento: assento e encosto em tecido 
100% poliéster ou c 

 
 

200 

 
 

176 

 
 

0 

 
 

80 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

20 

 
 

206 

 
 

75 

 
 

2 

 
 

1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: média fixa com braços; 

Revestimento: assento e encosto em tecido 
100% poliéster ou c 

 
 

200 

 
 

6 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

4 

 
 

59 

 
 

34 

 
 

0 

 
 

26 
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3 

 
 

1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: operacional com encosto em 

polipropileno com braços; Características 
mínimas: assent 

 
 

250 

 
 

25 

 
 

0 

 
 

20 

 
 

30 

 
 

0 

 
 

4 

 
 

180 

 
 

2 

 
 

4 

 
 

1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: giratória, tipo diretor, espaldar 

alto, com braços reguláveis ; Estofamento: 

almofad 

 
 

100 

 
 

3 

 
 

0 

 
 

70 

 
 

0 

 
 

126 

 
 

0 

 
 

58 

 
 

77 

 
 

 
Tipo Item Unid Descrição 

FUNSAU IAGRO JUCEMS MP-MS PGE SAD SECIC SEDHAST SEGOV 

Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado 

 
 

 
LOTE 002 

 
 

5 

 
 
1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: executiva espaldar médio com 

braços; Características mínimas: possui eixo 

horizontal 

 
 

200 

 
 

3 

 
 

3 

 
 

250 

 
 

0 

 
 

14 

 
 

45 

 
 

24 

 
 

0 

 
 

6 

 
 
1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: Poltrona executiva giratória 

com apoio cabeça e com braços, estrutura do 

encosto em 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

3 

 
 

0 

 
 

10 

 
 

0 

 
 

5 

 
 

3 

 
 

4 

 
 

7 

 
 
1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: executiva giratória telada com 

braços; Encosto: em resina termoplástica 

injetada (PP 

 
 

0 

 
 

2 

 
 

30 

 
 

40 

 
 

0 

 
 

6 

 
 

2 

 
 

1 

 
 

28 

 
 

8 

 
 

1 - Un. 

 
Longarina - Tipo: média 02 lugares com 

braços; Revestimento: assento e encosto em 
tecido 100% poliés 

 
 

150 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

3 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

9 

 
 

1 - Un. 

 
Longarina - Tipo: média de 03 lugares com 

braços; Revestimento: assento e encosto em 
tecido 100% pol 

 
 

150 

 
 

8 

 
 

0 

 
 

30 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

11 

 
 

4 

 
 

6 
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10 

 
 

1 - Un. 

 
Sofá - Tipo: estofado de 02 lugares ; Modelo: 

forma geométrica limpa, linhas retas, dois 
braços, den 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

2 

 
 

7 

 
 

0 

 
 

2 

 
 

11 

 
 

1 - Un. 

 
Sofá - Tipo: estofado de 03 lugares ; Modelo: 

forma geométrica limpa, linhas retas, dois 

braços, den 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

2 

 
 

7 

 
 

6 

 
 

1 

 
 

12 

 
 
1 - Un. 

 
Poltrona - Material: estofada, com assento e 

encosto fixo; Medida: 95 x 82 x 71 cm (L x P x 

A); send 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

13 

 
 
1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: alta, caixa, sem braços; Base: 

com 5 hastes fabricadas em chapa de aço 

industrial co 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
Total: 

 
1.251 

 
224 

 
36 

 
490 

 
45 

 
212 

 
135 

 
482 

 
222 

 
 

 

 
Tipo Item Unid Descrição 

FUNSAU IAGRO JUCEMS MP-MS PGE SAD SECIC SEDHAST SEGOV 

Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado Solicitado 

 
 

 
LOTE 003 

 
 

1 

 
 
1 - Un. 

 
Painel - Tipo: divisor; Medida: 800 x 70 x 1300 

mm (L x P x A); Estrutura: parte inferior 

constituíd 

 
 

15 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

3 

 
 

6 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

2 

 
 

1 - Un. 

 
Painel - Tipo: divisor; Medida: 600 x 70 x 1300 

mm (L x P x A); Estrutura: parte inferior 
constituíd 

 
 

10 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

3 

 
 

26 

 
 

0 

 
 

0 
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Total: 

 
25 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 
6 

 
32 

 
0 

 
0 

 
Total Geral: 

 
1.471 

 
728 

 
72 

 
870 

 
52 

 
563 

 
356 

 
1.007 

 
413 

 
 

 
Tipo Item Unid Descrição 

SEJUSP UEMS  
Total 

Solicitado Solicitado 

 
 

 
ITEM 001 

 
 

1 

 
 

1 - Un. 

 
Armário - Material: aço; Tipo: 04 portas; Porta: 

deverá conter 02 dobradiças internas e 01 
fechadura 

 
 

93 

 
 

0 

 
 

153 

 
Total: 

 
93 

 
0 

 
153 

 
 

 
ITEM 002 

 
 

1 

 
 

1 - Un. 

 
Suporte - Uso: descanso/apoio para pés; 

Material: tubo de aço redondo, fosfatizado e 

pintado com tin 

 
 

217 

 
 

0 

 
 

1.244 

 
Total: 

 
217 

 
0 

 
1.244 

 
 

 
ITEM 003 

 
 

1 

 
 
1 - Un. 

 
Armário - Material: chapa de aço de baixo teor 

de carbono; Medida: 600 x 450 x 1850 mm (L 

x P x A); 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

22 

 
Total: 

 
0 

 
0 

 
22 

 
 
 
 
 



                                                                                                                      Processo n. 55/007.218/2021 

                                                                                                                        Data: 23/07/2021   Fls.: _____ 

                                                                                                                        Rubrica:  ________________ 

 

127 
 

 

 
Tipo Item Unid Descrição 

SEJUSP UEMS  
Total 

Solicitado Solicitado 

 
 

 
LOTE 001 

 
 

1 

 
 

1 - Un. 

 
Armário - Tipo: super alto; Dimensão: 800 x 

500 x 2100 mm (L x P x A); Tampo: Em MDP, 
com 25mm de es 

 
 

888 

 
 

0 

 
 

1.234 

 
 

2 

 
 

1 - Un. 

 
Armário - Material: MDP; Tipo: alto; Medida: 

800 x 500 x 1600 (L x P x A); Bordo: que 

acompanha todo 

 
 

865 

 
 

105 

 
 

1.234 

 
 

3 

 
 
1 - Un. 

 
Armário - Material: em MDP, com 25mm de 

espessura; Tipo: alto, semi-aberto; Medida: 

800 x 500 x 1600 

 
 

650 

 
 

0 

 
 

779 

 
 

4 

 
 
1 - Un. 

 
Armário - Material: MDP; Tipo: baixo; Medida: 
800 x 500 x 740 mm (L x P x A); Bordo: em 

todo o conto 

 
 

598 

 
 

0 

 
 

1.103 

 
 

5 

 
 
1 - Un. 

 
Armário - Material: MDP; Tipo: diretivo 

credenza ; Medida: 2400mm(l) x 506(p) x 740 

(a) mm; Portas: s 

 
 

538 

 
 

0 

 
 

563 

 
 

6 

 
 

1 - Un. 

 
Armário - Material: MDF; Tipo: porta e 

gavetas; Medida: 800(l) x 476(p) x 620(a); 
Portas: sustenta-s 

 
 

321 

 
 

0 

 
 

452 

 
 

7 

 
 

1 - Un. 

 
Gaveteiro - Material: MDP; Medida: 300 x 470 

x mínima 660 a máxima 694 mm (lxpxa); Tipo: 
volante com 

 
 

503 

 
 

0 

 
 

1.336 
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8 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: executiva; Medida: 2000 x 900 x 

740 mm (L x P x A); Material do tampo: com 
26 mm de esp 

 
 

629 

 
 

0 

 
 

686 

 
 

9 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: complemento lateral; Tampo: 

com 26mm de espessura,constituído por 

painéis de Fibras de 

 
 

548 

 
 

0 

 
 

653 

 
 

10 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: reunião, redonda; Medida: 120 x 

73 cm (D x A); Tampo: em madeira MDF com 

espessura de 1 

 
 

389 

 
 

0 

 
 

435 

 
 

 
Tipo Item Unid Descrição 

SEJUSP UEMS  
Total 

Solicitado Solicitado 

 
 

 
LOTE 001 

 
 

11 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: retangular com 1 gaveta ; 

Material do Tampo: em MDP, de eucalipto e 

pinus reflorestados 

 
 

325 

 
 

110 

 
 

779 

 
 

12 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: de trabalho em “l”; Dimensões: ld 
1400 x le 1400 x p 600 x a 740 mm; Tampo: 

confecciona 

 
 

513 

 
 

50 

 
 

1.190 

 
 

13 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: angular ; Tampo: confeccionado 

com chapas de partículas de madeira de 
média densidade ( 

 
 

367 

 
 

0 

 
 

551 

 
 

14 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: estação de trabalho dupla; 

Tampo: (02) peças com aspecto flutuante; 
Material do tampo: 

 
 

509 

 
 

0 

 
 

579 
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15 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: gerencial “gota”; Tampo: com 

formato angular ergonômico, inteiriço, com a 
distância dia 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

14 

 
 

16 

 
 

1 - Un. 

 
Armário - Tipo: arquivo com 4 gavetas para 

pasta suspensa; Dimensão: medindo 465 x 

680 x 1350 mm (L 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

95 

 
 

17 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: angular ; Tampo: confeccionado 

com chapas de partículas de madeira de 

média densidade ( 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

59 

 
 

18 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: reunião, retangular; Material do 

Tampo: em MDP, de eucalipto e pinus 

reflorestados, c/ 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

19 

 
 
1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: reunião oval; Tampo: inteiriço, 

com formato oval, confeccionado com chapas 

de partícula 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

6 

 
 

20 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: Cabine de Atendimento; Tampo: 

em MDP; Laterais: em MDP. 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

3 
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Tipo Item Unid Descrição 

SEJUSP UEMS  
Total 

Solicitado Solicitado 

 
 

 
LOTE 001 

 
 

21 

 
 

1 - Un. 

 
Armário - Material: MDF/MDP; Tipo: Volante; 

Requisito: Com 03 gavetas, vão central e 01 
porta. 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

5 

 
 

22 

 
 

1 - Un. 

 
Mesa - Tipo: estação de trabalho simples; 

Material: mdf e mdp. 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

62 

 
Total: 

 
7.643 

 
265 

 
11.819 

 
 

 
LOTE 002 

 
 

1 

 
 
1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: média fixa sem braços; 

Revestimento: assento e encosto em tecido 

100% poliéster ou c 

 
 

159 

 
 

0 

 
 

1.304 

 
 

2 

 
 
1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: média fixa com braços; 

Revestimento: assento e encosto em tecido 

100% poliéster ou c 

 
 

172 

 
 

50 

 
 

837 

 
 

3 

 
 
1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: operacional com encosto em 

polipropileno com braços; Características 

mínimas: assent 

 
 

1.314 

 
 

0 

 
 

1.859 

 
 

4 

 
 

1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: giratória, tipo diretor, espaldar 

alto, com braços reguláveis ; Estofamento: 
almofad 

 
 

1.215 

 
 

100 

 
 

2.019 

 
 

5 

 
 

1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: executiva espaldar médio com 

braços; Características mínimas: possui eixo 
horizontal 

 
 

109 

 
 

0 

 
 

991 
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6 

 
 

1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: Poltrona executiva giratória 

com apoio cabeça e com braços, estrutura do 
encosto em 

 
 

55 

 
 

0 

 
 

98 

 
 

7 

 
 

1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: executiva giratória telada com 

braços; Encosto: em resina termoplástica 

injetada (PP 

 
 

70 

 
 

0 

 
 

262 

 
 

 
Tipo Item Unid Descrição 

SEJUSP UEMS  
Total 

Solicitado Solicitado 

 
 

 
LOTE 002 

 
 

8 

 
 
1 - Un. 

 
Longarina - Tipo: média 02 lugares com 

braços; Revestimento: assento e encosto em 

tecido 100% poliés 

 
 

78 

 
 

0 

 
 

352 

 
 

9 

 
 
1 - Un. 

 
Longarina - Tipo: média de 03 lugares com 

braços; Revestimento: assento e encosto em 

tecido 100% pol 

 
 

75 

 
 

0 

 
 

424 

 
 

10 

 
 
1 - Un. 

 
Sofá - Tipo: estofado de 02 lugares ; Modelo: 

forma geométrica limpa, linhas retas, dois 

braços, den 

 
 

259 

 
 

10 

 
 

305 

 
 

11 

 
 

1 - Un. 

 
Sofá - Tipo: estofado de 03 lugares ; Modelo: 

forma geométrica limpa, linhas retas, dois 
braços, den 

 
 

246 

 
 

10 

 
 

281 

 
 

12 

 
 

1 - Un. 

 
Poltrona - Material: estofada, com assento e 

encosto fixo; Medida: 95 x 82 x 71 cm (L x P x 
A); send 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

9 



                                                                                                                      Processo n. 55/007.218/2021 

                                                                                                                        Data: 23/07/2021   Fls.: _____ 

                                                                                                                        Rubrica:  ________________ 

 

132 
 

 
 

13 

 
 

1 - Un. 

 
Cadeira - Tipo: alta, caixa, sem braços; Base: 

com 5 hastes fabricadas em chapa de aço 
industrial co 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

50 

 
Total: 

 
3.752 

 
170 

 
8.791 

 
 

 
LOTE 003 

 
 

1 

 
 

1 - Un. 

 
Painel - Tipo: divisor; Medida: 800 x 70 x 1300 

mm (L x P x A); Estrutura: parte inferior 

constituíd 

 
 

107 

 
 

0 

 
 

162 

 
 

2 

 
 
1 - Un. 

 
Painel - Tipo: divisor; Medida: 600 x 70 x 1300 

mm (L x P x A); Estrutura: parte inferior 

constituíd 

 
 

100 

 
 

0 

 
 

160 

 
Total: 

 
207 

 
0 

 
322 

 
Total Geral: 

 
11.912 

 
435 

 
22.351 
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ANEXO VI 
PLANILHA DE LICITAÇÃO 

 
 

Item Código Descrição Unidade Tipo Item Despesa Qtde Valor Unit Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0008992 

Armário - Material: aço; Tipo: 04 portas; 

Porta: deverá conter 02 dobradiças internas 
e 01 fechadura universal para móveis de 

aço com rotação de 90 graus com 02 
chaves cada; Base: deverá conter 01 

rodapé em chapa nº 18 de 1,20 mm 

dobrado em forma de “U” e quatro pés 
reguláveis (sapatas) para correção de 

pequenos desníveis. O armário deverá 

conter 04 compartimentos com portas; 
Medindo: 300 x 450 x 1850 mm (L x P x A); 

Chapa: de aço de baixo teor de carbono, 

com acabamento pelo sistema de 
tratamento químico da chapa 

(antiferruginoso e fosfatizante) e pintura 

através de sistema eletrostático a pó, com 
camada mínima de tinta de 70 micras; 

Contendo: 02 laterais em chapa de aço nº 

24 de 0,60 mm; 01 fundo e 02 tampos 
(superior e inferior) em chapa de aço nº 24 

de 0,60 mm; reforço interno (esquadro) em 

chapa de aço nº 18 de 1,20 mm fixando as 
laterais; Área: de entrada de cada porta de 

no mínimo 39,5 x 24 cm e área chapa de 
aço nº 24 de 0,60 mm de espessura. As 

portas deverão possuir na parte frontal 

perfurações em forma de quadrados de 5 x 
5 mm que servem como ventilação dos 

compartimentos. Montagem através de 

rebites. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ITEM 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
115 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.211,47 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
254.319,05 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 

 
0008992 

Armário - Material: aço; Tipo: 04 portas; 

Porta: deverá conter 02 dobradiças internas 
e 01 fechadura universal para móveis de 

aço com rotação de 90 graus com 02 

chaves cada; Base: deverá conter 01 
rodapé em chapa nº 18 de 1,20 mm 

dobrado em forma de “U” e quatro pés 

reguláveis (sapatas) para correção de 
pequenos desníveis. O armário deverá 

conter 04 compartimentos com portas; 

Medindo: 300 x 450 x 1850 mm (L x P x A); 
Chapa: de aço de baixo teor de carbono, 

 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 

 
ITEM 

001.1 

 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 

38 

 
 
 
 
 

2.211,47 

 
 
 
 
 

84.035,86 
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Item Código Descrição Unidade Tipo Item Despesa Qtde Valor Unit Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 

0008992 

com acabamento pelo sistema de 

tratamento químico da chapa 

(antiferruginoso e fosfatizante) e pintura 

através de sistema eletrostático a pó, com 
camada mínima de tinta de 70 micras; 

Contendo: 02 laterais em chapa de aço nº 

24 de 0,60 mm; 01 fundo e 02 tampos 
(superior e inferior) em chapa de aço nº 24 

de 0,60 mm; reforço interno (esquadro) em 

chapa de aço nº 18 de 1,20 mm fixando as 
laterais; Área: de entrada de cada porta de 

no mínimo 39,5 x 24 cm e área chapa de 

aço nº 24 de 0,60 mm de espessura. As 
portas deverão possuir na parte frontal 

perfurações em forma de quadrados de 5 x 

5 mm que servem como ventilação dos 
compartimentos. Montagem através de 

rebites. 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 

ITEM 

001.1 

 
 
 
 
 
 
 

 
44905242 

 
 
 
 
 
 
 

 
38 

 
 
 
 
 
 
 

 
2.211,47 

 
 
 
 
 
 
 

 
84.035,86 

 
 
 
 

1 

 
 
 

 
0009622 

Suporte - Uso: descanso/apoio para pés; 

Material: tubo de aço redondo, fosfatizado e 
pintado com tinta epóxi, montantes 

injetados em polipropileno copolímero; 
Medida: prancha do apóia-pé de 300 x 460 

mm (L x C), estrutura do apóia-pé de 395 x 

185 mm (C x A); Requisito: sapatas 
antideslizantes injetadas em PVC e prancha 

para apoio dos pés injetada com 

poliestireno alto impacto. 

 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 

ITEM 002 

 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 

933 

 
 
 
 

142,49 

 
 
 
 

132.943,17 

 
 
 
 

1 

 
 
 

 
0009622 

Suporte - Uso: descanso/apoio para pés; 
Material: tubo de aço redondo, fosfatizado e 

pintado com tinta epóxi, montantes 
injetados em polipropileno copolímero; 

Medida: prancha do apóia-pé de 300 x 460 

mm (L x C), estrutura do apóia-pé de 395 x 
185 mm (C x A); Requisito: sapatas 

antideslizantes injetadas em PVC e prancha 

para apoio dos pés injetada com 
poliestireno alto impacto. 

 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 

 
ITEM 

002.1 

 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 

311 

 
 
 
 

142,49 

 
 
 
 

44.314,39 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0009043 

Armário - Material: chapa de aço de baixo 

teor de carbono; Medida: 600 x 450 x 1850 
mm (L x P x A); Porta: possuem na parte 

frontal perfurações em forma de quadrados 

de 5 x 5mm que servem como ventilação 
dos compartimentos; Acabamento: com 

sistema de tratamento químico da chapa 

(anti-ferruginoso e fosfatizante) e pintura 
através de sistema eletrostático a pó, com 

camada mínima de tinta de 70 micras; 

Dados Complementares: o armário deverá 
conter 08 compartimentos com porta, sendo 

que a porta deverá conter 02 dobradiças 

internas, 02 batentes de borracha e uma 
fechadura universal para móveis de aço 

com rotação de 90 graus com 02 chaves 
cada; Área: entrada cada porta de 39,5 x 24 

cm e área interna de 41 x 30 x 42,5 cm; 

Requisito: 02 laterais e uma divisória 
vertical central em aço espessura 0,60 mm; 

um fundo e dois tampos (superior e inferior) 

em aço com espessura de 0,60 mm; 02 
reforços internos (esquadro) em aço 1,20 

mm 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM 003 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.031,54 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44.693,88 
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Item Código Descrição Unidade Tipo Item Despesa Qtde Valor Unit Valor Total 

 
1 

0009043 
fixado as laterais; 01 divisória frontal central 

com espessura de 0,90 mm; base em 
chapa. 

 
1 - Un. 

 
ITEM 003 

 
44905242 

 
22 

 
2.031,54 

 
44.693,88 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0003501 

Armário - Tipo: super alto; Dimensão: 800 x 

500 x 2100 mm (L x P x A); Tampo: Em 

MDP, com 25mm de espessura, densidade 
mínima de 565 Kgf/m³, resistência a tração 

perpendicular Kgf/cm²=3,1 resistência a 

flexão estática kgf/cm²=143, resistência a 
tração superficial kgf/cm²=10,2; acabamento 

do tampo: borda com fita de poliestileno 

com 2,5 mm de espessura minima colada 
com adesivo holt melt com arestas 

arrendondadas e raio ergonômico 2,5mm; 

Porta: Com 2 portas em MDP com 18mm de 
espessura densidade minina de 575 kgf/m³, 

resistência a tração perpendicular 

kgf/cm²=3,6, resistência á flexão estatica 
kgf/cm²=163, resistência á tração superficial 

Kgf/cm²=10,2.; Acabamento da porta: Borda 
com fita de poliestireno com 2mm de 

espessura mínima, coladas com adesivo hot 

melt, com arestas arredondadas e raio 
ergonômico de 2 mm.; Prateleira: 01 

prateleira fixa e 02 prateleiras móveis, em 

MDP, com 18mm de espessura, densidade 
mínima de 575 Kgf/m³, resistencia a tração 

perpendicular kgf/cm²=3,6, resistência a 

flexão estática kgf/cm²=163, resistencia a 
tração superficial kgf/cm²= 10,2 as 

prateleiras móveis são apoiadas por suporte 

metálico; Acabamento de prateleira: bordos 
aparentes encabeçados com fita de 

poliestireno com 2 mm de espessura 

mínima, coladas com adesivo hot melt, com 
arestas arredondadas e raio ergonômico de 

2 mm e bordas não aparentes encabeçadas 

em fita poliestireno com 0,45 mm de 
espessura mínima, coladas com adesivo hot 

melt.; Estrutura: base apoiada por 04 
sapatas articuláveis em nylon, as laterais e 

o fundo devem ter furações para regulagem 

de prateleiras em toda a altura útil do 
armário, com 06 pontos de apoio por 

prateleira; Puxador: Tipo alça injetadas em 

zamak com rosca interna M4 e acabamento 
níquel fosco.; Suporte: 2 suporte para pasta 

suspensa com corrediças telescópicas de 

02 estágios, com deslizamento por esferas 
de aço relaminado com acabamento em 

zinco eletrolítico cromatizado, de abertura 

total e prolongamento de curso em 27 mm 
do comprimento nomina; Capacidade: 35kg. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.234 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.674,34 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.300.135,56 

 
 

2 

 

 
0020067 

Armário - Material: MDP; Tipo: alto; Medida: 

800 x 500 x 1600 (L x P x A); Bordo: que 

acompanha todo o contorno do tampo é 

encabeçado com fita de poliestireno com 
2,5 mm de espessura mínima, coladas com 

adesivo hot melt, 

 
 

1 - Un. 

 
 

LOTE 001 

 
 

44905242 

 
 

1.234 

 
 

2.163,96 

 
 

2.670.326,64 
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Item Código Descrição Unidade Tipo Item Despesa Qtde Valor Unit Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0020067 

com arestas arredondadas e raio 

ergonômico de 2,5 mm; Portas: em chapas 

de partículas de madeira de média 
densidade (mdp – médium density 

particleboard), selecionadas de eucalipto e 

pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e 

termoestabilizadas sob pressão, com 18 

mm de espessura; Porta esquerda: é 
automaticamente travada pela direita por 

meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 
mm, permitindo assim o fechamento do par 

de portas com apenas uma operação. 

Ambas as portas são dotadas de puxadores 

tipo "alça", injetados em zamak, com rosca 

interna M4 com acabamento níquel fosco; 

Corpo: (2 laterais,1 fundo,1 tampo inferior, 
01 prateleira fixa, e 3 prateleiras móveis) em 

chapas de partículas de madeira de média 
densidade (mdp – médium density 

particleboard); Informações adicionais: e os 

bordos não aparentes do conjunto são 
encabeçados em fita de poliestireno com 

0,45 mm de espessura mínima, coladas 

com adesivo hot melt; Laterais: e fundo com 
furações para regulagem de prateleiras em 

toda a altura útil do armário, com 06 pontos 

de apoio por prateleira ; Prateleiras: móveis 
apoiados por suportes metálicos em zamak, 

fixados com rosca com pino vertical para 

impedir deslizamento horizontal da 
prateleira. Montagem das peças por meio 

de acessórios internos, como cavilhas e 

parafusos ocultos tipo minifix; Rodapé: 
retangular fechado em tubos de aço de 50 x 

20 x 1,2 mm continuo dobrado, submetido a 

um pré-tratamento por fosfatização a base 
de zinco (lavagem - decapagem - 

fosfatização) e pintura eletrostática em tinta 
epóxi em pó texturizada, polimerizada em 

estufa a 200º C; Tampo: superior com 

chapas de partículas de madeira de média 
densidade (mdp – médium density 

particleboard), selecionadas de eucalipto e 

pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo- 

estabilizadas sob pressão; Bordos : 

aparentes do conjunto são encabeçados 
com fita de poliestireno com 2 mm de 

espessura mínima, coladas com adesivo hot 

melt, com arestas arredondadas e raio 
ergonômico de 2 mm; Base: é apoiada por 

04 sapatas articuláveis em nylon injetado 

com regulador de altura interno (por dentro 
do armário) e nivelamento auto ajustável 

cuja função será contornar eventuais 

desníveis de piso; Chapas: possuem 
densidade mínima de 565 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 
3.1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 

143, resistência à tração superficial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.234 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.163,96 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.670.326,64 
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Item Código Descrição Unidade Tipo Item Despesa Qtde Valor Unit Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0020067 

Kgf/cm² = 10,2; Par de portas: sustenta-se 

em seis dobradiças Top (3 por porta) em 

zamak com acabamento niquelado e 
fixação lateral com calço de 5 mm altura, 

aumentando o espaço interno útil evitando 
acidentes por não ter cantos vivos, 

permitindo ainda diversas regulagens com 

abertura de até 270 graus; Fixação: dos 
mesmos deve ser feita por dois parafusos, à 

razão de 96 mm; Selecionadas: de eucalipto 

e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo- 

estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 

espessura, revestido em ambas as faces 
com filme termo-prensado de melaminico 

com espessura de 0,2 mm, texturizado, 

semi-fosco, e anti-reflexo; Chapas com 
densidade mínima: de 575 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 

3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 
163, resistência à tração superficial Kgf/cm² 

= 10,2; Requisito: com 25 mm de 

espessura, revestido em ambas as faces 

com filme termo-prensado de melaminico 
com espessura de 0,2 mm, texturizado, 

semi-fosco, e anti-reflexo; Revestido: em 

ambas as faces com filme termo-prensado 
de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo; 
Chapas possuem: densidade mínima de 

575 Kgf/m³, resistência à tração 

perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à 
flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à 

tração superficial Kgf/cm² = 10,2; Bordo que 

acompanha: todo o contorno da porta é 
encabeçado com fita de poliestireno com 2 

mm de espessura mínima, coladas com 

adesivo hot melt, com arestas arredondadas 
e raio ergonômico de 2 mm; Dobradiça: é 

fixada por 5 parafusos fixados em pontos 

pré-marcados para perfeito alinhamento do 
par de portas no conjunto. a porta direita 

possui fechadura cilíndrica com travamento 

por lingüeta com 02 chaves (principal e 
reserva) com corpos escamoteáveis 

(dobráveis), acabamento zincado e capa 

plástica. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.234 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.163,96 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.670.326,64 

 
3 

0020501 
Armário - Material: em MDP, com 25mm de 
espessura; Tipo: alto, semi-aberto; Medida: 

800 x 500 x 1600 (L x P x A). 

 
1 - Un. 

 
LOTE 001 

 
44905242 

 
779 

 
1.739,97 

 
1.355.436,63 

 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 

0020064 

Armário - Material: MDP; Tipo: baixo; 
Medida: 800 x 500 x 740 mm (L x P x A); 

Bordo: em todo o contorno do tampo 

encabeçado com fita de poliestireno com 
espessura mínima de 2,5 mm, coladas com 

adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; 
Portas: confeccionadas com chapas de 

partículas de madeira de média densidade 

(mdp – médium density 

 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
LOTE 001 

 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 

1.103 

 
 
 
 
 

1.363,32 

 
 
 
 
 

1.503.741,96 
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4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0020064 

particleboard) ; porta direita: com fechadura 
cilíndrica e travamento por lingüeta lateral. 

Acompanham 02 chaves (principal e 

reserva) com corpos escamoteáveis 
(dobráveis) com acabamento zincado e 

capa plástica; Porta esquerda: é 

automaticamente travada pela direita por 
meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 

mm, permitindo assim o fechamento do par 

de portas com apenas uma operação. 

Ambas as portas são dotadas de puxadores 
tipo "alça", injetados em zamak, com rosca 

interna M4 com acabamento níquel fosco; 

Informações adicionais: com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2 mm e 

bordos não aparentes do conjunto 

encabeçados em fita de poliestireno com 
0,45 mm de espessura mínima, coladas 

com adesivo hot melt; Laterais: e fundo com 

furações para regulagem de prateleiras em 
toda a altura útil do armário, com 06 pontos 

de apoio por prateleira ; Prateleiras: móveis 

apoiados por suportes metálicos em zamak, 
fixados com rosca com pino vertical para 

impedir deslizamento horizontal da 

prateleira. Montagem das peças por meio 
de acessórios internos, como cavilhas e 

parafusos ocultos tipo minifix; Rodapé: 

retangular fechado em tubos de aço de 50 x 
20 x 1,2 mm continuo dobrado, submetido a 

um pré-tratamento por fosfatização a base 
de zinco (lavagem - decapagem - 

fosfatização) e pintura eletrostática em tinta 

epóxi em pó texturizada, polimerizada em 
estufa a 200º C; Tampo: superior 

confeccionado com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (mdp – 
médium density particleboard); Bordos : 

aparentes do conjunto são encabeçado com 

fita de poliestireno com espessura mínima 
de 2 mm, coladas com adesivo hot melt; 

Base: apoiada por 04 sapatas articuláveis 

em nylon injetado com regulador de altura 
interno (por dentro do armário) e 

nivelamento auto ajustável cuja função será 

contornar eventuais desníveis de piso; 
Chapas: com densidade mínima de 565 

Kgf/m³, resistência à tração perpendicular 
kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão estática 

kgf/cm² = 143, resistência à tração 

superficial Kgf/cm² = 10,2; Chapas com 
densidade: mínima de 575 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 

3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 
163, resistência à tração superficial Kgf/cm² 

= 10,2; Par de portas: com seis dobradiças 

Top (três por porta), em Zamak com 

acabamento niquelado e fixação lateral com 
calço de 5 mm altura, evitando acidentes 

por não ter cantos vivos, permitindo 

diversas regulagens com abertura de até 
270 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 
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1.103 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.363,32 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.503.741,96 
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4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0020064 

graus; Fixação: por dois parafusos, à razão 

de 96 mm. Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 

tampo inferior) confeccionado com chapas 
de partículas de madeira de média 

densidade (mdp – médium density 
particleboard); Selecionadas: de eucalipto e 

pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo- 
estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 

espessura, revestido em ambas as faces 

com filme termo-prensado de melaminico 
com espessura de 0,2 mm, texturizado, 

semi-fosco, e anti-reflexo; Dobradiça: é 

fixada por 5 parafusos fixados em pontos 
pré-marcados para perfeito alinhamento do 

par de portas no conjunto; Chapas possuem 

densidade mínima: de 575 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 

3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 

163, resistência à tração superficial Kgf/cm² 

= 10,2; Selecionadas de eucalipto: e pinus 
reflorestados, aglutinadas e consolidadas 

com resina sintética e termo-estabilizadas 

sob pressão, com 18 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces com filme 

termo-prensado de melaminico com 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi- 
fosco, e anti-reflexo; Bordo em todo o 

contorno: da porta encabeçado com fita de 

poliestireno com espessura mínima de2 
mm, coladas com adesivo hot melt, com 

arestas arredondadas e raio ergonômico de 
2 mm; Selecionadas de eucalipto e pinus: 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas 

com resina sintética e termo-estabilizadas 
sob pressão, com 15 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces com filme 

termo-prensado de melaminico com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi- 

fosco, e anti-reflexo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.103 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.363,32 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.503.741,96 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0011462 

Armário - Material: MDP; Tipo: diretivo 
credenza ; Medida: 2400mm(l) x 506(p) x 

740(a) mm; Portas: são dotadas de 

puxadores em alumínio cromo–acetinado 
tipo “barra”, com rosca interna m4 ,fixação 

dos mesmos deve ser feita por dois 
parafusos à razão de 128 mm; Corpo: 

(2laterais,2 divisórias internas,1fundo, 

1travessa superior e 1 inferior) 
confeccionado com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (mdp – 

médium density particleboard) 
Selecionadas: de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas 

com resina sintética e termo-estabilizadas ; 
Informações adicionais: com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2 mm 

de acordo com as Normas de Ergonomia nr- 
17, e bordos não aparentes do conjunto 

encabeçados em fita de poliestireno com 

0,45 mm de espessura mínima, coladas 
com adesivo hot melt; Tampo: superior e 

inferior 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

563 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.467,30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.389.089,90 
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5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0011462 

com 10 mm de espessura, constituído por 
painéis de fibras de Média densidade (mdf - 

médium density fiberboard); Chapas: 

possuem densidade mínima de 575 Kg/m³, 
os bordos aparentes do conjunto são 

encabeçados com fitas de poliestireno com 

2 mm de espessura mínima, coladas com 
adesivo hot melt; Fixação: do tampo/corpo 

do gaveteiro feita por meio de parafusos 

máquina m6, fixados por meio de buchas 
metálicas confeccionadas em zamak 

cravadas na face inferior do tampo; 

Selecionadas: de eucalypto e pinus 
reflorestados, aglutinadas e consolidadas 

com resina sintética termo-estabilizadas sob 

pressão, revestido em ambas as faces com 
folha natural de madeira pré-composta, e 

acabamentos com fitas de bordo em 

madeira natural pré-composta com 0,6 mm 
de espessura em todo contorno; Portas de 

correr: entre tampos, com 19 mm de 
espessura, constituídas por painéis de 

fibras de média densidade (mdf - médium 

density fiberboard); Selecionadas de 
eucalypto: e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina 

sintética termo-estabilizadas sob pressão, 
revestido em ambas as faces com folha 

natural de madeira pré-composta, e 

acabamentos com fitas de bordo em 
madeira natural pré-composta com 0,6 mm 

de espessura em todo contorno; Portas são 

apoiadas: sobre trilhos de alumínio 
anodizados de apenas um canal, fixados 

entre tampos (superior e inferior), e 

deslizam por meio de roldanas de nylon 
com rolamento; montagem: das peças deve 

ser feita por meio de acessórios internos, 

como cavilhas e parafusos ocultos tipo 
minifix; pés: formados por cinco tubos 

triangulares70x70x90mm, com uma chapa 
de aço quadrada #14 (1,9mm) soldada na 

parte superior dos tubos, com 4 furos que 

possibilita a fixação no tampo inferior do 
armário. a parte inferior dos tubos recebe 

niveladores de Ø45mm, cromadas e 

antiderrapantes,de pu,com rosca m10. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
563 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.467,30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.389.089,90 

 
 
 
 
 
 
 

6 

 
 
 
 
 

 
0020075 

Armário - Material: MDF; Tipo: porta e 

gavetas; Medida: 800(l) x 476(p) x 620(a); 

Portas: sustenta-se em dobradiças 
metálicas (2 por porta), que permite 

abertura de até 105 graus. Cada dobradiça 

é fixada por 4 parafusos fixados em pontos 
pré-marcados para perfeito alinhamento do 

par de portas no conjunto; porta direita: 

possui fechadura cilíndrica com travamento 
simultâneo superior e inferior tipo Cremona 

com 02 chaves (principal e reserva) com 

corpos escamoteáveis (dobráveis), 
acabamento zincado e capa plástica ; 

Corpo: (02 laterais, 01 fundo, 01 travessa 
superior e 01 inferior) 

 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 
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44905242 

 
 
 
 
 
 
 

452 

 
 
 
 
 
 
 

1.925,68 

 
 
 
 
 
 
 

870.407,36 
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6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0020075 

confeccionado com chapas de partículas de 
madeira de média densidade (mdp médium 

density particleboard); Informações adicionais: 

todas as bordas das gavetas são encabeçadas 
com fitas de poliestireno de 0,45 mm de 

espessura, coladas com adesivo hot melt; 

Tampo: superior e inferior com 10 mm de 
espessura, constituído por painéis de fibras de 

Média densidade (mdf - médium density 

fiberboard); Porta: de abrir entre tampos, com 
19 mm de espessura, constituídas por painéis 

de fibras de média densidade (mdf - médium 

density fiberboard); Bordos : aparentes do 
conjunto são encabeçados com fita de 

poliestireno com 2 mm de espessura mínima, 

coladas com adesivo hot melt com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2 mm; 

Chapas: possuem densidade mínima de 575 

Kg/m³, resistência à tração perpendicular kg/cm² 
= 3.6, resistência à flexão estática kg/cm² = 163, 

resistência à tração superficial Kg/cm² = 10,2. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 
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1.925,68 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
870.407,36 

 
7 

0020470 
Gaveteiro - Material: MDP; Medida: 300 x 470 

x mínima 660 a máxima 694 mm (lxpxa); 
Tipo: volante com 4 gavetas. 

 
1 - Un. 

 
LOTE 001 

 
44905242 

 
1.336 

 
1.197,09 

 
1.599.312,24 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0007667 

Mesa - Tipo: executiva; Medida: 2000 x 900 x 
740 mm (L x P x A); Material do tampo: com 26 

mm de espessura, constituído por painéis de 
fibras de média densidade (MDF), aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética termo-

estabilizadas sob pressão, revestido em ambas 
as faces com folha natural de madeira pré-

composta, usinagem na parte inferior em todo 

contorno de 50 x 15 mm; Montagem do Tampo: 
estrutura deverá ser feita por meio de parafusos 

M6, fixados por meio de buchas metálicas em 

Zamak cravadas na face inferior do tampo. 
Estrutura: em tubos triangulares na medida de 

70 x 70 x 90 mm N° 14 (1,9 mm) cortados em 

meia esquadria (45º), dobrados e soldados, 
formando um cavalete em formato; Tipo de 

pintura: o conjunto metálico é submetido a um 

pré- tratamento por fosfatização a base de zinco 
e pintura eletrostática em tinta híbrida epóxi- 

poliéster em pó texturizada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

686 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.517,25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.412.833,50 

 
 
 
 
 

9 

 
 
 
 

 
0008988 

Mesa - Tipo: complemento lateral; Tampo: com 
26mm de espessura,constituído por painéis de 

Fibras de Média Densidade (MDF), aglutinadas 

e consolidadas com resina sintética termo-
estabilizadas sob pressão, revestido em ambas 

as faces com folha natural de madeira pré-

composta, usinagem na parte inferior em todo 
contorno de 50x15mm, angulo de17º; Estrutura: 

em tubos triangulares na medida de 70 x 70 x 

90 mm N° 14 (1,9 mm) cortados em meia 
esquadria (45º), 

 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 

653 

 
 
 
 
 

1.064,36 

 
 
 
 
 

695.027,08 
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9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0008988 

dobrados e soldados, formando um cavalete com 

formato em “U”, único e inseparável, com a face 
de 90 mm voltada para fora; Acabamento: com 

fitas de bordo em madeira natural pré-composta 
com 0,6 mm de espessura em todo contorno; 

Medida: 1200 x 600 x 740 mm ( l x p x a ); 

Fixação do tampo/estrutura: deverá ser feita por 
meio de parafusos M6, fixados por meio de 

buchas metálicas em Zamak cravadas na face 

inferior do tampo; Partes: inferiores dos tubos 
são equipadas com sapatas niveladoras de 45 

mm de diâmetro, cromadas e antiderrapantes, 

de PU, com rosca M10; Cavalete 
direito/esquerdo: é interligado por um requadro 

formado por tubos metálicos 70 x 30 mm N° 18 

(1,2 mm), com chapas de aço n°11 (3 mm) em 
formato ‘U’; Requadro: é dotado de furos pré-

determinados com rosca M6 para permitir a 

fixação na mesa principal. Todo o conjunto 
metálico é submetido a um pré- tratamento por 

fosfatização a base de zinco e pintura 

eletrostática em tinta híbrida epóxi- poliéster em 
pó texturizada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 
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44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
653 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.064,36 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
695.027,08 

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 

 
0004997 

Mesa - Tipo: reunião, redonda; Medida: 120 x 73 

cm (D x A); Tampo: em madeira MDF com 

espessura de 15 mm, revestimento nas 2 faces 
em laminado melamínico texturizado de baixa 

pressão, borda em fita ABS, ou similar, colada a 

quente, com espessura de 2 mm ; Estrutura: 
base com 1 coluna central cilíndrica em chapa 

de aço industrial c/ espessura de 1,2 mm e 

diâmetro de 110 mm; 4 pés em forma de “X”, 
em ferro fundido ou em aço industrial; 

tratamento antiferruginoso e pintura eletrostática 

em epóxi -pó; fixação e montagem por 
dispositivos minifix ou similar. 

 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 

435 

 
 
 
 
 
 
 

1.178,84 

 
 
 
 
 
 
 

512.795,40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0004994 

Mesa - Tipo: retangular com 1 gaveta ; Material 

do Tampo: em MDP, de eucalipto e pinus 

reflorestados, c/ resina sintética e termo-
estabilizadas sob pressão, c/ 25 mm de 

espessura, revestido em ambas as faces c/ filme 

termoprensado de melamínico c/ espessura de 
0,2 mm, texturizado, semi- fosco e anti-reflexo; 

chapa com densidade mínima de 565 kgf/m³; 
acabamento do tampo: bordo em todo o 

contorno do tampo com fita de poliestireno com 

2,5 mm de espessura mínima, com adesivo hot 
melt, arestas arredondadas e raio ergonômico 

de 2,5 mm; fixação tampo/estrutura por meio de 

parafusos máquina M6, fixados por meio de 
buchas metálicas ZAMAK cravadas na face 

inferior do tampo ; Estrutura da mesa: em chapa 

metálica, dividas em: pata c/ chapa de 
espessura de 1,5 mm, medindo 60 x 520 x 70 

mm; coluna dupla em chapa c/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 
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44905242 
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1.601,35 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.247.451,65 
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0004994 

espessura de 0,9 mm, unidas por chapas c/ 

espessura mín. de 3 mm, c/ calha p/ cabos; 

suporte do tampo em chapa c/ espessura 

mín. de 3 mm; chapas fixadas por meio de 
solda MIG; Gaveta: medindo 300 x 440 x 

164 mm; em chapa metálica c/ espessura 
0,45 mm; corrediças telescópicas 2 

estágios, autotravante e removível; frente e 

corpo em chapas MDP 18 mm de 
espessura, revestido em melamín. c/ 

espessura 0,2 mm; densidade mín. 575 

Kgf/m³; bordo c/ fita poliestireno; Requisito: 
todas as partes metálicas com pré- 

tratamento por fosfatização a base de zinco 

(lavagem - decapagem - fosfatização) e 
pintura eletrostática em tinta epóxi em pó 

texturizada, polimerizada em estufa a 200º 

C; acabamento com sapatas em PVC rígido 
com diâmetro de 63 mm, para nivelamento 

ao piso; Medida: 1200 x 700 x 740 mm (L x 

P x A) ; Dados Complementares: puxadores 
tipo "alça", injetados em zamak, com 

acabamento níquel fosco, fixação dos 

mesmos por 2 parafusos, fechadura frontal 
com trava simultânea das gavetas, 

acompanham 02 chaves; montagem das 
peças por meio de acessórios internos, 

como cavilhas e parafusos ocultos tipo 

minifix; Painel frontal: em MDP, de eucalipto 
e pinus reflorestados, c/ resina sintética e 

termo-estabilizadas sob pressão, c/ 18 mm 

de espessura, revestido em ambas as faces 
c/ filme termoprensado de melamínico c/ 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi- 

fosco, e anti-reflexo; chapas com densidade 
mínima de 575 Kgf/ m³; Acabamento do 

painel frontal: bordo em todo o contorno em 

fita de poliestireno com 0,45 mm de 
espessura mínima, coladas com adesivo hot 

melt; fixação painel/estrutura por meio de 

parafusos ocultos tipo minifix. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 
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1.601,35 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.247.451,65 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

0011476 

Mesa - Tipo: de trabalho em “l”; Dimensões: 

ld 1400 x le 1400 x p 600 x a 740 mm; 

Tampo: confeccionado em mdp com no 

mínimo 18 mm de espessura, revestido em 
ambas as faces com bp de 0,2 mm. o bordo 

encabeçado com fita de poliestireno com 

2,0 mm de espessura mínima ; Fixação: 
tampo/estrutura deverá ser feita por meio de 

parafusos máquina M6, fixados por meio de 

buchas metálicas confeccionadas em 
ZAMAK,cravadas na face inferior do tampo; 

Requisito: acesso do cabeamento ao tampo 
confeccionado por meio de três passa- 

cabos redondos em PVC rígido com Ø 60 

mm ; Estruturas: laterais metálicas 
constituídas por tubos e chapas metálicas 

conformadas, confeccionada em chapa de 

aço de aproximadamente 1,2 mm de 
espessura; Estrutura: de sustentação 

central formada por duas colunas em 

chapas metálicas dobradas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 
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44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.190 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.096,33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.494.632,70 
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12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0011476 

acabamento com sapatas niveladoras em nylon 

injetado. todas as partes metálicas deverão 

possuir pintura eletrostática em tinta epóxi pó; 
Painéis: frontais, confeccionado em mdp com no 

mínimo 15 mm de espessura, revestido em 

ambas as faces com bp de 0,2 mm. o bordo 
encabeçado em fita de poliestireno com 1 mm 

de espessura mínima. a fixação painel/estrutura 

feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix; 
Calhas: para fiação e fixação de plugs 

confeccionada com chapas metálicas dobradas, 

com espessura mínima de 0,9mm, com orifícios 
para instalação de 2 tomadas de força 

convencionais e 2 para plugs tipo rj-45 em cada 
lado, calha formato “J” com fixação nos painéis; 

Calhas em chapa: de aço com 0,45mm sendo 

externa sacavel, interna fixa, com dutos para 
passagem de fiação e o suporte do tampo 

fabricado em perfil retangular de aço. 

acabamento com sapatas niveladoras em nylon 
injetado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.190 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.096,33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.494.632,70 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
13 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0020461 

Mesa - Tipo: angular ; Tampo: confeccionado 
com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (mdp – medium density 

particleboard); Bordo: que acompanha todo o 
contorno do tampo é encabeçado com fita de 

poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, 

coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; 

Fixação: do tampo/estrutura feita por meio de 

parafusos máquina m6, fixados em buchas 
metálicas confeccionadas em zamak, e 

cravadas no tampo, possibilitando a montagem 

e desmontagem do móvel sem danificá-lo; 
Informações adicionais: todas as partes 

metálicas submetidas a um pré-tratamento por 

fosfatização a base de zinco(lavagem – 
decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática 

em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada 

em estufa a 200º C; Chapas: possuem 
densidade média de 565 Kgf/m. O bordo que 

acompanha todo o contorno do painel é 
encabeçado em fita de poliestireno com 0,45 

mm de espessura mínima, coladas com adesivo 

hot melt. a fixação painel/estrutura feita por meio 
de parafusos ocultos tipo minifix; Requisito: 

acesso do cabeamento ao tampo confeccionado 

por meio de três passa- cabos redondos em 
PVC rígido com Ø 60 mm ; Estruturas: laterais 

metálicas constituídas por chapas metálicas 

conformadas, cuja composição se divide em 
pata, coluna, e suporte do tampo; Dados 

complementares: todas as partes metálicas 

submetidas a um pré-tratamento por 
fosfatização a base de zinco (lavagem - 

decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática 

em 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
551 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.961,87 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.080.990,37 
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13 

 
0020461 

tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada 

em estufa a 200º C; Medida: ld 1600 x le 

1600 x p 600 x a 740 mm. 

 

1 - Un. 

 

LOTE 001 

 

44905242 

 

551 

 

1.961,87 

 

1.080.990,37 

 
 
 
 
 
 
 
 

14 

 
 
 
 
 
 

 
0020480 

Mesa - Tipo: estação de trabalho dupla; 

Tampo: (02) peças com aspecto flutuante; 

Material do tampo: confeccionado com 
chapas de partículas de madeira de média 

densidade, selecionadas de eucalipto e 

pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo- 

estabilizadas sob pressão, com 25 mm de 

espessura, revestido em ambas as faces 
com filme termo-prensado de melamínico ; 

Painel: divisor suspenso em vidro com 

espessura mínima de 8 mm com 
acabamento incolor ou jateado, lapidado e 

temperado; Medida do tampo: 1400x700 

mm(LxP); Dimensão do painel: 1100 X 15 X 
360 mm (L x P x A). 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 

579 

 
 
 
 
 
 
 
 

3.247,20 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.880.128,80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0011466 

Mesa - Tipo: gerencial “gota”; Tampo: com 

formato angular ergonômico, inteiriço, com 
a distância diagonal entre o canto onde se 

forma o vértice central externo até o raio 

perpendicular a curvatura interna medindo 
aproximadamente 1090 mm; bordo: que 

acompanha todo o contorno do tampo é 

encabeçado com fita de poliestireno com 
2,5 mm de espessura mínima, coladas com 

adesivo hot melt, com arestas arredondadas 
e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo 

com as Normas abnt; Fixação: 

tampo/estrutura deverá ser feita por meio de 
parafusos máquina M6, fixados por meio de 

buchas metálicas confeccionadas em 

ZAMAK,cravadas na face inferior do tampo; 
Informações adicionais: e com 05 furos para 

acoplamento de tomadas de elétrica, 

telefonia e dados,Todas as partes 
metálicas: submetidas a um pré-tratamento 

por fosfatização a base de zinco (lavagem - 

decapagem - fosfatização) e pintura 
eletrostática em tinta epóxi em pó 

texturizada, polimerizada em estufa a 200º 

C; Chapas: possuem densidade média de 
565 Kgf/m. O bordo que acompanha todo o 

contorno do painel é encabeçado em fita de 

poliestireno com 0,45 mm de espessura 
mínima, coladas com adesivo hot melt. a 

fixação painel/estrutura feita por meio de 
parafusos ocultos tipo minifix; Requisito: 

acesso do cabeamento ao tampo é feito por 

meio de dois passa-cabos ovalados em pvc 
rígido, com diâmetro interno mínimo de 80 

mm, com tampa removível, e abertura para 

passagem de cabos; Estruturas: laterais 
metálicas constituídas por chapas metálicas 

conformadas, cuja composição se divide em 

pata, coluna, e suporte do tampo; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.898,95 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
26.585,30 
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15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0011466 

Paralela: à coluna, é acoplada uma calha de 
saque lateral, cuja função é proporcionar a 

subida de cabos do piso ao tampo de forma 

discreta e funcional; Acabamento: com 
sapatas em PVC rígido com diâmetro de 63 

mm, cuja função será contornar eventuais 

desníveis de piso; Medida: 1950 mm x 1550 
x 740 mm; Painéis frontais: confeccionado 

com chapas de partículas de madeira de 

média densidade (mdp – medium density 
particleboard); Selecionadas: de eucalypto e 

pinus reflorestados com 25 mm de 
espessura, revestido em ambas as faces 

por melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As 
chapas possuem densidade média de 565 

Kgf/m; Selecionadas de eucalypto: e pinus 

reflorestados com 18 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces por 

melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo; 
Modelo: de corte interno é um chanfro reto 

com os cantos arredondados com raio de 

150 mm, tangenciando as laterais do tampo, 
cuja profundidade é exatos 600 mm. 

confeccionado com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (mdp – 
medium density particleboard) ; Pata: 

fabricada em chapa de aço com espessura 

de 1,5 mm, estampada e repuxada, 
medindo 60 x 520 x 70 mm, com furos 

superiores para conexão com a coluna; 
Coluna dupla, fabricada em chapa de aço: 

com espessura de 0,9 mm, dobrada em 

forma de meia cana; unidas pelo processo 
de solda mig por chapas de formato ovalado 

com espessura mínima de 3 mm, sendo 

estas chapas dispostas em ambas as 
extremidades da coluna, na posição 

horizontal, proporcionando desta forma uma 

interligação perfeita ; Requisito da coluna: 
(entre pata-coluna-suporte do tampo) por 

meio de solda mig; e uma na posição 

vertical, proporcionando a fixação de uma 
possível calha estrutural sob o tampo, por 

meio de parafusos tipo m6; Suporte do 

tampo fabricado em chapa de aço: com 
espessura mínima de3mm,estampada e 

repuxada,fixada a coluna por meio de solda 

mig..todas as partes metálicas submetidas a 
um pré-tratamento por fosfatização a base 

de zinco(lavagem decapagem fosfatização) 
e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó 

texturizada,polimerizada em estufa a200ºC; 

Estrutura de sustentação: central formada 
por chapas metálicas dobradas em formato 

pentagonal, com sua quina frontal 

arredondada, fundindo desta forma duas 
arestas do pentágono em uma única face 

redonda, conferindo a estrutura beleza e 

robustez; tendo uma calha interna 
passagem para 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.898,95 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

26.585,30 
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15 

 
0011466 

cabeamento, com tampa removível; 
Acabamento com sapatas: em pvc rígido, 

cuja função será contornar eventuais 

desníveis de piso. 

 

1 - Un. 

 

LOTE 001 

 

44905242 

 

14 

 

1.898,95 

 

26.585,30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0008441 

Armário - Tipo: arquivo com 4 gavetas para 
pasta suspensa; Dimensão: medindo 465 x 

680 x 1350 mm (L X P x A); Estrutura: 

tampo confeccionado com chapas de fibras 
de madeira de média densidade, 

selecionadas de pinus e eucalipto, 

aglutinadas com resina sintética que se 
consolidam sob a ação conjunta de calor e 

pressão, com 25 mm de espessura, com 

revestimento da face.; Acabamento: frentes 
das gavetas dotada de puxadores tipo 

“alça”, injetados em zamak, com rosca 

interna m4 e acabamento níquel fosco, 
fixação dos mesmos por dois parafusos á 

razão de 96 mm fechadura frontal trava 

simultânea das gavetas duas chaves, 
corpos escamoteáveis, com acabamento 

niquelado e capa plástica.; Requisito: 

frentes das gavetas confeccionadas com 
chapas de fibras de madeira de média 

densidade (MDF), aglutinadas, com resina 
sintética termo-fixa que se consolidam sob a 

ação conjunta de calor e pressão, com 25 

mm de espessura, vértices e cantos das 
frentes arredondados e as bordas 

usinadas.; Material: eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas 
com resina sintética e termo-estabilizadas 

sob pressão, com 25 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces com filme 
termo-prensado de melaminico com 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi- 

fosco, e anti-reflexo. Chapas com 
densidade mínima; Dados 

Complementares: corpo confeccionado em 

chapa metálica dobrada com espessura de 
0,60 mm. Todo conjunto com pré- 

tratamento por fosfotização a base de zinco 
e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó 

texturizada, polimerizada em estufa a 

200ºC.. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
95 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.626,73 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
249.539,35 

 
 
 
 
 
 
 
 

17 

 
 
 
 
 
 
 

 
0020080 

Mesa - Tipo: angular ; Tampo: 
confeccionado com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (mdp – 

medium density particleboard); Bordo: que 
acompanha todo o contorno do tampo é 

encabeçado com fita de poliestireno com 

2,5 mm de espessura mínima, coladas com 
adesivo hot melt, com arestas arredondadas 

e raio ergonômico de 2,5 mm; Fixação: 
tampo/estrutura deverá ser feita por meio de 

parafusos máquina M6, fixados por meio de 

buchas metálicas confeccionadas em 
ZAMAK,cravadas na face inferior do tampo; 

Informações adicionais: todas as partes 

metálicas submetidas a um pré-tratamento 
por fosfatização a base de zinco(lavagem – 

decapagem - fosfatização) e pintura 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 

59 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.564,23 

 
 
 
 
 
 
 
 

92.289,57 
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17 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0020080 

eletrostática em tinta epóxi em pó 
texturizada, polimerizada em estufa a 200º 

C; Chapas: possuem densidade média de 

565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à 

flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à 
tração superficial Kgf/cm² = 10,2; Requisito: 

o acesso do cabeamento ao tampo deverá 

dar-se por meio de três orifícios redondos 
de diâmetro 60 mm, acabados com passa 

cabos de pvc rígido, com tampa removível, 

e abertura para passagem de cabos; 
Estruturas: laterais metálicas constituídas 

por chapas metálicas conformadas, cuja 

composição se divide em pata, coluna, e 
suporte do tampo; Dados complementares: 

todas as partes metálicas submetidas a um 

pré-tratamento por fosfatização a base de 
zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) 

e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó 

texturizada, polimerizada em estufa a 200º 
C; Paralela: à coluna, é acoplada uma calha 

de saque lateral, cuja função é proporcionar 

a subida de cabos do piso ao tampo de 
forma discreta e funcional; Acabamento: 

com sapatas em pvc rígido com diâmetro de 
63 mm, cuja função será contornar 

eventuais desníveis de piso; Medida: ( l x p 

x a ) 1200 x 600 x 1200 x 600 x 740. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

59 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.564,23 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

92.289,57 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
18 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
0005000 

Mesa - Tipo: reunião, retangular; Material do 

Tampo: em MDP, de eucalipto e pinus 

reflorestados, c/ resina sintética e termo- 
estabilizadas sob pressão, c/ 25 mm de 

espessura, revestido em ambas as faces c/ 
filme termoprensado de melamínico c/ 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi- 

fosco e anti-reflexo; chapa com densidade 
mínima de 565 kgf/m³; acabamento do 

tampo: bordo em todo o contorno do tampo 

com fita de poliestireno com 2,5 mm de 
espessura mínima, com adesivo hot melt, 

arestas arredondadas e raio ergonômico de 

2,5 mm; fixação tampo/estrutura por meio 
de parafusos máquina M6, fixados por meio 

de buchas metálicas ZAMAK cravadas na 

face inferior do tampo ; Estrutura da mesa: 
em chapa metálica, dividas em: pata c/ 

chapa de espessura de 1,5 mm, medindo 

60 x 720 x 70 mm; coluna dupla em chapa 
c/ espessura de 0,9 mm, unidas por chapas 

c/ espessura mín. de 3 mm, c/ calha p/ 

cabos; suporte do tampo em chapa c/ 
espessura mín. de 3 mm; chapas fixadas 

por meio de solda MIG; Requisito: todas as 
partes metálicas com pré-tratamento por 

fosfatização a base de zinco (lavagem - 

decapagem - fosfatização) e pintura 
eletrostática em tinta epóxi em pó 

texturizada, polimerizada em estufa a 200º 

C; acabamento com sapatas em PVC rígido 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.376,33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.376,33 
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18 

 
 
 
 
 

 
0005000 

com diâmetro de 63 mm, para nivelamento 

ao piso; Medida: 1800 x 1000 x 740 mm (L x 
P x A); Painel frontal: duplo e paralelo, um 

em cada coluna vertical da estrutura, em 

MDP com 18 mm de espessura, revestido 
em ambas as faces com filme 

termoprensado de melamínico com 

espessura 0,2 mm; chapas com densidade 
mínima 575 Kgf/m³; Acabamento do painel 

frontal: bordo em todo o contorno em fita de 
poliestireno com 0,45 mm de espessura 

mínima, coladas com adesivo hot melt; 

fixação painel/estrutura por meio de 
parafusos ocultos tipo minifix. 

 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 

2.376,33 

 
 
 
 
 
 
 

2.376,33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

19 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0020076 

Mesa - Tipo: reunião oval; Tampo: inteiriço, 

com formato oval, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP), selecionadas de 

eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas 

e consolidadas com resina sintética e termo 
estabilizadas sob pressão, com 25 mm de 

espessura; Painel frontal: duplos e 

paralelos, um em cada coluna vertical da 
estrutura, estrutural e de privacidade, 

confeccionados com chapas de partículas 
de madeira de média densidade (MDP); 

Medida: 2400 x 1100 x 740 mm (L x P x A); 

Revestimento do tampo : revestido em 
ambas as faces com filme termo prensado 

de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco e anti-reflexo. 

Fixação painel/estrutura por meio de 
parafusos ocultos tipo minifix; Material do 

tampo: chapas com densidade mínima de 

565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à 

flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à 

tração superficial Kgf/cm² = 10,2; Bordos : 
em todo o contorno do tampo encabeçado 

com fita de poliestireno com espessura 
mínima de 2,5 mm, coladas com adesivo 

hot melt, com arestas arredondadas e raio 

ergonômico de 2,5 mm; Montagem do 
tampo: Fixação do tampo por meio de 

parafusos máquina M6, fixados por meio de 

buchas metálicas confeccionadas em 
ZAMAK cravadas na face inferior do tampo; 

Acabamento do painel frontal: selecionadas 

de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com resina 

sintética e termo-estabilizadas sob pressão, 

com 18 mm de espessura, revestido em 
ambas as faces com filme termo-prensado 

de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.156,26 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12.937,56 

20 
0020765 Mesa - Tipo: Cabine de Atendimento; 

Tampo: em MDP; Laterais: em MDP. 
1 - Un. LOTE 001 44905242 3 2.252,50 6.757,50 

 

21 
0020766 Armário - Material: MDF/MDP; Tipo: 

Volante; Requisito: Com 03 gavetas, vão 

 

1 - Un. 

 

LOTE 001 

 

44905242 

 

5 

 

2.700,00 

 

13.500,00 



                                                                                                                      Processo n. 55/007.218/2021 

                                                                                                                        Data: 23/07/2021   Fls.: _____ 

                                                                                                                        Rubrica:  ________________ 

 

150 
 

 

Item Código Descrição Unidade Tipo Item Despesa Qtde Valor Unit Valor Total 

21 
0020766 

central e 01 porta. 1 - Un. LOTE 001 44905242 5 2.700,00 13.500,00 

22 
0020773 Mesa - Tipo: estação de trabalho simples; 

Material: mdf e mdp. 
1 - Un. LOTE 001 44905242 62 1.709,95 106.016,90 

 
1 

0020206 
Cadeira - Tipo: média fixa sem braços; 

Revestimento: assento e encosto em tecido 

100% poliéster ou corino. 

 
1 - Un. 

 
LOTE 002 

 
44905242 

 
1.304 

 
835,78 

 
1.089.857,12 

 
2 

0020481 
Cadeira - Tipo: média fixa com braços; 

Revestimento: assento e encosto em tecido 

100% poliéster ou corino. 

 
1 - Un. 

 
LOTE 002 

 
44905242 

 
837 

 
860,06 

 
719.870,22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0007869 

Cadeira - Tipo: operacional com encosto em 

polipropileno com braços; Características 
mínimas: assento interno fabricado em 

poliamida com sistema de amortecimento, 

espuma injetada em poliuretano flexível 
isenta de CFC, alta resiliência, alta 

resistência a propagação de rasgo, alta 
tensão de alongamento e ruptura, baixa 

fadiga dinâmica e baixa deformação, com 

espessura de 35 mm, capa de proteç; 
Encosto: estrutura injetado em peça única 

com furos que favorecem a troca de calor 

do usuário, fixado diretamente no 
mecanismo, sendo: 440 x 430 mm (L x A); 

Base: para cadeira e poltrona com 5 patas, 

fabricada por processo de injeção em resina 
de engenharia poliamida (nylon 6) com 

aproximadamente 30% de fibra de vidro. 

Com 5 (cinco) hastes e alojamento para 

engate do rodízio no diâmetro de 11 mm 
dispensando o uso de buchas de fixação. 

Sistema de acoplamento a; Estrutura: 

estrutural e de acabamento injetada sob o 
assento com bordas arredondadas que 

dispensam o uso do perfil de PVC, não 

utiliza cola na fixação do revestimento, 
possui regulagem de profundidade do 

assento com curso de 50 mm, largura de 

480 mm e profundidade de 435 mm; 
Revestimento do assento em tecido p; 

Apoio de braço: integrado à estrutura do 

encosto, com regulagens de profundidade e 
altura; todos os componentes fabricados em 

aço com acabamento em pintura 
eletrostática totalmente automatizada em 

epóxi pó com pré-tratamento antiferruginoso 

isento de metais pesados, (VOC’s) 
compostos orgânicos voláteis ou hidrocarb; 

Mecanismo : sincronizado excêntrico com 

regulagem automática de tensão do 
movimento de reclinação, com 4 posições 

de regulagem, coluna com regulagem de 

altura por acionamento a gás, giratória, 
fabricada em tubo de aço de 50 mm e 1,50 

mm de espessura; bucha guia para o pistão 

injetado em resina de engenharia pol. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOTE 002 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.859 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.385,83 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.576.257,97 

 
 
 

4 

 

 
0009011 

Cadeira - Tipo: giratória, tipo diretor, 
espaldar alto, com braços reguláveis ; 

Estofamento: almofada em espuma de 

poliuretano flexível bordas arredondadas 
que apresente resistência à tração e a 

rasgo alta resiliência e baixa flamabilidade; 

densidade mínima 

 
 
 

1 - Un. 

 
 
 

LOTE 002 

 
 
 

44905242 

 
 
 

2.019 

 
 
 

1.616,56 

 
 
 

3.263.834,64 
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4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0009011 

para o encosto de 50 kg/m3 com espessura 
mínima de 50 mm e densidade mínima para 

o assento de 54 kg/m3 com espessura 

mínima de 60 mm; Dados Complementares: 
revestimento do assento e encosto em 

tecido crepe 100% poliéster ou lã pura com 
qualidade que atenda as normas de 

flamabilidade impermeabilidade resistência 

à tração rasgamento e esgarçamento 
braços fixos com alma de aço estrutura em 

poliuretano texturizado todo o material 

metálico antiferruginoso; Braço de ligação: 
entre o encosto e o assento em chapa de 

aço industrial com espessura mínima de 1,5 

mm ou chapa de aço estampada com 
espessura mínima de 6 mm; capa de 

proteção, se houver, em polipropileno 

texturizado, ou similar.; Característica: base 
giratória com 5 hastes fabricadas em chapa 

de aço industrial com espessura mínima de 

1,5 mm, capa de proteção em polipropileno 
ou fabricadas por processo de injeção em 

resina de engenharia, poliamida (nylon 6), 

com aditivo anti ultravioleta e fibra de vidro; 
Dimensão: 45 cm x 51 cm (L x A), Assento: 

49 cm x 47 cm (L x P) todos os 
componentes fabricados em aço; Estrutura 

do assento: sistema anti-impacto para o 

encosto. Assento e encosto bipartidos 
encosto confeccionado em madeira 

compensada com espessura mínima de 12 

mm e capa de proteção em polipropileno 
texturizado ou em polipropileno injetado 

estrutural, ou ainda em resina de poliéster 

reforçada com fibra de vidro;; Material do 
Assento: em madeira compensada com 

espessura mínima de 12 mm resina de 

poliéster reforçada com fibra de vidro e 
proteção em polipropileno injetado 

estrutural blindagem em ABS com 

regulagem de profundidade de 50 mm de 
bloqueio e cinco posições fornecendo 

melhor aproveitamento de toda extensão da 

superfície ; complemento: com regulagem 
de altura em qualquer posição obtida 

através de tubo selado de ar comprimido 
fabricada em chapa de aço industrial com 

espessura mínima de 1,5 mm giro efetuado 

por rolamento de esferas componente 
antirruído através de bucha de poliacetal ou 

similar proteção externa em polipropileno; 

Acabamento: em pintura eletrostática 
totalmente automatizada em epóxi pó com 

pré-tratamento antiferruginoso isento de 

metais pesados (VOC’s) compostos 
orgânicos voláteis e solventes revestindo 

totalmente o mecanismo com película de 

aproximadamente 60 mícrons com 
propriedades de resistência a agentes 

químicos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 002 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.019 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.616,56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.263.834,64 
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5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0009013 

Cadeira - Tipo: executiva espaldar médio 

com braços; Características mínimas: 

possui eixo horizontal de ligação entre as 
rodas em aço. Rodas e cavaletes injetados 

em resina de engenharia termoplástica 

apoia braços com parte superior injetada 
em poliuretano integral skin e corpo injetado 

em resina de engenharia termoplástica; 

Encosto: em polipropileno tecido 100% 
poliéster com gramatura de 235g/m² com 

resistência a pilling classe 5 resistência a 

abrasão de 0,001% resistência a ruptura 
com trama de 107,67 resistência ao 

esgarçamento com trama de 4,80mm com 

tratamento de proteção e repelência a agua, 
óleo e sujeira; Requisito: com medida 

245mm de comprimento e 85mm de largura 
os componentes fabricados em aço com 

acabamento em pintura eletrostática 

totalmente automatizada em epóxi pó com 
pré-tratamento antiferruginoso totalmente o 

mecanismo com película de 

aproximadamente 60 mícrons de resistência 
a agentes químicos ; Base: com 5 patas 

poliamida (nylon 6) com aproximadamente 

30% de fibra de vidro com 5 (cinco) hastes 
e alojamento para engate do rodízio no 

diâmetro de 11 mm dispensando o uso de 

buchas de fixação de cone morse, com 
rodas de 65 mm de diâmetro eixo vertical 

em aço trefilado com diâmetro de 11 mm 

em aço; Estrutura: com 4 pontos de parada 
possui dois calços injetados em 

termoplástico a chapa de fixação do 

encosto e o corpo de alumínio do 
mecanismo se choquem. Internamente 

existem 2 pinos zincados com a função de 
articular o conjunto assento e encosto, um 

com diâmetro de 10mm e o outro com 

diâmetro de 8mm; Dados Complementares: 
possui sistema de livre flutuação sendo a 

regulagem da tensão do movimento de 

reclinação realizada através de um 
manípulo localizado sob o assento 

possibilitando adequar o movimento relax 

ao biótipo do usuário e sistema anti-impacto 
que impede o choque do encosto com 

usuário ao desbloquear o mesmo; 

Informação Adicional: com regulagem de 
altura fabricado em chapa de aço 

estampada com 6,00 mm de espessura, 

dotada de nervura estrutural de reforço que 
confere alta resistência mecânica para um 

perfeito apoio lombar, dispõe de regulagem 

de altura com curso de 60 mm e 9 posições 
de ajuste, com acionamento automático; 

Característica: assento interno em 
compensado anatômico multilaminado com 

10,5mm de espessura moldada a quente. 

Espuma injetada em poliuretano flexível 

com densidade de 45 a 55 kg/m3 e moldada 
anatomicamente com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 002 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

991 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.425,04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.412.214,64 
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5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0009013 

espessura média de 40 mm profundidade 

de 470 mm e largura de 490 mm; 

complemento: regulagem de altura a 
alavanca posicionada a esquerda do 

assento desbloqueia o movimento de 

inclinação entre encosto e assento este 
movimento permite que o apoio lombar da 

poltrona mantenha contato com a região 

lombarde reclinação 2:1 respectivamente 
ambas alavancas fabricadas em poliamida 

6; Acabamento: o assento em polipropileno 
texturizado. Encosto interno em 

polipropileno injetado, conformado 

anatomicamente espuma injetada flexível 
com densidade de 45 a 55 kg/m3 e moldada 

anatomicamente com saliência para apoio 

lombar e espessura média de 50 mm possui 
largura de 450 mm altura de 470 mm; Altura 

total: aço de 50 mm e 1,50 mm de 

espessura bucha guia para o pistão injetada 
em resina de engenharia poliacetal de alta 

resistência ao desgaste e calibrada 

individualmente com precisão de 0,03 mm 
com comprimento de 86 mm pistão a gás 

para regulagem de altura em conformidade 

com a norma DIN 4550 classe 4. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOTE 002 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
991 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.425,04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.412.214,64 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0009014 

Cadeira - Tipo: Poltrona executiva giratória 
com apoio cabeça e com braços, estrutura 

do encosto em resina de engenharia 
termoplástica injetada de alta resistência 

mecânica, espuma em poliuretano flexível, 

isento de CFC, alta resistência a rasgo, com 
densidade de 45 a 50 kg/m3 e moldada 

anatomicamente; Acabamento: de 

superfície pintada eletrostaticamente em 
epoxi pó revestindo totalmente o 

mecanismo com película com propriedades 

de resistência a agentes químicos. Conceito 
dinâmico deste mecanismo, ou seja, com 

ponto de giro deslocado para frente, muito 

próximo da borda anterior do assento (super 
avançado); Estrutura: um eixo usinado com 

cabeça com forma de calota esférica e 

joelho formado por duas peças, sendo uma 
de resina rígida de engenharia e outra de 

borracha sintética, detalhes costura em seu 

contorno, na parte posterior do encosto há 
um dispositivo de porta cabide pode abri-lo 

e fechá-lo; Características mínimas: possui 
alavanca sob o assento, a direita do usuário 

para regulagem de altura assento na 

mesma alavanca em sua extremidade 
manivela telescópica para regulagem da 

tensão que possibilita adequar o movimento 

relax aumentando a tensão girando a 
manivela sentido horário e diminuindo 

sentido anti-horário; Encosto: fixo com a 

saliência para apoio lombar regulável na 
altura através de duas alavancas de fácil 

acesso na parte posterior do 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 002 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

98 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.972,68 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

193.322,64 
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6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0009014 

encosto. Suporte do encosto em alumínio 

injetado e acabamento polido. Encosto com 

sistema de articulação que acompanha 
movimento lateral/ diagonal do usuário; Base: 

com 5 patas, fabricada em liga de alumínio 

injetado sob pressão que garante alta 
resistência mecânica. Acabamento de 

superfície através de polimento manual 

realçando o brilho natural do alumínio. 

Alojamento para engate do rodízio no diâmetro 
de 11 mm dispensando o uso de buchas de 

fixação; Estofamento: em alumínio injetado 

polido com acabamento em polipropileno, 
espuma em poliuretano flexível, alta resiliência, 

a propagação de rasgo, alta tensão de 

alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e 
baixa deformação permanente, movimentação e 

regulagem de inclinação para melhor 

acomodação do usuário; Altura de assento: 
coluna de regulagem de altura por acionamento 

a gás com grande curso de regulagem em 120 

mm fabricada em tubo de aço de 50 mm. 
Acabamento cromado revestindo totalmente a 

coluna pistão a gás com diâmetro de 33 mm 

para melhor guia de apoio sobre a bucha em 
conformidade com a norma DIN 4550 classe 4; 

Fixação: mecanismo o movimento trabalha 

através de sistemas de engrenagens sobre duas 
molas de compressão tornando o movimento 

muito mais suave possui 11 posições diferentes 
de bloqueio do movimento de reclinação 

também de sistema anti-impacto encosto o que 

impede o choque do encosto com o usuário; 
Informação Adicional: possui furo central de 31 

mm banda de rodagem mórbida em poliuretano, 

que pode ser utilizado em qualquer tipo de piso 
Apóia-braços posição liberado por alavanca 

deslizante regulagem de abertura através de 

manipulo sob assento parte superior do apóia-
braço em poliuretano integral skin; Material: 

assento interno de resina termoplástica injetada 

alta resistência mecânica conformado 
anatomicamente com densidade de 50 a 55 

kg/m3 e espessura média de 40 mm 

revestimento do assento e encosto em couro 
ecológico, polímeros a base de PVC gramatura 

de 700g/m², com espessura total de no mínimo 

0,90mm ; Mecanismo : regulagem de tensão 
sob o assento dificultando o acesso ao usuário 

alavanca posicionada a esquerda do assento 
desbloqueia o movimento de inclinação entre 

encosto e assento deslocando permite com que 

o apoio lombar da poltrona mantenha contato a 
região lombar do usuário no movimento de 

reclinação; densidade assento: com amplitude 

de 50 mm de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 002 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 
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1.972,68 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

193.322,64 
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6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
0009014 

bloqueio em cinco posições, fornecendo ao 

usuário melhor aproveitamento de toda a 
extensão do assento, com sistema tipo 

gaveta, mecanismo liga de alumínio sob 

pressão e placa superior em chapa de aço 
estampada que garante bom acabamento e 

alta resistência mecânica; Acabamento da 

cadeira: ao eixo de rotação proporciona 
excepcional conforto para o movimento 

relax uma vez que o usuário não perde o 

contato dos pés com o chão permite a 
circulação sangüínea nas pernas do usuário 

este mecanismo possui comandos 

extremamente fáceis que permitem de o 
usuário levantar-se da poltrona; Requisito: 

fixados ao tubo central através de porca 

rápida movimento de rotação da coluna é 
sobre rolamento de esferas termicamente 

garantindo alta resistência ao desgaste e 
mínimo atrito suavizando o movimento de 

rotação sistema preciso de acoplamento ao 

mecanismo e a base dá-se através de cone 
morse. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOTE 002 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
98 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.972,68 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
193.322,64 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0008608 

Cadeira - Tipo: executiva giratória telada 

com braços; Encosto: em resina 

termoplástica injetada (PP com reforço de 
fibra de vidro), acabamento em tela flexível 

especial, saliência para apoio lombar 

regulável na altura através de sistema 
acionado por botão com regulagens 

definidas e na profundidade através de 

roldana de fácil acesso na parte posterior do 
encosto; Requisito: botão posicionado a 

esquerda do assento para regulagem de 
profundidade útil do assento, com amplitude 

de 50 mm de bloqueio em cinco posições, 

com opção de livre movimento, fornecendo 
ao usuário melhor aproveitamento de toda a 

extensão da superfície do assento, largura 

480mm, profundidade 410mm; Coluna: 
regulagem de altura por acionamento a gás 

com 100 mm de curso, fabricada em tubo 

de aço de 50 mm e 1,50 mm de espessura; 
Revestimento: tecido 100% poliéster, com 

gramatura de 235g/m², com resistência a 

pilling classe 5, resistência a abrasão de 
0,001%, resistência a ruptura com trama de 

107,67 daN, resistência ao esgarçamento 

com trama de 4,80mm; Braço: apoia-braços 
regulável injetado em resina de engenharia 

termoplástica, dotado de sistema de 

regulagem de abertura entre os apoia- 
braços sob o assento, almofada do apoio do 

braço injetada em poliuretano; Material do 
Assento: interno em resina de engenharia 

termoplástica injetada com alta resistência 

mecânica conformado anatomicamente, 
espuma em poliuretano flexível, com 

densidade de 50 a 55 kg/m3, e moldada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 002 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

262 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.943,27 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

509.136,74 
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7 

 
 
 
 
 

 
0008608 

anatomicamente; Suporte do encosto: 

injetado em resina de engenharia 
termoplástica de alta resistência mecânica, 

possui movimento do encosto com sistema 

articulado de grande mobilidade que 
acompanha o movimento lateral do corpo, 

apoia cabeça injetado em resina de 

engenharia, largura: 480mm, altura com 
apoio cabeça 800mm.; Acabamento: pintura 

eletrostática totalmente automatizada em 

epóxi pó com pré tratamento 
antiferruginoso, a bucha guia para o pistão 

é injetada em resina de engenharia 
poliacetal de alta resistência ao desgaste.. 

 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 002 

 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 

262 

 
 
 
 
 
 
 

1.943,27 

 
 
 
 
 
 
 

509.136,74 

 

8 

 
0020200 

Longarina - Tipo: média 02 lugares com 
braços; Revestimento: assento e encosto 

em tecido 100% poliéster ou corino. 

 

1 - Un. 

 

LOTE 002 

 

44905242 

 

352 

 

1.664,47 

 

585.893,44 

 

9 

 
0020203 

Longarina - Tipo: média de 03 lugares com 
braços; Revestimento: assento e encosto 

em tecido 100% poliéster ou corino. 

 

1 - Un. 

 

LOTE 002 

 

44905242 

 

424 

 

2.051,23 

 

869.721,52 

 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 

 
0011448 

Sofá - Tipo: estofado de 02 lugares ; 
Modelo: forma geométrica limpa, linhas 

retas, dois braços, densidade da espuma 

laminada e poliuretano flexível, de 45 a 50 
kg/m³, espuma isenta de CFC; Estrutura: 

interna de eucalipto tratado reflorestado, 

fechamentos internos deverão ser em 
madeira de pinus tratado e reflorestado; 

Espuma: serão sustentadas por cintas 

elásticas revestidas em poliester e/ou nylon, 
almofadas do assento fixas, com encaixe 

lateral no braço estrutural, pés em aço inox 

cromado; Revestimento: couro sintético 
micro perfurado, na cor a definir, com 1,0 

mm de espessura e gramatura aproximada 
de 500 gr/m², com alta resistência; 

Dimensões: 1800 x 850 x 700 (L x P x A) 

largura do braço 180. 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 002 

 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 

305 

 
 
 
 
 
 
 
 

3.720,53 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.134.761,65 

 
 
 
 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 
 

 
0011449 

Sofá - Tipo: estofado de 03 lugares ; 

Modelo: forma geométrica limpa, linhas 

retas, dois braços, densidade da espuma 
laminada e poliuretano flexível, de 45 a 50 

kg/m³, espuma isenta de CFC; Estrutura: 

interna de eucalipto tratado reflorestado, 
fechamentos internos deverão ser em 

madeira de pinus tratado e reflorestado; 

Espuma: serão sustentadas por cintas 
elásticas revestidas em poliester e/ou nylon, 

almofadas do assento fixas, com encaixe 

lateral no braço estrutural, pés em aço inox 
cromado; Revestimento: couro sintético 

micro perfurado, na cor a definir, com 1,0 
mm de espessura e gramatura aproximada 

de 500 gr/m², com alta resistência; 

Dimensões: 2310 x 850 x 700 (L x P x A) 
largura do braço 180. 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 002 

 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 

281 

 
 
 
 
 
 
 
 

4.887,94 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.373.511,14 

 

12 
0008982 Poltrona - Material: estofada, com assento e 

encosto fixo; Medida: 95 x 82 

 

1 - Un. 
 

LOTE 002 
 

44905242 
 

9 
 

2.798,62 
 

25.187,58 
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12 

 
 
 
 
 

 
0008982 

x 71 cm (L x P x A); sendo a medida de: 

altura do assento 44 cm, altura do braço 55 

cm; Estrutura: totalmente em madeira de 

reflorestamento; assento e encosto fixo 
tripartidos; estofado com espuma soft 23 

estruturado com percinta elástica italiana; 

Encosto: com parte traseira reta e dianteira 
inclinação média em espuma soft 23 

estruturado com percinta elástica italiana; 
02 encostos laterais para apoio do braço; 

pés em tubo de aço com acabamento em ; 

Pintura : epóxi pó, fixados na estrutura 
inferior do estofado através de parafusos e 

porca garra embutida; revestimento em 

couro natural. 

 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 002 

 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 

9 

 
 
 
 
 
 
 

2.798,62 

 
 
 
 
 
 
 

25.187,58 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0007110 

Cadeira - Tipo: alta, caixa, sem braços; 

Base: com 5 hastes fabricadas em chapa de 

aço industrial com espessura mínima de 1,5 
mm, capa de proteção em polipropileno ou 

fabricadas por processo de injeção em 
resina de engenharia, poliamida (nylon 6), 

com aditivo antiultravioleta e fibra de vidro; 

rodízios duplos em nylon natural, 
movimentos indepen; Coluna: regulagem de 

altura por acionamento a gás com curso de 

110 mm, acabamento com pintura 
eletrostática em epóxi pó, com pré- 

tratamento antiferruginoso; Assento: o 

assento confeccionado em madeira 
compensada com espessura mínima de 12 

mm ou em resina de poliéster reforçada 

com fibra de vidro, capa de proteção em 
polipropileno injetado estrutural ou 

blindagem em ABS.; Requisito: braço de 

ligação entre o encosto e o assento em 
chapa de aço industrial com espessura 

mínima de 1,5 mm ou chapa de aço 

estampada com espessura mínima de 6 
mm; capa de proteção, se houver, em 

polipropileno texturizado, ou similar. 

Revestimento em courvin com qualidade 

que atenda as normas de flamabi; 

Dimensão assento: 460 x 460 x 40 mm (L x 
P x E); Material do Assento: confeccionado 

em madeira compensada com espessura 

mínima de 12 mm ou em resina de poliéster 
reforçada com fibra de vidro, capa de 

proteção em polipropileno injetado estrutural 

ou blindagem em ABS; Medida do Assento: 
42 cm x 39 cm (L x P); Medida do Encosto: 

36 cm x 26 cm (L x A); altura do assento ao 
piso: 75 a 85 cm. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 002 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.249,15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

62.457,50 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 

0009883 

Painel - Tipo: divisor; Medida: 800 x 70 x 

1300 mm (L x P x A); Estrutura: parte 

inferior constituída por rodapé com 3 dutos 
horizontais para passagem de fiação; base 

quadrada em tubo de aço de 25 x 25 x 1,2 

mm, com dispositivo em "U" nas 
extremidades; Acabamento: laterais e 

superiores da divisória em perfil de alumínio 

extrudado com ranhuras estéticas; vértices 
com ponteiras de PVC da mesma cor da 

 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
LOTE 003 

 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 

162 

 
 
 
 
 

1.326,59 

 
 
 
 
 

214.907,58 
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Item Código Descrição Unidade Tipo Item Despesa Qtde Valor Unit Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0009883 

estrutura; Placa: em MDP 15 mm, c/ 3 

paginações, sendo a 1ª placa acima do 
rodapé, com H500 mm; a 2ª placa, uma 

régua medindo H75 mm, fixada na altura de 

670 mm do piso, 3ª placa em moldura de 
alumínio extrudado, com canal para 

acoplamento de vidro com espessura de 4 

mm, altura variável até o final da divisória; 
Placa inferior e mediana : em chapas de 

MDP, selecionadas de eucalipto e pinus 
reflorestados, com 15 mm de espessura, 

revestido em ambas as faces com filme 

termo-prensado de melamínico com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi- 

fosco e anti-reflexo ; Chapa: densidade 

mínima de 575 Kgf/m³, com revestimento na 
face externa em tecido Pratical Granitê 

Crepe 100% poliéster, com dispositivo de 

acoplamento por clicks de pvc na parte 
interna; Requisito: Todo o conjunto metálico 

da divisória com pré-tratamento por 

fosfatização a base de zinco e pintura 
eletrostática em tinta híbrida epóxi-poliéster 

em pó texturizada, polimerizada em estufa a 

200º C; sapatas de nivelamento em PVC 
com diâmetro de 63 mm e rosca 3/8”; 

Rodapé: tampa em chapa aço 24, formato 

retangular (mesma largura do biombo) c/ 
150 mm de altura, furos p/ adaptação de 

tomadas, acoplamento por garras na parte 
interna das bordas laterais; duto horizontal 

na altura intermediária p/ passagem de 

fiação, formato "U", em chapa aço 18, 
fixado a 605 mm de altura; Parte superior 

da estrutura: com travessa em tubo de aço 

quadrado de 25 x 25 x 1,2 mm, com as 
extremidades dotadas de dispositivo em 

"U"; Lateral da estrutura: composta por 

coluna vertical em chapa aço 18, formato de 
perfil "U", c/ arremate lateral interno em 

chapa aço 20 em formato "C" c/ dobras 

retas, aberturas ovais, med. 15 x 150 mm (L 
x H), nas mesmas alturas dos leitos, c/ 

cremalheiras distribuídas nas alturas p/ 

fixação de mãos francesas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOTE 003 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
162 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.326,59 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
214.907,58 

 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 

 
0009882 

Painel - Tipo: divisor; Medida: 600 x 70 x 

1300 mm (L x P x A); Estrutura: parte 
inferior constituída por rodapé com 3 dutos 

horizontais para passagem de fiação; base 

quadrada em tubo de aço de 25 x 25 x 1,2 
mm, com dispositivo em "U" nas 

extremidades; Acabamento: laterais e 

superiores da divisória em perfil de alumínio 
extrudado com ranhuras estéticas; vértices 

com ponteiras de PVC da mesma cor da 

estrutura; Placa: em MDP 15 mm, c/ 3 
paginações, sendo a 1ª placa acima do 

rodapé, com H500 mm; a 2ª placa, uma 
régua medindo H75 mm, fixada na altura de 

670 mm do piso, 3ª placa em moldura de 

alumínio extrudado, com canal para 
acoplamento de vidro com 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 003 

 
 
 
 
 
 
 
 

44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 

160 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.106,81 

 
 
 
 
 
 
 
 

177.089,60 
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Item Código Descrição Unidade Tipo Item Despesa Qtde Valor Unit Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0009882 

espessura de 4 mm, altura variável até o 

final da divisória; Placa inferior e mediana : 

em chapas de MDP, selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, com 15 mm 

de espessura, revestido em ambas as faces 

com filme termo-prensado de melamínico 
com espessura de 0,2 mm, texturizado, 

semi-fosco e anti-reflexo ; Chapa: 

densidade mínima de 575 Kgf/m³, com 
revestimento na face externa em tecido 

Pratical Granitê Crepe 100% poliéster, com 

dispositivo de acoplamento por clicks de pvc 
na parte interna; Requisito: Todo o conjunto 

metálico da divisória com pré-tratamento 

por fosfatização a base de zinco e pintura 
eletrostática em tinta híbrida epóxi-poliéster 

em pó texturizada, polimerizada em estufa a 
200º C; sapatas de nivelamento em PVC 

com diâmetro de 63 mm e rosca 3/8”; 

Rodapé: tampa em chapa aço 24, formato 
retangular (mesma largura do biombo) c/ 

150 mm de altura, furos p/ adaptação de 

tomadas, acoplamento por garras na parte 
interna das bordas laterais; duto horizontal 

na altura intermediária p/ passagem de 

fiação, formato "U", em chapa aço 18, 
fixado a 605 mm de altura; Parte superior 

da estrutura: com travessa em tubo de aço 

quadrado de 25 x 25 x 1,2 mm, com as 
extremidades dotadas de dispositivo em 

"U"; Lateral da estrutura: composta por 

coluna vertical em chapa aço 18, formato de 
perfil "U", c/ arremate lateral interno em 

chapa aço 20 em formato "C" c/ dobras 
retas, aberturas ovais, med. 15 x 150 mm (L 

x H), nas mesmas alturas dos leitos, c/ 

cremalheiras distribuídas nas alturas p/ 
fixação de mãos francesas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 - Un. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOTE 003 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
44905242 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
160 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.106,81 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
177.089,60 
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ANEXO VII 
 

DO CONTRATO 
 
 

Contrato n. ......./20...... 
objetivando a aquisição de 
mobiliários de escritórios que 
entre si celebram o 
...................., por meio da 
....................... e a empresa 
........  
 
 

O ......................................, por meio da ..........................................., pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n. .............., estabelecida no ............., nesta Capital, 
neste ato representada pelo seu titular ...................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador(a) do RG n. ............... e do CPF n. ......., residente e domiciliado(a) na Rua .............., 
nesta Capital, doravante denominado(a) CONTRATANTE e a empresa ............, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. ............, Inscrição Estadual n. ........., com sede na 
..........., neste ato representada pelo Sr(a) ............. (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador(a) do RG n. ........ e do CPF n. ........, residente e domiciliado(a), na Rua ........., doravante 
denominada CONTRATADA, em decorrência do resultado da licitação, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 0043/2021 – SAD celebram entre si o presente contrato, mediante as cláusulas 
e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de mobiliários de escritórios, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, 
anexos do Edital.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1. O presente objeto será prestado conforme dispõe o inciso III do art. 6º da Lei n. 8.666/93.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL E SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 
CONTRATUAIS 
 
3.1. A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal n. 
10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto Federal n. 
10.024/2019.  
  
3.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente 
contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho 
fundamentado do Ordenador de Despesas da contratante. 
 
3.3. Após a assinatura deste contrato, toda comunicação entre a Contratante e a Contratada 
será feita por meio de correspondência devidamente registrada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 
4.1. Integram este contrato os documentos a seguir discriminados, cujo inteiro teor as partes 
declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação: 
 
4.1.1. Ato Convocatório –Registro de Preços Pregão Eletrônico n. 0043/2021 e anexos, bem 
como a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços da Contratada. 
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4.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução 
adequada do contrato ora celebrado. 
 
4.3. Qualquer alteração nas condições ora estipulada neste contrato deverá ser feita por meio 
de Termo Aditivo assinado pelos representantes legais das partes. 
 
4.4. Em caso de dúvidas ou divergências entre os documentos citados no subitem 4.1.1. desta 
cláusula, estas serão dirimidas considerando-se sempre os documentos mais recentes com 
prioridade sobre os mais antigos, e em caso de divergências com este contrato, prevalecerá 
este último. 
 
4.5. Não terão eficácia quaisquer exceções às especificações contidas neste instrumento e/ou 
em seus anexos, em relação às quais a Contratante não houver, por escrito, se declarado de 
acordo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. As obrigações da contratante são aquelas previstas no item 15 do edital. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. As obrigações da contratada são aquelas previstas no item 16 do edital. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS MÉTODOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7.1. As regras para entrega e aceitação do objeto são aquelas previstas no item 3 “Definição dos 
métodos para a execução do objeto” do termo de referência. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
8.1. O valor total deste contrato é de R$ .................... (...........................) 
 
 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
9.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho n. 
...................................., Natureza da Despesa n. ......................., Item da Despesa n. 
.........................., Fonte n. .................................... 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 
10.1. As regras de pagamento são aquelas previstas no item 17 do edital. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

 
11.1. As regras de reajuste são aquelas previstas no item 18 do edital. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
12.1. A vigência do presente instrumento será de ............................. a contar da sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1. As regras de fiscalização são aquelas previstas no item 8 “Modelo de gestão do contrato” 
do anexo I”A” termo de referência. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 19 do edital. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
 
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
 
15.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item 19 do edital; e 
  
15.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
 
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito ao prévio contraditório e ampla defesa. 
 
15.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n. 8.666/1993. 
 
15.4. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte da Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, 
limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas no item 19 do edital, até a 
completa indenização dos danos. 
 
15.5. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela Contratante e 
comprovadamente realizadas pela Contratada, previstas no presente Contrato. 
 
15.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
 
15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 
 
15.6.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA NOVAÇÃO 
 
16.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato 
e na Lei em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em 
novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência 
de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição da 
Contratante serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a 
dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
17.1. As regras que dispõem sobre fraude e corrupção são aquelas previstas no item 20 do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 
 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
18.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
 
19.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n. 8.666/1993, na Lei n. 10.520/02 e demais normas de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
 
20.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul, ficará a cargo da Contratante, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
21.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente contrato, à conciliação que será promovida pela Procuradoria-Geral do Estado de Mato 
Grosso do Sul, nos termos da Resolução PGE n. 242, de 30 de junho de 2017. 
 
21.1.1. Não logrando êxito a conciliação, fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado 
de Mato Grosso do Sul, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, sendo este o 
competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento 
contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em ........ (.......) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus 
efeitos legais e jurídicos. 
 

Campo Grande - MS,...................de........................de 20..... 
 

Assinaturas 
Representante da contratante, representante da contratada e testemunhas  
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